	
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 63/20

	Objeto
	Prestação de serviços continuados, por alocação de postos de trabalho, nas áreas de manutenção e conservação de jardins internos e externos, vasos e viveiro de plantas incluindo, sob demanda, fornecimento de materiais e prestação de serviços concernentes à jardinagem, pelo período de doze meses. 

	SRP?
Não
	Valor Global Estimado: R$ 2.816.763,44 (dois milhões oitocentos e dezesseis mil setecentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos).

	Data de divulgação do Edital: 27/5/2020
· Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União, no “Jornal Correio Braziliense”, editados em Brasília-DF e nos sítios eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.camara.leg.br.
· Início do prazo para anexação ao sistema eletrônico da proposta e dos documentos de habilitação.  

	Data de abertura: 9/6/2020 às 10h no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 10001

	Licitação Exclusiva ME/EPP?
Não
	Há Itens Exclusivos ME/EPP?
 Não

	Vistoria?
Facultativa
Veja Título 4 do Anexo n. 1.
Telefone para contato: (61) 3216-4355 / 3216-4356
	Amostra/Protótipo/Demonstração/Prova de Conceito?
Não

	Pedidos de esclarecimentos e Impugnação
Até as 18h30 do dia 4/6/2020
exclusivamente pelo e-mail  cpl.dg@camara.leg.br 

	Informações Adicionais

	
Telefones: (61) 3216-4906 e 3216-4907.
E-mail: cpl.dg@camara.leg.br
	Endereço:
Câmara dos Deputados
Comissão Permanente de Licitação
Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação
Edifício Anexo I, 14º andar, sala 1406.
Praça dos Três Poderes
Brasília – DF.  CEP: 70160-900.

	Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Câmara dos Deputados: 00.530.352/0001-59.
	

	Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília-DF.

	Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR).

	Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do Governo Federal: 0800-978-9001.

	Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Câmara dos Deputados pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “10001”. 
O Edital está disponível para download nos endereços www.comprasgovernamentais.gov.br e www.camara.leg.br (Transparência>Licitações e Contratos>Editais>Pregão Eletrônico).
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara dos Deputados, por intermédio deste Pregoeiro legalmente designado, e tendo em vista o que consta do Processo n. 415.380/2019, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
O Pregão, do tipo "MENOR PREÇO", na forma de execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos; pela Lei n. 10.520, de 2002; pelo Decreto n. 10.024, de 2019; pela Portaria n. 1, de 2003, da Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados; pela Lei Complementar n. 123, de 2006; pelo REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, doravante designado como “REGULAMENTO”, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7 de junho de 2001, e publicado no Diário Oficial da União de 5 de julho de 2001; pela Resolução n. 3, de 2011, da Câmara dos Deputados e pela Lei n. 8.666, de 1993, no que couber.
1.  DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. O objeto do presente PREGÃO é a prestação de serviços continuados, por alocação de postos de trabalho, nas áreas de manutenção e conservação de jardins internos e externos, vasos e viveiro de plantas incluindo, sob demanda, fornecimento de materiais e prestação de serviços concernentes à jardinagem, pelo período de doze meses, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas neste Edital.
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema eletrônico (Comprasnet) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.
2.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail cpl.dg@camara.leg.br.
2.1.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
2.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico e vincularão os participantes e a Câmara dos Deputados.
2.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,  por meio do envio da petição ao Pregoeiro, exclusivamente pelo e-mail cpl.dg@camara.leg.br. 
2.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de seu recebimento.
2.2.2. As respostas às impugnações apresentadas serão divulgadas pelo sistema eletrônico.
2.3. Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
3.  DA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e no sistema eletrônico provido pelo Ministério da Economia, por meio do sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, pelo qual poderão também informar-se a respeito do seu funcionamento.
3.1.2.  Caberá à licitante responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara dos Deputados por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.2. Não poderão participar deste Pregão:
a) empresário ou sociedade empresarial suspensos temporariamente de participar de licitação e impedidos de contratar com a Câmara dos Deputados, conforme artigo 87, inciso III da Lei n. 8.666, de 1993, e artigo 135, inciso III do REGULAMENTO, durante o prazo da sanção aplicada;
b) empresário ou sociedade empresarial impedidos de licitar e contratar com a União, conforme artigo 7º da Lei n. 10.520, de 2002, durante o prazo da sanção aplicada;
c) empresário ou sociedade empresarial declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
e) empresário ou sociedade empresarial cujos estatuto ou contrato social não preveja atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
f) empresário ou sociedade empresarial que se encontrem em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
h) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
i) servidor ou parlamentar da Câmara dos Deputados;
j) cooperativas de mão de obra, com base no Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, conforme disposto no Anexo n. 8.
3.2.1. A participação no certame de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente, fica condicionada à apresentação de certidão positiva de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômica e financeira emitida pelo juízo em que tramita a recuperação judicial.
4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Após a divulgação do Edital, as licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Título, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário fixados para a abertura da sessão pública do Pregão.
4.1.1. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital.
4.1.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que até a data de cadastramento eletrônico da proposta, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.1.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que a proposta apresentada para a presente licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n. 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
4.1.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei n. Complementar 123, de 2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
4.2. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico, até a data e o horário fixados para a abertura da sessão pública do Pregão.
4.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
4.4. O(s) preço(s) registrado(s) na forma expressa no sistema eletrônico deverá(ão) incluir todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para prestação dos serviços objeto desta licitação para a Câmara dos Deputados, em Brasília-DF, que inclui: alocação de postos de trabalho, com fornecimento de ferramentas, materiais de consumo e equipamentos e, ainda, fornecimento de materiais e prestação de serviços sob demanda.
4.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
4.6. O CNPJ da licitante utilizado para cadastramento de sua proposta e dos documentos de habilitação deverá ser o mesmo constante da documentação apresentada ao Ministério da Economia para registro no Sicaf. 
4.7. Em se tratando dos serviços vedados descritos no artigo 17 da Lei Complementar n. 123, de 2006, sobretudo os descritos no inciso XII – cessão ou locação de mão de obra –, a licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar e apresentar proposta isenta de qualquer benefício tributário do SIMPLES NACIONAL.
4.8. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte incursa em qualquer das hipóteses tratadas pelos parágrafos 5o-B a 5o-E do artigo 18 da Lei Complementar n. 123, de 2006, poderá apresentar proposta com os benefícios tributários do SIMPLES NACIONAL.
Da Apresentação da Proposta (observar o disposto no Título 10 deste Edital)
4.9. A licitante deverá anexar ao sistema eletrônico a proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo n. 7, no prazo fixado no item 4.1 deste Título.
4.9.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.9.2. No caso de licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverão integrar a proposta as seguintes declarações:
a) declaração da licitante de que, em se tratando dos serviços vedados descritos no artigo 17 da Lei Complementar n. 123, de 2006, notadamente os descritos no inciso XII (cessão ou locação de mão de obra), ressalvados os serviços listados nos parágrafos 5o-B a 5o-E do artigo 18 da referida Lei, a proposta apresentada não contempla qualquer benefício tributário referente ao SIMPLES NACIONAL, conforme os itens 4.7 e 4.8 deste Título;
b) declaração da licitante de que, na hipótese de contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte inscrita no SIMPLES NACIONAL e executora de atividade vedada, a empresa ficará sujeita à exclusão obrigatória no SIMPLES NACIONAL a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõem o artigo 17, inciso XII e o artigo 31, inciso II da Lei Complementar n. 123, de 2006, devendo entregar à Câmara dos Deputados, à título de comprovação, cópia de ofício – com comprovante de entrega e recebimento, que comunique a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra e encaminhado pela Contratada à Receita Federal do Brasil até o último dia útil do mês subsequente ao da contratação, consoante artigo 30, § 1º, inciso II da Lei Complementar n. 123, de 2006.
4.9.3. Deverá integrar a proposta a seguinte declaração da licitante de que será responsável pelo descarte ambientalmente responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado – incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens – e de que tem conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605, de 1998 e a Lei n. 12.305, de 2010, além da NBR 10.004.
4.9.4. No caso de licitante beneficiada pela desoneração da folha de pagamento instituída pela Lei n. 12.546, de 2011, alterada pela Lei n. 13.161, de 2015, deverão integrar a proposta as seguintes declarações:
a) Declaração da licitante, sob as penas da Lei, de que recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o valor da receita bruta, em substituição às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do artigo 22 da Lei n. 8.212, de 1991, na forma do caput do artigo 7º (ou 8º) da Lei n. 12.546, de 2011, alterada pela Lei n. 13.161, de 2015;
b) Declaração da licitante, sob as penas da Lei, de que tem ciência que sua manifestação, conforme alínea “a” anterior, será remetida à Receita Federal do Brasil e que, em caso de constatação de falsidade, estará sujeita às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo do encaminhamento dos documentos ao Ministério Público para apuração de eventual responsabilidade criminal da declarante.
4.9.5. A licitante deverá, ainda, anexar ao sistema eletrônico, juntamente com a proposta, a seguinte documentação:
a) documento emitido pelo Ministério da Previdência Social que comprove o valor do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) aplicado para cálculo do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).
Dos documentos de Habilitação (observar o disposto no Título 11 deste Edital)
4.10. A licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverá anexar ao sistema eletrônico, no prazo fixado no item 4.1 deste Título, documentos que supram tais exigências.
4.10.1. A licitante deverá, ainda, anexar ao sistema eletrônico, no prazo fixado no item 4.1 deste Título, a seguinte documentação:
a) declaração do Sicaf referente à habilitação do fornecedor (situação);
b) os documentos que não estejam contemplados no Sicaf; 	
c) documentação complementar para fins de qualificação econômico-financeira, observado o disposto no subitem 4.10.2 deste Título:
c.1) balanço patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei; 
c.2) demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível, apresentado na forma da lei;
c.3) declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e/ou com a Administração Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão e, se necessário, também aqueles encerrados nos anos de 2018, 2019 e 2020, conforme modelo constante do Anexo n. 5;
c.3.1) informar, se necessário, separadamente, os contratos encerrados em  2018, 2019 e 2020;
c.4) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da Sede da licitante, dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos últimos cento e oitenta dias, se a validade não estiver expressa na certidão;
c.4.1) as empresas que estejam em recuperação judicial ou em recuperação extrajudicial deverão apresentar a documentação exigida no subitem 3.2.1 do Título 3 deste Edital;
d) declaração da licitante, na forma do modelo constante do Anexo n. 14, de que possuirá em seu quadro, na data prevista para assinatura do contrato, engenheiro(s) agrônomo(s) detentor(es) de acervo(s) técnico(s) (individualmente ou em conjunto) relativo(s) à execução de serviços de manutenção e conservação de jardins e gestão de viveiro de plantas;
e) documentação para fins de qualificação técnico-operacional, observado o disposto no subitem 4.10.3 deste Título:
e.1) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) aptidão na gestão de recursos humanos, demonstrando que a licitante administra ou administrou, satisfatoriamente, no mínimo, 20 (vinte) postos de trabalho;
e.1.1) será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a capacidade técnica;
e.1.2) o(s) atestado(s) ou a(s) declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada(s) no contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB;
f) cópia(s) de contrato(s), atestado(s) ou declaração(ões) que comprovem experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura deste Pregão, na prestação de serviços terceirizados;
f.1) os períodos concomitantes serão computados uma única vez;
f.2) para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro;
g) documentos que comprovem sua condição de beneficiada pela desoneração instituída pela Lei n. 12.546, de 2011, alterada pela Lei n. 13.161, de 2015.
4.10.2. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão comprovar o seguinte:
a) índices de Liquidez geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação, índices calculados com base nas demonstrações contábeis do exercício social anterior ao da licitação, exigíveis na forma da lei;
b) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para a contratação;
c) Patrimônio Líquido superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da abertura da licitação.
4.10.2.1. Caso o valor total constante na declaração de que trata a alínea “c.3” deste item apresente divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), a licitante deverá apresentar as devidas justificativas.
4.10.3. O(s) atestado(s) e/ou a(s) declaração(ões) apresentado(a)(s) deve(m) permitir a obtenção das seguintes informações:
a) indicação do CNPJ, razão social e endereço completo da pessoa jurídica emissora do atestado e/ou da declaração;
b) informação do local e da data de expedição do atestado e/ou da declaração;
c) descrição da data de início e do término da prestação dos serviços referenciados no documento.
4.10.3.1. O(s) atestado(s) e/ou a(s) declaração(ões) deverá(ão) preferencialmente estar impresso(a)(s) em papel timbrado da pessoa jurídica que o(a)(s) emitiu, com a descrição do nome completo, do cargo, da função e conter a assinatura legível do responsável e, adicionalmente, conter dados sobre contatos de telefone e e-mail do responsável pela emissão do atestado e/ou da declaração.
4.10.3.2. A licitante, caso solicitado pelo Pregoeiro, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, entre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
4.10.3.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução.
4.10.4. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
4.10.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão anexar ao sistema eletrônico a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar n. 123, de 2006.
4.11. A licitante que não anexar ao sistema eletrônico a documentação exigida neste Título terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado o disposto no item 11.3 do Título 11 deste Edital.
4.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, caso solicitados pelo Pregoeiro, serão encaminhados pela licitante mais bem classificada após o encerramento do envio de lances, na forma do disposto no item 9.3 do Título 9 deste Edital.
5.  DA ABERTURA DA SESSÃO
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data, hora e no sítio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.
6.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.1.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema e poderá ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.
6.2. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.3. O sistema eletrônico selecionará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.
6.4. Somente as licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
6.5. O critério a ser utilizado para a classificação das propostas será o de menor preço global para o item único, observado, em qualquer caso, o disposto no item 10.2 do Título 10 deste Edital.
7.  DA FASE COMPETITIVA
7.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
7.2. A licitante será imediatamente informada do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
7.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública de lances e as regras estabelecidas neste Título.
7.4. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.6. Durante a sessão pública de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
7.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
7.8. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções administrativas constantes deste Edital. 
7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.10.  Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.
Do Modo de Disputa
7.11. Para o presente Pregão, será adotado para o envio de lances o Modo de Disputa Aberto: as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento definido neste Edital.
7.11.1. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem anterior será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública de lances será encerrada automaticamente.
7.11.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema eletrônico, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
7.11.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,1% (um décimo por cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada e, se atendidas as exigências deste Edital, ser considerada vencedora.
8.1.2. Não tendo sido considerada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que se enquadram na condição prevista neste item, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste item, o sistema eletrônico fará um sorteio, definindo automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme artigo 45, inciso III da Lei Complementar n. 123, de 2006.
8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
8.1.5. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.1.6. Em não se confirmando a condição de vencedora à microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.
8.2.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será o estabelecido no artigo 3º, § 2º da Lei n. 8.666, de 1993.
8.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
9.  DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.
9.3. Finalizada a negociação, a licitante deverá enviar a proposta e, se necessário, os documentos complementares solicitados, adequada ao último lance ofertado após a negociação, via sistema eletrônico, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, que não será inferior a 2 (duas) horas, contado da solicitação por meio do sistema eletrônico.
9.3.1. Caso o Pregoeiro interrompa a sessão na fluência do prazo de envio de proposta ajustada ou documentos complementares, a contagem do referido prazo ficará suspensa até que a sessão seja retomada.
9.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e/ou a documentação solicitada, terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.
10.  DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado, por meio da documentação anexada ao sistema eletrônico pela licitante, conforme o disposto no Título 4 deste Edital.
10.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo ainda desclassificada a proposta que consignar preços excessivos, manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
10.2.1. Entende-se por preço excessivo aquele que, após a fase de lances ou negociação, extrapolar o preço global apresentado no orçamento estimado constante deste Edital.
10.2.2. As licitantes estarão obrigadas a comprovar a exequibilidade de suas propostas quando qualquer dos grupos de custo referentes a Uniformes, Ferramentas (Bens Duráveis), Materiais de Consumo, Equipamentos, Equipamento de Registro Eletrônico de Frequência, Materiais sob Demanda e Serviços sob Demanda, apresentar montantes  inferiores a 70% (setenta por cento) dos valores estimados no orçamento constante deste Edital , sem incidência do BDI. (itens 02.00.00, 04.00.00, 05.00.00, 06.00.00, 09.00.00, 10.00.00 e 11.00.00 do Anexo n. 6, respectivamente).
10.3. Verificar-se-á a conformidade da proposta com as exigências do Edital, em relação às especificações técnicas, ao preço final ofertado, e à documentação a que se refere o subitem 4.9.5 do Título 4 deste Edital.
10.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação ou parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara dos Deputados ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele a fim de orientar sua decisão quanto à adequação da proposta aos requisitos técnicos fixados neste Edital.
10.5. Erros e omissões existentes na proposta de preços poderão ser retificados pela licitante, após solicitação e/ou consentimento do Pregoeiro, desde que o preço final ofertado não sofra acréscimo.
10.6. Concluídos os procedimentos descritos neste Título, o Pregoeiro anunciará o resultado do julgamento da proposta, realizado com base no critério estabelecido no Título 6 deste Edital.
10.7. No caso de não aceitação da proposta, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance imediatamente subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.8. A proposta terá validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública.
10.8.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, fica a licitante liberada do compromisso assumido.
11.  DA HABILITAÇÃO
11.1. A habilitação da licitante será verificada pelo Pregoeiro por meio do Sicaf (habilitação parcial), nos documentos por ele abrangidos e da documentação anexada ao sistema eletrônico pela licitante, conforme o disposto no Título 4 deste Edital.
11.2. Na forma de documentação complementar, o Pregoeiro, se for o caso, solicitará a apresentação das justificativas referentes ao disposto no subitem 4.10.2.1 do Título 4 deste Edital.
11.3. A verificação pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para verificar as condições de habilitação da licitante.
11.4. Os documentos remetidos por meio do sistema eletrônico poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento. 
11.4.1. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço da Comissão citado na página 1.
11.4.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ, que deverá ser o mesmo utilizado para cadastramento de sua proposta.
11.4.2.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
11.4.3. Caso haja a participação de empresas estrangeiras, todos os documentos exigidos em equivalência com os apresentados por empresas nacionais, estando em língua estrangeira, poderão ser entregues, desde que acompanhados de tradução livre.
11.4.3.1. Na hipótese de a licitante vencedora ser estrangeira, para fins de assinatura do contrato, os documentos de que trata este subitem serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660, de 2016 ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
11.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do resultado da fase de habilitação, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.5.1. Poderá ser concedida prorrogação do prazo previsto neste item 11.5, por igual período, a critério da Câmara dos Deputados, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
11.5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
11.6.  O Pregoeiro verificará, durante a fase de habilitação das empresas, além da habitual pesquisa já realizada no Sicaf, a existência de registros impeditivos da contratação:
a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);
b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
c) por composição societária das empresas a serem contratadas, mediante pesquisa no Sicaf, a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao artigo 9º, inciso III da Lei n. 8.666, de 1993. 
11.7. Caso não tenham sido atendidas as exigências para habilitação, o Pregoeiro declarará a licitante inabilitada e convocará a autora do melhor preço subsequente, dentre as licitantes classificadas, repetindo os procedimentos, até que se logre a habilitação da licitante que tenha atendido todas as exigências para essa finalidade.
12.  DO RECURSO E DA ADJUDICAÇÃO
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer, de modo objetivo e conciso.
12.1.1. O Pregoeiro estabelecerá o prazo para manifestação pela intenção de interpor recurso, que não será inferior a 30 (trinta) minutos.
12.1.2.  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.3.  As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, via sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias, contado da data final do prazo da recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
12.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto neste Título, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados.
12.6. Caso não reconsidere sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à consideração do Diretor-Geral para fins de decisão quanto ao recurso e à adjudicação do objeto.
12.7. Em caso de não ser aceita a manifestação quanto à intenção de recurso, por falta de fundamentação, ou se não ocorrerem manifestações formais no sentido de interpor recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto.
12.8. O Pregoeiro encaminhará o processo devidamente instruído à Diretoria-Geral e proporá a sua homologação.
12.9. Caberá à Diretoria-Geral homologar o resultado da licitação.
13.  DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO NÃO DIGITAL
13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
13.2. Os originais ou as cópias autenticadas eventualmente solicitados deverão ser enviados à Secretaria da Comissão Permanente de Licitação da Câmara dos Deputados, localizada no endereço da Comissão citado na página 1, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.
14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação; e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
14.1.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.1.2. No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou de seus anexos.
14.3. Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.
14.4. Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos começam a fluir a partir do termo inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara dos Deputados.
14.4.1. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações às participantes, conforme o caso:
a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;
b) pela publicação dos atos no Diário Oficial da União;
c) por carta; 
d) ou, quando cabível, por meio de mensagem apresentada no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
14.4.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Câmara dos Deputados.
14.4.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
14.5. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro.
14.6. Durante a execução contratual, sendo a Contratada objeto de fusão, incorporação ou cisão, a Câmara dos Deputados examinará a conveniência de manter em vigência o Contrato celebrado.
14.6.1. A manutenção da vigência contratual dependerá, em qualquer caso, do atendimento pela nova sociedade empresária das condições de habilitação consignadas neste Edital e de não serem alteradas as condições de execução do Contrato.
14.7. Os documentos constantes do processo de licitação, incluindo este Edital e seus Anexos, poderão ser consultados na Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado na página 1, facultada a obtenção de cópias mediante o recolhimento da importância devida em favor do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) Simples.
14.7.1. A interessada deverá solicitar à Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação a informação da importância a ser recolhida na GRU Simples, por meio dos números de telefones informados à página 1.
14.7.2. A GRU Simples deverá ser gerada mediante acesso ao portal SIAFI no endereço www.stn.fazenda.gov.br e preenchida com os seguintes campos:
a) Unidade Favorecida (Código): 010090, Gestão: 00001;
b) Recolhimento (Código): 28830-6;
c) Número de Referência: 422.
14.7.3. O recolhimento deverá ser feito no Banco do Brasil, nos terminais de autoatendimento ou na página da Internet, ambos por meio da opção "pagamentos c/ código de barras – Água/Luz/Telefone/Gás", ou diretamente no caixa, por meio da GRU Simples gerada.



15.  DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para decidir demandas judiciais decorrentes deste procedimento licitatório.


Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro


ANEXO N. 1
TERMO DE REFERÊNCIA
1.  DA JUSTIFICATIVA
	A contratação é necessária para que Câmara dos Deputados possa dar prosseguimento às ações de conservação e manutenção das áreas ajardinadas, mantendo a qualidade estética obtida em equilíbrio com premissas de gestão das áreas verdes, sejam ambientais ou operacionais. 
	Além disso, visa a dar continuidade à ornamentação com vasos de plantas, gestão de viveiro de plantas e suporte a atividades de educação ambiental da Seção de Gestão de Áreas Verdes (SEGAV), em seus quase 198.000m² de áreas geridas.
2.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa relativa ao objeto deste Pregão correrá à conta de dotação existente com a seguinte classificação orçamentária:
- Programa de Trabalho: 01.031.0553.4061.5664 – Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política (Administração Legislativa)

- Natureza da Despesa:

3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.30 – Material de Consumo

3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.37 – Locação de Mão de Obra

3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
3.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Conforme descrito nos Cadernos de Especificações (Anexo n. 2, 2-A e 2B).
4.  DA VISTORIA TÉCNICA
4.1. Durante o prazo de elaboração de propostas, ficarão disponíveis os locais onde serão executados os serviços para realização de vistorias técnicas agendadas, para fins de conhecimento da natureza, da área e das condições de sua execução.
4.2. As vistorias técnicas serão agendadas na Seção de Gestão de Áreas Verdes da Câmara dos Deputados, por meio do telefone (61) 3216-4355 / 3216-4356.   
4.3. Não tendo realizado a vistoria de que trata este título, a licitante não poderá arguir desconhecimento do local, da área ou da infraestrutura existente. 
5.  DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços será obrigatoriamente formulada na forma do modelo constante do Anexo n. 5, consignando os valores em PLANILHAS, conforme o disposto no item 5.12 deste Título, que informará os custos incorridos, e conterá os seguintes dados:
5.1.1. MONTANTE "A"
5.1.1.1. REMUNERAÇÃO – Consignar os valores unitários de salários conforme indicado no item 2.1 do Anexo n. 2, incluindo os adicionais previstos em lei, quando couber.
5.1.1.2. ENCARGOS SOCIAIS – Apresentar, em separado, planilha detalhada, discriminando os componentes dos encargos sociais e respectivos percentuais, bem como o percentual total e os valores resultantes. Nesse item não deverão ser incluídos os encargos relativos ao provisionamento das despesas com 13º salário, pois essas despesas serão pagas em conformidade com o disposto no Título 8 do Anexo n. 2. O percentual referente a encargos sociais deverá ser claramente indicado na proposta, podendo o Pregoeiro solicitar justificativa para os percentuais unitários e/ou total apresentados.
5.1.1.2.1. A Câmara dos Deputados não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
5.1.1.2.2.  SAT - A Câmara dos Deputados adotou, para fins orçamentários, a alíquota de 3% (três por cento) para o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).
5.1.1.2.2.1. Ao elaborar sua proposta, cada licitante deverá cotar a alíquota para o SAT de acordo com o grau de risco desenvolvido pela empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro, em obediência à Súmula n. 351 do Superior Tribunal de Justiça.
5.1.1.2.2.2. O SAT a ser cotado deve resultar da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) à alíquota definida no Anexo n. V do Decreto 3.048/99 atualizado. 
5.1.1.2.2.3. A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, documento emitido pelo Ministério da Previdência Social que comprove o valor do FAP aplicado para cálculo do SAT.  
5.1.2. MONTANTE "B"
5.1.2.1. GRUPO 1 - (custos adicionais)
a) a licitante indicará cada item de formação de custo que compõe este grupo: auxílio-alimentação, auxílio-transporte, uniformes, ferramentas (bens duráveis), materiais de consumo, equipamentos, materiais sob demanda, serviços sob demanda e outros itens necessários ao atendimento das disposições do Edital;
b) é vedado à licitante incluir no montante referente ao auxílio-alimentação qualquer taxa que venha a ser cobrada pelas administradoras;
c) em relação a auxílio-transporte, uniformes, ferramentas (bens duráveis), materiais de consumo, equipamentos, materiais sob demanda, serviços sob demanda, a licitante deve apresentar em separado, a especificação dos custos de cada componente;
d) idêntico procedimento deve ser adotado em relação a qualquer outro componente de custos deste grupo;
e) dentro deste grupo, é da responsabilidade da licitante fazer constar os custos decorrentes de Convenção Coletiva que lhe vincule;
f) as licitantes estarão obrigadas a comprovar a exequibilidade de suas propostas quando qualquer dos grupos de custo referentes a Uniformes, Ferramentas (Bens Duráveis), Materiais de Consumo, Equipamentos e Equipamento de Registro Eletrônico de Frequência apresentar montantes inferiores a 70% (setenta por cento) dos valores constantes do orçamento estimado deste Edital. (itens 02.00.00, 04.00.00, 05.00.00, 06.00.00, 09.00.00 do Anexo n. 6, respectivamente).
5.1.2.2. GRUPO 2 (Taxa de Administração): Fórmula para obtenção da Taxa de Administração (em percentual):
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5.1.2.2.1. A licitante deverá, sob pena de desclassificação, apresentar planilha detalhada da formação do percentual proposto para a Taxa de Administração, observado o disposto no subitem 5.1.2.2.3.
5.1.2.2.2. Integram a Taxa de administração, os percentuais relativos:
a) ao lucro planejado pela licitante;
b) às outras despesas indiretas, incorridas exclusivamente em função da futura execução do contrato, que não possam ser incluídas na composição dos montantes da planilha formadora do preço dos serviços;
c) às despesas financeiras;
d) aos seguintes tributos: ISS, COFINS e PIS/PASEP, devendo ser indicado o regime de tributação a que está submetida e considerar na cotação da taxa de administração os percentuais que reflitam os custos ou despesas efetivamente incorridos, considerando retenção, complementação e compensação em consonância com a legislação vigente;
d.1) a licitante cujo regime de tributação for pelo lucro real ou lucro presumido, no que diz respeito aos tributos de COFINS e PIS/PASEP, ou optante pelo Simples Nacional, no que diz respeito ao ISS, COFINS e PIS/PASEP, que cotar alíquotas diferentes dos percentuais limites definidos em lei, em decorrência de deduções ou compensações, deverá apresentar documento que justifique as alíquotas indicadas em sua planilha, observado o disposto nos itens 4.7 e 4.8 do Título 4 do Edital.
5.1.2.2.3. O Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido não incidem diretamente sobre a atividade Contratada, mas sobre o lucro auferido pela pessoa jurídica, não sendo, portanto, admissível o lançamento de tais tributos na composição da Taxa de Administração, nos termos da Súmula n. 254 do Tribunal de Contas da União.
5.1.2.2.4. O percentual correspondente à Taxa de Administração deverá ser claramente expresso e incidirá sobre o somatório do TOTAL DO MONTANTE “A” + TOTAL DO GRUPO 1 DO MONTANTE “B”.
5.1.3. DESPESAS COM 13º SALÁRIO
5.1.3.1. Para o cálculo das despesas estimadas com o 13º salário, a licitante deverá considerar o valor da remuneração (item 3 da Planilha Resumida), acrescido dos encargos sociais fixados, correspondentes ao GRUPO “A” dos ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS informado, mais a taxa de administração definida na proposta de preços da licitante, observado o disposto no Título 8 do Anexo n. 2.
5.2. Auxílio-Alimentação e Auxílio-Transporte
5.2.1. O fornecimento de Auxílio-Alimentação e Auxílio-Transporte (se for o caso), deverá ser feito conforme exigências constantes do Anexo n. 2.
5.2.2. O ressarcimento referente ao Auxílio-Alimentação à Contratada dar-se-á em função dos parâmetros estabelecidos no Anexo n. 2.
5.3. Uniformes
5.3.1. Em consonância com o disposto no Anexo n. 2, a Contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer uniforme para o pessoal em serviço.
5.4. Materiais de Consumo
5.4.1. O fornecimento de Materiais de Consumo dar-se-á de acordo com o disposto no Anexo n. 2.
5.5. Ferramentas (Bens Duráveis) e Equipamentos
5.5.1. O fornecimento de Ferramentas (Bens Duráveis) e Equipamentos dar-se-á de acordo com o disposto no Anexo n. 2.
5.5.2. Para o fornecimento desses equipamentos, a licitante deverá informar em sua proposta os custos unitários de depreciação pela perda de valor do bem e de manutenção do equipamento.
5.5.2.1. Os preços de aquisição das ferramentas e equipamentos informados na planilha de depreciação da proposta não poderão ser superiores àqueles constantes do Orçamento Estimado (Anexo n. 6).
5.5.2.2. A planilha de depreciação da proposta deverá, obrigatoriamente, ser preenchida com o percentual para cálculo do valor residual e o prazo de vida útil definidos no Modelo da Proposta Completa (Anexo n. 5).
5.5.3. A depreciação dos equipamentos é um artifício de cálculo de Engenharia de Custos e não gera direito à Contratante de solicitar a propriedade do bem.
5.6. Sistema de Registro Eletrônico de Presença – SREP 
5.6.1. O Órgão Responsável da Contratante poderá determinar à Contratada, após comunicação formal, a instalação de Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença, conforme o disposto no Anexo n. 2.
5.6.2. A licitante deverá informar em sua proposta os custos unitários de depreciação pela perda de valor do bem e de manutenção do(s) relógio(s) de ponto eletrônico e, ainda, o valor referente à bobina térmica que será utilizada no registrador.
5.6.2.1. O preço de aquisição do(s) relógio(s) de ponto eletrônico informados na planilha de depreciação da proposta não poderão ser superiores àqueles constantes do Orçamento Estimado (Anexo n. 6).
5.6.2.2. A planilha de depreciação da proposta deverá, obrigatoriamente, ser preenchida com o percentual para cálculo do valor residual e o prazo de vida útil definidos no Modelo da Proposta Completa (Anexo n. 5).
5.6.2.3. A depreciação dos equipamentos é um artifício de cálculo de Engenharia de Custos e não gera direito à Contratante de solicitar a propriedade do bem.
5.7. Materiais sob demanda
5.7.1. O fornecimento de materiais sob demanda dar-se-á de acordo com o disposto no Anexo n. 2.
5.8. Serviços sob demanda
5.8.1. A prestação de serviços sob demanda dar-se-á de acordo com o disposto no Anexo n. 2.
5.9. As licitantes estarão obrigadas a comprovar a exequibilidade de suas propostas quando qualquer dos grupos de custo referentes a Materiais sob Demanda e Serviços sob Demanda apresentar montantes inferiores a 70% (setenta por cento) dos valores estimados no orçamento constante deste Edital (itens 10.00.00 e 11.00.00 do Anexo n. 6, respectivamente).
5.10. Convenção Coletiva
5.10.1. Para o levantamento de custos e formação de preços estimados dos serviços envolvidos na contratação, a planilha orçamentária constante do Anexo n. 6 considerou a última convenção coletiva firmada entre o Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário, Prestação e Serviços Terceirizáveis no Distrito Federal (do empregado) e o Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário e Serviços Terceirizáveis do Distrito Federal (do empregador).
5.10.2. A licitante deverá indicar expressamente em sua proposta de preços o instrumento coletivo adotado e a respectiva data-base.
5.10.3. Na excepcional hipótese de a licitante utilizar acordo coletivo de trabalho como parâmetro para formalizar sua proposta de preços e esse instrumento vier a perder a validade e/ou não for renovado no curso da contratação, a Contratada indicará ao Órgão Responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, a convenção coletiva que passará a reger a avença.
5.10.3.1. Eventuais majorações de custos ou acréscimos de benefícios decorrentes da convenção coletiva eleita serão de responsabilidade exclusiva da Contratada.
5.11.  	Eventuais rubricas dispostas em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho que não se relacionem ao custo direto da venda do serviço, tais como “Participação nos Resultados” e “Abono substitutivo de Participação nos Resultados”, deverão ser consideradas nos custos indiretos da proposta.
5.12. Além das planilhas detalhadas de que trata o item 5.1 deste Título, a licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a planilha resumida constante no Modelo da Proposta Completa, Anexo n. 5, sendo que o Pregoeiro poderá solicitar a comprovação da exequibilidade dos custos cujas planilhas apresentem valores considerados não compatíveis com os valores apresentados no orçamento constante deste Edital.
6. DO RECEBIMENTO 
6.1. O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da Contratada.
6.2. Os recebimentos se darão da seguinte forma:
a) serviços continuados de manutenção e conservação de jardins internos e externos, vasos e viveiros de plantas: recebimento mensal, observado o disposto no Título 9 do Anexo n. 2;
b) fornecimento de materiais sob demanda: recebimento após a efetivação do fornecimento, observado o disposto no Título 10 do Anexo n. 2;
c) prestação de serviços sob demanda: recebimento após a efetivação do serviço, observado o disposto nos Títulos 11 do Anexo n. 2.
7.  DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL
7.1. Considera-se órgão responsável pela gestão dos serviços e bens objeto do contrato o DEPARTAMENTO TÉCNICO da Câmara dos Deputados, localizado no Edifício Anexo I, 18º andar, que, por meio da COORDENAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, designará o fiscal responsável pelos atos de acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual.

Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 2
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES
1. DO PESSOAL - QUALIFICAÇÃO
1.1. Para a adequada prestação dos serviços, a Contratada deverá indicar profissionais no quantitativo mínimo indicado no Título 2 deste anexo e com a qualificação e as características a seguir descritas:

AUXILIAR DE JARDINAGEM
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: experiência de, no mínimo, 6 (seis) meses no desempenho da profissão, comprovada por meio dos registros da Carteira de Trabalho.
ATRIBUIÇÕES: 
       executar os trabalhos, sob a ordem dos jardineiros, cabendo auxiliá-los na realização de todas as tarefas de manutenção, conservação e implantação de áreas verdes; 
        carregar ferramentas, equipamentos e complementos de apoio; 
        carregar escadas, caixas de ferramentas, materiais etc.; 
        transportar material de entulho de jardim até o local de destinação adequada; 
        auxiliar no controle de ferramentas e materiais; 
        prestar assistência aos fiscais de contratos, incluindo os de obras e serviços de engenharia, em atividades pertinentes à sua área de atuação.

ENCARREGADO TÉCNICO GERAL DE SERVIÇOS DE ÁREAS VERDES
QUALIFICAÇAO: 
       No mínimo, Técnico em Paisagismo ou equivalente, cujo curso seja reconhecido pelo Ministério da Educação; 
        Treinamento básico de jardineiro/jardinagem (20 horas presencial); 
        Curso de trabalho em alturas (segundo NR-35); 
        Possuir, no mínimo, habilitação ”B” para dirigir veículos até 3.499 kg; 
        noção básica sobre legislação trabalhista.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: experiência de, no mínimo, 6 (seis) meses na execução de tarefas semelhantes às atribuições descritas para o cargo. 


ATRIBUIÇÕES: 
        responsável pela produtividade e qualidade dos serviços, pela segurança na execução dos trabalhos do pessoal sob sua responsabilidade e de terceiros; 
       responsável pela realização de tarefas referentes à execução do Contrato, tais como: administração de funcionários em geral, comunicações internas, apresentação de relatórios, controles, etc., e outras tarefas relacionadas à conservação, manutenção e implantação de jardins, bem como à produção do viveiro de plantas; 
       caso seja necessário, aplicar defensivos químicos sob demanda do Órgão Responsável; 
       supervisionar todos os serviços e todas as demandas do contrato de implantação, conservação e manutenção de jardins e produção de plantas; 
       planejar a execução de trabalhos, observando normas técnicas e de segurança; 
       garantir a produtividade, qualidade e segurança na execução de trabalhos sob sua responsabilidade; 
        planejar e acompanhar a correta realização de tarefas, tais como implantação de jardins novos, adubação, poda, tratamentos fitossanitários, produção de composto, viveiro e cuidados ambientais; 
        controlar estoques, elaborar e apresentar previsões de compra de materiais e de insumos, compra e revisão de equipamentos; 
        supervisionar a realização de vistorias, o preenchimento e a entrega, nas datas previstas, de tabelas de controle exigidas em contrato, entregando-as pessoalmente ao Órgão Responsável para discussão de problemas e realização de planejamento das próximas atividades; 
       manter o Órgão Responsável informado da aquisição de equipamentos, insumos, vasos, plantas e de outras necessidades para o trabalho; 
        executar trabalhos de mensuração e de controle de qualidade; 
        identificar, acompanhar e mensurar o uso, reuso e a reciclagem de materiais e insumos na jardinagem; 
        alimentar e encaminhar planilhas de indicadores solicitados, mensalmente; 
        promover treinamentos, planejar e conduzir equipes na realização de suas tarefas de implantação, manutenção e conservação de áreas verdes, de manejo e produção no viveiro, de compostagem, de produção de defensivos alternativos, de decoração de eventos e de manejo de vasos decorativos; 
        receber e realizar as ordens de serviço do Órgão Responsável; 
        controlar a execução de demais obrigações contratuais, tais como: troca de uniformes, atualização de crachás, devolução de crachás, quantidade e manutenção de equipamentos e ferramentas e EPI's, controle de pessoal e sua imediata substituição em casos de faltas, transporte de funcionários para as diversas áreas de trabalho e coleta de resíduos; 
       ser responsável pela higiene, ordem, limpeza de ambientes, depósitos e equipamentos sob responsabilidade e uso da Contratada, promovendo inspeções mensais e as providências necessárias para a imediata correção de irregularidades; 
        ser responsável pela organização das áreas verdes quando da realização de eventos; 
        prestar assistência aos fiscais de contratos, incluindo os de obras e serviços de engenharia, em atividades pertinentes à sua área de atuação.
        participar de eventos de educação ambiental promovidos pela Seção, ou sob autorização desta, proporcionando o suporte necessário com sua equipe.

JARDINEIRO
QUALIFICAÇÃO: 
       Treinamento básico de jardineiro/jardinagem (20 horas presencial), comprovado por certificado válido emitido por pessoa ou entidade habilitada legalmente a ministrar aulas sobre o assunto, abrangendo, no mínimo, manejo de solos, tratamento de gramados, adubação, poda, irrigação, tratamento fitossanitário e segurança no trabalho de jardinagem.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: experiência de, no mínimo, 6 (seis) meses no desempenho da profissão, comprovada por meio dos registros da Carteira de Trabalho, ou por meio da prestação de serviços de auxiliar de jardinagem na Câmara dos Deputados.
ATRIBUIÇÕES: 
 executar os trabalhos conforme determinação do Jardineiro Chefe; 
  carregar escadas, caixas de ferramentas, materiais etc.; 
  registrar em diário as ocorrências relativas aos serviços executados; 
  auxiliar no controle de ferramentas e materiais; 
 prestar assistência aos fiscais de contratos, incluindo os de obras e serviços de engenharia, em atividades pertinentes à sua área de atuação.

JARDINEIRO CHEFE DAS UNIDADES EXTERNAS
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: experiência de, no mínimo, 6 (seis) meses na execução de tarefas semelhantes às atribuições descritas para o cargo
ESCOLARIDADE:
        Ensino Fundamental Completo; 
QUALIFICAÇÃO: 
        treinamento básico de jardineiro/jardinagem (20 horas presencial); 
        curso de trabalho em altura (segundo NR-35); 
        possuir, no mínimo, habilitação ”B” para dirigir veículos de até 3499 kg.
ATRIBUIÇÕES: 
        sob a supervisão do Encarregado Técnico Geral, garantir a produtividade e qualidade dos serviços, bem como a segurança do pessoal sob sua responsabilidade e de terceiros durante a execução dos trabalhos, e a execução das tarefas relativas à conservação e manutenção e implantação das áreas verdes em geral; 
        encarregado das áreas verdes da Residência Oficial, Torre de Transmissões, Parque Bosque dos Constituintes, Quadras residenciais (SQN 102, SQN 302, SQS 111 e SQS 311), áreas de depósito no SIA e SAAN I & II; 
       caso necessário, aplicar defensivos químicos sob demanda do Órgão Responsável; 
        visitar, com a regularidade necessária, as áreas sob sua responsabilidade, identificando necessidades e providenciando para que sejam atendidas; 
        estabelecer e acompanhar, garantindo eficiência, qualidade e segurança, os serviços de implantação, manutenção e conservação das áreas verdes e jardins da área sob sua responsabilidade; 
       mensurar e coletar dados para tabelas e formulários; 
       acompanhar, distribuir, retirar e substituir vasos em portarias dos edifícios e solicitar, com a necessária antecedência, a produção das espécies necessárias no viveiro de plantas da Câmara dos Deputados; 
       zelar pela manutenção de ferramentas e equipamentos utilizados pelos empregados, solicitando a renovação ou substituição quando necessário; 
       controlar a presença, apresentação e o comportamento adequado dos jardineiros e auxiliares sob sua responsabilidade; 
        promover a distribuição de tarefas e designar os jardineiros e auxiliares; 
        cuidar para que os trabalhos sejam executados com qualidade e segurança, dentro dos prazos previstos; 
       solicitar, com antecedência, materiais e insumos para execução e continuidade dos trabalhos; 
       vistoriar as áreas do contrato; 
        cuidar para que os calendários de poda, pulverização, adubação, cortes de grama e outros sejam rigorosamente cumpridos; 
       promover a retirada de resíduos e a entrega de materiais e equipamentos necessários para a realização das tarefas nas áreas sob sua responsabilidade; 
        zelar pelo Parque Bosque dos Constituintes cuidando de sua limpeza, cortes de gramas, poda, identificação e tratamento de doenças e pragas, segurança e tudo mais que disser respeito aos cuidados que o Bosque demandar; 
        prezar pela perfeita apresentação e limpeza das áreas verdes da Residência Oficial, cuidando para realizar os trabalhos de acordo com a agenda da Residência; 
        prezar pela perfeita apresentação e limpeza das áreas verdes nas áreas sob responsabilidade da Câmara dos Deputados nas quadras SQN 302, SQN 202, SQS 311 e SQS 111, tratando de realizar os trabalhos com os cuidados necessários em áreas residenciais.

JARDINEIRO CHEFE DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: experiência de, no mínimo, 6 (seis) meses na execução de tarefas semelhantes às atribuições descritas para o cargo
ESCOLARIDADE:
        Ensino Fundamental Completo; 
QUALIFICAÇÃO: 
        treinamento básico de jardineiro/jardinagem (20 horas presencial); 
        curso de trabalho em altura (segundo NR-35); 
        possuir, no mínimo, habilitação ”B” para dirigir veículos até 3499 kg.
ATRIBUIÇÕES: 
· sob a supervisão do Encarregado Técnico Geral, garantir a produtividade e qualidade dos serviços, bem como a segurança do pessoal sob sua responsabilidade e de terceiros durante a execução dos trabalhos, e a execução das tarefas afins à conservação e manutenção e implantação das áreas verdes em geral; 
· encarregado do Complexo Administrativo e do Complexo Avançado; 
· caso necessário, aplicar defensivos químicos sob demanda do Órgão Responsável; 
· visitar, com a regularidade necessária, as áreas sob sua responsabilidade, identificando necessidades e providenciando para que sejam atendidas; 
· estabelecer e acompanhar, garantindo eficiência, qualidade e segurança, os serviços de implantação, manutenção e conservação das áreas verdes e jardins da área sob sua responsabilidade; 
· mensurar e coletar dados para tabelas e formulários; 
· acompanhar, distribuir, retirar e substituir vasos em ambientes de trabalho e eventos e solicitar, com a devida antecedência, a produção das espécies necessárias no viveiro de plantas da Câmara dos Deputados; 
· acompanhar e planejar as atividades do viveiro e da compostagem de modo a atender as demandas presentes e futuras; 
· zelar pela manutenção de ferramentas e equipamentos utilizados pelos empregados, solicitando a renovação ou substituição, quando necessário; 
· controlar a presença, apresentação e comportamento adequado dos jardineiros e auxiliares sob sua responsabilidade; 
· promover a distribuição de tarefas e designar os jardineiros e auxiliares; 
· cuidar para que os trabalhos sejam executados com qualidade e segurança, dentro dos prazos previstos; 
· solicitar, com antecedência, materiais e insumos para execução e continuidade dos trabalhos; 
· vistoriar as áreas do contrato;
· cuidar para que os calendários de podas, pulverização, adubação, cortes de grama e outros, sejam rigorosamente cumpridos. 
1.2. Da Comprovação da Experiência Profissional
1.2.1. A comprovação da experiência profissional quando exigida para a prestação dos serviços de cada categoria dar-se-á:
a) em caso de empregado proveniente do serviço público, por meio de declaração do Órgão de Pessoal da Administração Pública, comprovando que o funcionário exercia atividades compatíveis com os serviços descritos para o cargo;
b) em caso de empregado proveniente da iniciativa privada, por meio de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, ainda, de declaração original em papel timbrado, constando CNPJ e endereço completo da(s) pessoa(s) jurídica(s), onde os serviços foram prestados, com a descrição sucinta das atividades desenvolvidas na área, a qualificação e o nome do emitente da declaração, com assinatura reconhecida em cartório.
2. DO RESUMO DO QUADRO DE PESSOAL E DOS SALÁRIOS
2.1. A Contratada deverá alocar, para a prestação dos serviços objeto do presente Edital, quadro de pessoal que obrigatoriamente atenda às exigências editalícias com, pelo menos, os quantitativos e salários e, ainda, a gratificação indicados a seguir, por categoria:
	CATEGORIA
	QUANT.
MÍNIMA
	SALÁRIO DE
NO MÍNIMO
R$
	GRATIFICAÇÃO
R$
	SALÁRIO COM GRATIFICAÇÃO
R$

	Auxiliar de Jardinagem
	16
	1.493,40
	
	

	Encarregado técnico geral de serviços de área verde
	1
	5.720,88
	
	

	Jardineiro
	16
	1.917,57
	
	

	Jardineiro chefe das unidades externas
	1
	1.917,57
	214,84
	2.132,41

	Jardineiro chefe do Complexo Administrativo
	1
	1.917,57
	214,84
	2.132,41

	TOTAL
	35
	
	
	


2.1.1. A Contratada estará obrigada a creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, que deverão ser de agências localizadas em Brasília-DF, até o quinto dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços, em horário bancário.
2.1.2. Todo o acréscimo salarial devido ao empregado será calculado sobre o salário do mês a que se referir e discriminado em folha de pagamento.
2.1.3. Possíveis reajustes aos salários fixados deverão obedecer à política salarial vigente das categorias.
2.1.4. A Contratada estará obrigada a reproduzir, no seu quadro de pessoal efetivamente ativado no contrato decorrente deste certame, as proporções mínimas abaixo discriminadas, para a contratação de pessoas com deficiência:
a) até 200 postos de trabalho: 2% de pessoas com deficiência;
b) de 201 a 500 postos de trabalho: 3% de pessoas com deficiência;
c) de 501 a 1.000 postos de trabalho: 4% de pessoas com deficiência;
d) de 1.001 em diante: 5% de pessoas com deficiência.
2.1.4.1. Em conformidade com a exigência constante deste subitem 2.1.4 e com o número mínimo de postos de trabalho exigidos no item 2.1 deste Título, o percentual corresponderá a 1 pessoa. 
3. DA FREQUÊNCIA E DAS SUBSTITUIÇÕES
3.1. A frequência por expediente será aferida mediante fiscalização da Contratante.
3.2. A Contratada deverá manter o quantitativo mínimo de pessoal estabelecido neste anexo, em caso de licença, faltas ou férias de qualquer empregado, devendo possíveis ausências serem supridas até duas horas após o início do expediente.
3.2.1. As ausências de empregados não supridas serão apuradas e deduzidas da respectiva medição (fatura) mensal.
3.2.2. No caso de ausências não supridas, poderá ainda, ser aplicada sanção administrativa prevista no Anexo n. 4, salvo apresentação de motivo justificável e aceito pela Contratante.
3.3. O Órgão Responsável da Contratante poderá determinar à Contratada, após comunicação formal, a instalação de Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença, no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias e de, no máximo, 60 (sessenta) dias, obedecidas as disposições da Portaria MTE n. 1.510, de 2009.
3.3.1. O(s) Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença a ser(em) instalado(s) deverá(ão) possuir, no mínimo, as especificações descritas na planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6).
3.3.2. O(s) Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença funcionará(ão) segundo as regras a serem estabelecidas pelo Órgão Responsável da Contratante, especialmente no que se refere a banco de horas.
3.3.3. O Órgão Responsável da Contratante poderá determinar à Contratada a suspensão do funcionamento do(s) Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença e a sua retirada, caso constate a ineficácia dele e/ou a existência de algum prejuízo à gestão do contrato.
3.3.4. O pagamento correspondente à disponibilização do(s) Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença será feito mensalmente, conforme valor mensal de depreciação e manutenção constante da proposta da Contratada, apenas após o início da prestação do serviço a ele atribuído e enquanto ele estiver em funcionamento adequado, valendo, se necessário, o critério pro rata die.
4. DO TREINAMENTO
4.1. É obrigação da Contratada oferecer aos seus empregados, a suas expensas e sem possibilidade de ressarcimento, cursos de formação e aperfeiçoamento profissional, de modo a disponibilizar, permanentemente, mão de obra especializada para a prestação dos serviços.
a) os trabalhadores que forem realizar trabalhos em altura, deverão ser capacitados, conforme preceitua o item 35.3 da NR 35, sendo o primeiro treinamento realizado antes do início das atividades em altura; 
b) os trabalhadores que forem realizar atividades de operação, manutenção e demais intervenções em máquinas e equipamentos, dentre os quais incluem-se motosserras e similares, deverão estar capacitados com o curso da NR 12, sendo que o treinamento deverá ser realizado antes do início das atividades; 
c) os trabalhadores que forem operar o minitrator deverão estar capacitados de acordo com as orientações do fabricante do equipamento, sendo que o treinamento deverá ser realizado antes do início das atividades.
4.2. Cópia dos certificados de conclusão dos treinamentos deverá ser entregue ao Órgão Responsável quando do início da prestação dos serviços.
4.3. A comprovação de treinamento(s) de funcionários e o registro atualizado da motosserra e de equipamentos similares devem ser apresentados para a realização dos serviços que envolvam tais equipamentos.
4.4. A aptidão para trabalho em altura dos profissionais, após comprovada por meio dos exames médicos complementares, deverá ser registrada no atestado de saúde ocupacional (ASO) do trabalhador cuja cópia deverá ser entregue ao Órgão Responsável.
5. DOS UNIFORMES
5.1. A Contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer uniforme que a identifique e que atenda aos padrões mínimos de apresentação, higiene e segurança, conforme Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho, nas especificações e quantidades constantes da planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6).
5.2. A distribuição dos uniformes será semestral, em 3 (três) peças, por empregado, a partir do início do contrato, com entregas no primeiro mês de cada semestre da vigência contratual.
5.3. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo a ser apresentado ao Órgão Responsável no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega.
5.4. Antes da primeira entrega, a Contratada deverá submeter ao Órgão Responsável, para aprovação, protótipo de uniforme, que será submetido à avaliação quanto a conforto, segurança, cor(es), aplicações gráficas e durabilidade. 
5.5. Os valores do uniforme e de eventuais despesas decorrentes de ajustes de tamanho correrão por conta da Contratada e não poderão ser descontados dos salários dos empregados.
6. DOS AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO-TRANSPORTE
6.1. Auxílio-Alimentação
6.1.1. Além dos salários fixados, a Contratada ficará obrigada a fornecer auxílio-alimentação aos empregados, a ser pago até o 5º dia útil do mês em referência.
6.1.2. O valor do auxílio-alimentação deverá ser calculado de acordo com a convenção coletiva de trabalho firmada entre os sindicatos das categorias profissionais e econômicas envolvidas na prestação dos serviços licitados, em valor não inferior a R$ 24,31 (vinte e quatro reais e trinta e um centavos), nos seguintes quantitativos fixos:
a) jornada segunda a sábado = valor diário x 26;
Em que 26 é o número médio de dias efetivamente trabalhados pelos empregados no mês em jornada de segunda a sábado.
6.1.3. O valor do auxílio-alimentação deverá ser integralmente repassado aos empregados.
6.1.4. A CONTRATADA poderá proceder às deduções previstas em instrumento coletivo de trabalho na concessão do auxílio-alimentação, desde que o valor líquido final desse auxílio seja igual ou superior a R$ 24,31 (vinte e quatro reais e trinta e um centavos), por dia.
6.2. Auxílio-Transporte
6.2.1. Além dos salários fixados, a Contratada ficará obrigada a fornecer, se for o caso, auxílio-transporte aos empregados, a ser pago até o 5º dia útil do mês em referência.
6.2.2. O auxílio-transporte (AT) deverá ser baseado no preço da passagem, trajeto de ida e volta residência/local de trabalho, considerando a utilização do bilhete único e o pagamento do segundo trecho apenas na proporção definida neste Edital, nos seguintes quantitativos fixos:
a) jornada de segunda a sábado = ATx2x26;
Em que 26 é o número médio de dias efetivamente trabalhados pelos empregados no mês em jornada de segunda a sábado;
6.2.3. Eventual dedução no valor do auxílio-transporte deverá estar de acordo com o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.418, de 1985, devendo ser consignado na proposta o valor das despesas a serem efetivamente incorridas.
6.2.4. Optando por fornecer transporte próprio ou realizar proposta alternativa de deslocamento dos funcionários que permita a diminuição dos valores referentes ao auxílio-transporte, a licitante deve apresentar planilha em separado, com a previsão detalhada de todos os elementos de custo, tais como combustível, manutenção do veículo, depreciação e outros porventura incidentes.
7. DAS FERRAMENTAS, DOS MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS 
7.1. A Contratada deverá fornecer ferramentas, equipamentos e materiais de consumo, conforme especificações e quantidades constantes da planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6), considerando que a indicação de marca de referência tem caráter meramente indicativo, exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra que atenda integralmente às especificações técnicas do objeto.
7.1.1. A Contratada deverá ofertar, necessariamente, a marca e o modelo fixados para os itens em que houver exigência de marca/modelo. 
7.1.2. As ferramentas deverão ser disponibilizadas no primeiro dia de prestação de serviços da Contratada.
7.1.3. É obrigatória a apresentação de consulta prévia formal de similaridade de marcas ao Órgão Responsável, constituindo falta grave a apresentação de material de marca diversa sem a realização de consulta prévia.
7.2. No início do contrato não serão admitidas ferramentas usadas, mesmo em estado de meia-vida.
7.3. A Contratada terá 5 (cinco) dias úteis para substituir ou reparar qualquer elemento danificado dos equipamentos, das ferramentas e dos celulares, incluindo a substituição de pilhas ou baterias. A violação desse prazo constituirá falta com penalização pecuniária.
7.3.1. A substituição ou reparo dos elementos danificados já está incluída nos itens Manutenção e Depreciação da planilha do Orçamento Estimado.
7.3.2. Em relação ao veículo (para transportes de plantas e pessoal), tendo em vista a sua alta demanda não será admitida a sua indisponibilidade no local de trabalho. Portanto, para ele, não há o prazo de 5 dias úteis para substituir ou reparar elementos danificados, devendo a empresa, no mesmo dia, substituir o veículo caso o mesmo, por qualquer motivo, não se encontre em condições de uso.
7.4. A motosserra e os equipamentos similares a serem utilizados deverão estar registrados no Ministério do Meio Ambiente/IBAMA.
7.4.1. O registro da motosserra e de equipamentos similares no IBAMA devem ser atualizados anualmente e os comprovantes imediatamente encaminhados ao Órgão Responsável, que guardará consigo as cópias.
7.5. A Contratada deverá disponibilizar veículo de transporte para atendimento das atividades relacionadas aos serviços de jardinagem, conforme previsão do item 06.03 da planilha do Orçamento Estimado, que possa ser conduzido por motorista habilitado na Classe “B”, adequado às funções que desempenhará na Câmara dos Deputados, tendo em vista a constante necessidade de movimentação de empregados, cargas, vasos, resíduos, plantas, equipamentos e outros, entre as diversas áreas a serem atendidas.
7.5.1. Mesmo habilitados, os jardineiros e os auxiliares de jardinagem não poderão dirigir o veículo de transporte, sendo permitida a condução do veículo pelos Jardineiros-Chefe e pelo Encarregado Técnico Geral de Áreas Verdes ou seus substitutos, devidamente habilitados, quando no exercício dessas funções.
7.5.2. Somente poderão ser transportados passageiros em número equivalente ao número de cintos de segurança.
7.5.3. O veículo deverá ser mantido em perfeitas condições mecânicas e de limpeza de modo a garantir a segurança dos usuários e a boa apresentação.
7.6. A licitante deverá considerar o fornecimento de ferramentas, materiais de consumo e equipamentos conforme quantidades constantes da planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6).
7.7. Para fins de especificação adequada do objeto, foram indicadas marcas meramente referenciais.
7.7.1. As marcas de referência indicadas nas planilhas de ferramentas, materiais de consumo e equipamentos têm caráter meramente indicativo, exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra que atenda integralmente às especificações técnicas do objeto.


8. DO 13º SALÁRIO
8.1. A Contratada deverá apresentar, até o dia 15 de dezembro, nota fiscal/fatura em separado, correspondente às despesas com o 13º salário, observadas as regras gerais de pagamento previstas no Título 4 do Anexo n. 3.
8.2. Se vier a ocorrer a prorrogação contratual prevista no item 1.2 do Anexo n. 3, a Contratada obriga-se a antecipar o pagamento do 13º salário dos seus empregados referente ao período anterior à prorrogação.
8.3. Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, as despesas referentes à antecipação do 13º salário serão pagas à Contratada mediante a apresentação, até o dia dez do mês subsequente ao da prorrogação contratual, de nota fiscal/fatura em separado, observadas as regras gerais de pagamento previstas no Título 4 do Anexo n. 3.
8.4. Havendo obrigatoriedade de antecipação do pagamento do 13º salário decorrente de acordo ou convenção coletiva, o procedimento para o pagamento dar-se-á nos termos do item anterior.
9. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Do Prazo de Início da Prestação dos Serviços
9.1.1. A Contratada deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços objeto da presente licitação em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato.
9.1.1.1. O prazo referido no subitem anterior poderá ser postergado a critério da Contratante.
9.2. Do Horário de Prestação dos Serviços 
9.1.1. Os serviços deverão ser realizados pela Contratada observada a jornada de trabalho legal de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e o intervalo de, no mínimo, 1 (hora) para almoço, nas janelas de horários definidas a seguir, conforme orientação do Órgão Responsável.
a) de segunda a sexta-feira: das 6h às 18h30;
b) aos sábados: das 6h às 14h.
9.1.2. O Órgão Responsável, com vistas ao atendimento de necessidades excepcionais e particulares da Câmara dos Deputados, poderá estabelecer novos horários, desde que previamente definidos e comunicados à Contratada, a fim de evitar a realização de horas extras.
9.1.2.1. O labor extraordinário será, preferencialmente, alvo da compensação de jornada, mediante acordo individual escrito de compensação de horas ou previsão em eventual convenção coletiva, nos estritos limites estabelecidos pela Súmula n. 85 do Tribunal Superior do Trabalho, admitindo-se o pagamento de horas extras tão-somente quando absolutamente demonstrada, pelo Órgão Responsável, a impossibilidade da compensação de horas.
9.2. Dos Locais de Prestação dos Serviços: 
a) Complexo Principal (Edifícios Principal, Anexos I, II III, IV e Bloco das Lideranças Partidárias, área ocupada pelo Setor de Obras e Viveiro de plantas, localizados após o estacionamento do Anexo IV), na Praça dos Três Poderes;
b)  Complexo Avançado, situado na Via N3, projeção L, Setor de Transportes Ministeriais;
c)  Área do 6º Batalhão de Policia Militar – Batalhão Esplanada IV, junto ao Complexo Avançado;
d)  Cetec 1, junto ao Complexo Avançado;
e)  Residência Oficial, localizada no SHIS QL 12, conjunto 11, casa 05, Lago Sul;
f)  Blocos de apartamentos funcionais (jardineiras e entornos) localizados nas seguintes Super Quadras:
f.1) SQN 202 – blocos I, J, K e L;
f.2) SQS 111 – blocos G e I;
f.3) SQS 311 – blocos A, B e I.
g)  Áreas verdes da Superquadra Norte 302, incluindo entornos dos edifícios residenciais e áreas comuns da quadra;
h)  Centro de Transmissões, situado na rodovia DF 001, Km 0,6, Colorado;
i)  Áreas não urbanizadas situadas no Setor de Indústrias, trecho 5, lotes 20 a 60;
j) SAAN I e II - Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte (SAAN), Quadra 1, lotes 75 e 105;
k) Central de Comunicação Interativa, localizado no Edifício Palácio do Comércio, sala 11º, Setor Comercial Sul;
l) Área do Parque Bosque dos Constituintes, localizado na via N1, Leste, e áreas adjacentes.
9.3. Do Modo de Execução dos Serviços
9.3.1. Os serviços serão realizados de acordo com as orientações do Órgão Responsável, que definirá as tarefas e a frequência em que serão executadas, podendo proceder a qualquer alteração sempre que for necessário ou conveniente para a realização das atividades.
9.3.2. As orientações referentes aos serviços serão formalizadas pelo Órgão Responsável e encaminhadas ao Encarregado Técnico Geral ou aos Jardineiros Chefes, que se incumbirão de alocar o pessoal adequado à prestação requerida.
10. DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS SOB DEMANDA 
10.1. Os materiais discriminados no Anexo n. 2-A deverão ser fornecidos pela Contratada sob demanda do Órgão Responsável.
10.2. Uma vez que se trata de manutenção de elementos de jardinagem, os quantitativos estimados são a média do consumo dos últimos anos. Em assim sendo, os quantitativos solicitados de materiais podem variar de acordo com a necessidade do serviço, desde que não ultrapassem o valor total licitado para o subitem 10.00 da planilha orçamentária (materiais sob demanda).
10.3. O material deverá ser entregue por requisição do Órgão Responsável, mediante emissão de Ordem de Fornecimento por e-mail, conforme modelo constante do Anexo n. 10.
10.4. O Órgão Responsável fará a requisição de material com a frequência que julgar conveniente, respeitando o intervalo mínimo de 10 (dez) dias entre uma requisição e outra. 
10.5. Para os materiais sem especificação de prazo de entrega no Anexo n. 2-A, fica estabelecido o prazo de entrega de até 30 (trinta) dias, contados da data da confirmação do recebimento da Ordem de Fornecimento.
10.5.1. A confirmação do recebimento da Ordem de Fornecimento deverá ser obtida pela Câmara dos Deputados imediatamente após o envio
10.5.2. Local de entrega: por ocasião da entrega, a Contratada deverá entrar em contato com a Seção de Gestão de Áreas Verdes, por meio do telefone (61) 3216-4355, que designará o local para entrega dos materiais, em Brasília-DF.
10.5.3. Dia/Horário: Em dia de expediente normal da Câmara dos Deputados, das 9h às 11h30 ou das 14h às 17h30.
10.5.4. É da responsabilidade da Contratada o transporte vertical e horizontal dos materiais até o local indicado.
10.6. O material (nacional ou importado) deve ser entregue contendo no rótulo todas as informações sobre ele, em língua portuguesa.
10.6.1. Caso o objeto ofertado seja importado, a Câmara dos Deputados poderá solicitar à Contratada, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
10.7. Para o objeto sem especificação de prazo de garantia/validade no Anexo 2-A, fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento definitivo do material. 
10.8. Os materiais de origem vegetal (grama, mudas de plantas e afins), deverão ter origem comprovada, atendendo aos ditames do Sistema Nacional de Sementes e Mudas instituído pela Lei n. 10.711, de 2003. 
10.9. Residualmente, os serviços relacionados ao objeto deste Edital poderão exigir materiais sob demanda que não estão previstos na relação do Anexo n. 2-A. Para esses casos, o Órgão Responsável poderá solicitar à Contratada que apresente orçamento específico para fornecimento de materiais não listados no Anexo n. 2-A, tendo como limite máximo o valor apresentado na Tabela do SINAPI/CEF.
10.9.1. Caso não exista referência do produto na Tabela do SINAPI/CEF, será pago o valor médio entre 3 (três) cotações de mercado a serem providenciadas pela CONTRATADA e validadas pela CONTRATANTE. 
10.9.2. Do valor final do orçamento, deverá ser acrescido o BDI para materiais constante da proposta da Contratada e deduzido da média do desconto eventualmente concedido no preço dos materiais sob demanda em relação ao orçamento estimado constante do Anexo n. 6.
10.9.3. A Contratada deverá apresentar orçamento para análise e validação, conforme modelo constante do Anexo n. 12. 
10.9.4. Caso o orçamento da Contratada seja aceito pelo Órgão Responsável, será emitida requisição específica para os itens não constantes da relação do Anexo n. 2-A.
10.9.5. A Contratada deverá fornecer materiais, conforme especificações constantes no Anexo n. 2-A, considerando que a indicação de marca de referência tem caráter meramente indicativo, exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra que atenda integralmente às especificações técnicas do objeto.
10.9.6. A licitante deverá ofertar, necessariamente, a marca e o modelo fixados para os itens em que houver exigência de marca/modelo. 
10.9.7. É obrigatória a apresentação de consulta prévia formal de similaridade de marcas ao Órgão Responsável, constituindo falta grave a apresentação de material de marca diversa sem a realização de consulta prévia.   
10.9.8. A Contratada terá 5 (cinco) dias úteis para, a suas expensas, substituir ou reparar qualquer elemento danificado dos materiais. 
10.9.8.1. A violação desse prazo constituirá falta com penalização pecuniária.
11.  DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA
11.1. A prestação dos serviços discriminados no Anexo n. 2-B deverá ser efetuada por requisição da Câmara dos Deputados, mediante emissão de Requisição de Prestação de Serviços por e-mail, constando os itens de serviço, sua descrição e suas respectivas quantidades, conforme modelo constante do Anexo n. 11.
11.1.1. O Órgão Responsável fará a requisição de serviços com a frequência que julgar conveniente, respeitando o intervalo mínimo de 10 (dez) dias entre uma requisição e outra.
11.2. Uma vez que se trata de manutenção de elementos de jardinagem, os quantitativos estimados são a média do consumo dos últimos anos. Em assim sendo, os quantitativos solicitados de serviços podem variar de acordo com a sua necessidade, desde que não ultrapassem o valor total licitado para o subitem 11.00 da planilha orçamentária (serviços sob demanda). 
11.3. A confirmação do recebimento da Requisição de Prestação de Serviços deverá ser obtida pela Câmara dos Deputados imediatamente após o envio.
11.3.1. O local de execução de cada serviço e o dia/horário para execução estarão descritos na respectiva Requisição de Prestação de Serviços.
11.4. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações técnicas previstas no Anexo n. 2-B.
11.4.1. Para os serviços sem especificação de prazo no Anexo n. 2-B, fica estabelecido o prazo de execução de 5 (cinco) dias, contados da data da confirmação do recebimento da Requisição de Prestação de Serviços.
11.5. Para os serviços que exigem responsabilidade técnica, a Contratada deverá fornecer a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-ART do serviço. Para fins de apuração de atraso na prestação do serviço, o serviço apenas será considerado executado após a entrega da ART.
11.6. Residualmente, para as demandas de manutenção e conservação de jardins internos e externos, vasos e viveiro de plantas, relacionados ao objeto do contrato, que não estejam previstas na relação do Anexo n. 2-B, o Órgão Responsável poderá solicitar à Contratada que apresente orçamento específico para prestação do serviço, tendo como limite máximo o valor apresentado na Tabela do SINAPI/CEF.
11.6.1. Caso não exista referência do produto na Tabela do SINAPI/CEF, será pago o valor médio entre 3 (três) cotações de mercado a serem providenciadas pela CONTRATADA e validadas pela CONTRATANTE. 
11.6.2. Do valor final do orçamento, deverá ser acrescido o BDI para serviços constante da proposta da Contratada e deduzido da média do desconto eventualmente concedido no preço dos materiais sob demanda em relação ao orçamento estimado constante do Anexo n. 6.
11.6.3. A Contratada deverá apresentar orçamento para análise e validação, conforme modelo constante do Anexo n. 13. 
11.6.4. Caso o orçamento da Contratada seja aceito pelo Órgão Responsável, será emitida requisição específica para prestação de serviço não constantes da relação do Anexos n. 2-B.
11.7. Os comprovantes dos serviços executados deverão ser apresentados mensalmente juntamente com a nota fiscal.
11.8. Para os serviços executados fica estabelecido o prazo de garantia de 90 (noventa) dias, contados do término da prestação do serviço.
12. DOS BENS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
12.1. DO CONTROLE DOS BENS
12.1.1. Os equipamentos e materiais de propriedade da Câmara dos Deputados são os cedidos à Contratada, mediante assinatura de Termo de Responsabilidade, quando da assinatura do contrato.  
12.1.2. Antes da assinatura do contrato, deverá, obrigatoriamente, ser realizada pela Contratada, juntamente com o Órgão Responsável, auxiliado pela Coordenação de Patrimônio da Câmara dos Deputados, a verificação dos bens constantes deste Título, promovendo-se eventuais acertos que se fizerem necessários.
12.1.3. Ao final do prazo de vigência contratual, a Contratada é obrigada a restituir os bens nas mesmas condições e nas quantidades que lhe forem entregues, deixando as instalações cedidas pela Câmara dos Deputados em perfeitas condições de funcionamento, de forma a não interromper a prestação dos serviços.
12.1.4. Todos os bens de propriedade da Câmara dos Deputados e recebidos pela Contratada, constantes de Termo de Responsabilidade, serão vistoriados por ocasião da realização de inventário de término de gestão e, a qualquer tempo, inventário de verificação.
12.1.4.1. A vistoria dos bens, realizada pelo Órgão Responsável juntamente com a Contratada, auxiliados pela Coordenação de Patrimônio da Câmara dos Deputados, confirmará suas condições de uso e, quando do término da vigência contratual, será fator condicionante para a liberação da caução depositada pela Contratada a título de resguardo patrimonial.
12.1.4.2. O inventário de término de gestão a que se refere este item deverá ser feito no final do prazo de vigência contratual.
12.1.4.2.1. Realizado o inventário de término de gestão, a Contratada efetuará a devolução dos bens ao Órgão Responsável que, após observar o disposto no subitem 12.1.3, inclusive a conclusão da regularização de quaisquer divergências patrimoniais apontadas nesse inventário, emitirá o Termo de Entrega e Recebimento.
12.1.4.2.2. De posse do Termo de Entrega e Recebimento, a Contratada poderá solicitar a liberação da caução prevista no subitem 12.1.4.1.
12.2. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS AOS BENS
12.2.1. A Contratada deverá indenizar a Câmara dos Deputados por quaisquer danos causados às suas instalações, aos seus equipamentos ou materiais, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato, cujo valor será calculado com base no valor de mercado do bem novo ou no valor atualizado de sua aquisição, aplicando-se, em ambos os casos, uma taxa de depreciação, obedecendo-se à seguinte fórmula:
		Vi = Vm  x  (1 -    i   )n, onde:
				     100
Vi = valor de indenização
Vm = valor de aquisição atualizado ou valor de mercado do bem novo
i = índice de depreciação
n = idade do bem em anos
12.3. DA RELAÇÃO DOS BENS
	[image: ]NRP
	MATERIAL
	MARCA
	MODELO

	109747
	ARMÁRIO DE AÇO
	***
	GRSP-4

	138016
	FOGÃO 06 BOCAS, GÁS
	DAKO-MAGISTER PLUS
	9746

	157583
	ESTUFA A VAPOR P/AQUECIMENTO DE MARMITAS
	UNIVERSAL
	EIM 48T

	159674
	CADEIRA GIRATÓRIA P/DATILÓGRAFO METAL MARROM/PRETO
	CONFORTEX
	1135

	205147
	ARMÁRIO DE MADEIRA, BAIXO
	FORMILINE
	L 132

	205775
	TRITURADOR FORRAGEIRO
	TRAPP
	TRF-70

	234758
	ARMÁRIO DE AÇO
	EMBRAMÓVEIS
	02 PORTAS

	234761
	ARMÁRIO DE AÇO
	EMBRAMÓVEIS
	02 PORTAS

	234762
	ARMÁRIO DE AÇO
	EMBRAMÓVEIS
	02 PORTAS

	289862
	REFRIGERADOR
	CONSUL
	CRM44

	322426
	ARMÁRIO DE AÇO
	NILKO
	DUPLO 4 PORTAS VV 3P

	372322
	BEBEDOURO ELETRICO
	CANOVAS
	200LP

	365037
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365038
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365040
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365041
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365042
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365044
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365045
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365047
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365048
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365049
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365051
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS


12.3.1. É responsabilidade da Contratada o controle dos equipamentos e do mobiliário de propriedade da Câmara dos Deputados, a ela entregues mediante Termo de Responsabilidade fornecido pelo Órgão Responsável.
12.3.2. Os equipamentos de propriedade da Câmara dos Deputados, em uso pela Contratada, deverão ter manutenção preventiva e corretiva, seguindo a orientação de manutenção do fabricante, sem qualquer ônus para a Câmara dos Deputados.
12.3.3. A Câmara estará autorizada a efetuar os reparos necessários se esses não forem feitos pela Contratada no prazo estabelecido, devendo ser por esta ressarcida, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no contrato.
12.3.4. Caso haja necessidade de retirada de qualquer bem das dependências da Câmara dos Deputados, será necessária autorização de saída emitida pela Coordenação de Patrimônio do Departamento de Material e Patrimônio, a ser concedida a funcionário da Contratada, formalmente identificado.
12.3.4.1. A autorização de saída, instrumento indispensável à retirada de qualquer bem, será solicitada pelo Órgão Responsável.
12.3.4.2. O prazo máximo de devolução do bem removido será fixado pelo Órgão Responsável, ficando a Contratada obrigada a comunicar formalmente sua devolução.
12.3.4.3. A inobservância desses procedimentos sujeitará a Contratada às cominações legais aplicáveis à espécie.

Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro


ANEXO N. 2-A
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES – FORNECIMENTO DE MATERIAIS SOB DEMANDA
B.01.01.002 - Avental de raspa de couro com alça
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a CONFORT. 
CARACTERÍSTICA(S): Avental de couro (vaqueta) sem emenda e sem costuras medindo 110 x 60cm.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.003 - Avental de PVC, medidas 50 x 110cm
MATERIAL: PVC.
MEDIDA(S): 50 X 110cm de largura e comprimento (aproximadamente). 
FORMA DE APRESENTAÇÃO: corpo inteiro na frente, contendo tiras fixadas no avental, que deverão ser amarradas no pescoço e na cintura. 
APLICAÇÃO: para segurança e proteção do trabalho.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade de material.
OBSERVAÇÃO(ÕES): deverá constar na embalagem do produto o C.A (Certificado de Aprovação) emitido pelo Ministério do Trabalho.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.005 - Bloqueador solar UV FPS 30 com propriedade repelente a insetos - bombona com 4L
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a LUVEX. 
CARACTERÍSTICA(S): Bombonas (4 Litros) de bloqueador solar com fator de proteção solar no mínimo de 30 (UV FPS 30) com propriedade repelente a insetos. Inodoro
UNIDADE: Bombona
B.01.01.006 - Boné árabe
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Nexus. 
CARACTERÍSTICA(S): Boné tipo Touca Árabe confeccionado em helanca com viés na aba, elástico interno traseiro para ajuste de tamanho, fechamento da saia em velcro. 
UNIDADE: Unidade
B.01.01.007 - Bota de segurança - biqueira de aço
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a MARLUVAS. 
CARACTERÍSTICA(S): Botina de segurança, fechamento em elástico, confeccionada em couro curtido ao cromo, cor preta, palmilha de montagem em não tecido, solado de poliuretano bidensidade injetado diretamente no cabedal, solado com perfil antiderrapante e sistemas de absorção de impacto, BIQUEIRA DE AÇO. Com selo conforto. Em conformidade com as Normas de segurança da ABNT NBR ISO 20344 e 20347.
UNIDADE: Par
B.01.01.008 - Bota de segurança - biqueira em composite ou polipropileno
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a MARLUVAS. 
CARACTERÍSTICA(S): Botina de segurança, fechamento em elástico, sem componentes metálicos, confeccionada em couro curtido ao cromo, na cor preta, elásticos laterais, BIQUEIRA EM COMPOSITE ou POLIPROPILENO, solado de poliuretano bidensidade injetado diretamente ao cabedal, solado com perfil antiderrapante e sistemas de absorção de impacto. Com selo conforto. Em conformidade com as Normas de segurança da ABNT NBR ISO 20344 e 20347.
UNIDADE: Par
B.01.01.013 - Bota de segurança - pvc
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: PEGA FORTE, VULCABRAS, BRACOL. 
CARACTERÍSTICA(S): Bota em PVC, impermeável, forrada internamente, cano longo.
UNIDADE: Par
B.01.01.019 - Capa de nylon para proteger contra chuva
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Proticap. 
CARACTERÍSTICA(S): Capa para chuva com manga e capuz, fechamento frontal com botões plásticos de pressão, costura eletrônica.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.024 - Capacete para operário - aba frontal - Vermelho
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a  MSA
CARACTERÍSTICA(S): Capacete de segurança em polietileno de alta densidade, na cor VERMELHA, tipo aba frontal, casco com nervuras, suspensão em tecido, com Faixa anti-suor, regulagem de tamanho com ajuste simples, apropriado para trabalhos com energia elétrica, com jugular ajustável. 
UNIDADE: Unidade
B.01.01.027 - Chapéu de palha
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Teknoluvas
CARACTERÍSTICA(S): Chapéu de palha, com abas pequenas (aprox. 10cm). 
UNIDADE: Unidade
B.01.01.028 - Cinto paraquedista
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Gulin
CARACTERÍSTICA(S): Cinto de segurança, tipo paraquedista, com talabarte duplo (comp. max. 1,50m) e absorvedor de energia, produzido em material sintético, com 2 pontos de ancoragem - Frontal e dorsal - ajuste nas pernas e cintura. 
UNIDADE: Unidade
B.01.01.029 - Colete refletivo
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Viraplast
CARACTERÍSTICA(S): Colete refletivo modelo "X", frente e costas, confeccionado em tecido de poliester revestido de PVC, com aplicação em 100% de retrorrefletivos microprismáticos através de soldas eletrônicas. 
UNIDADE: Unidade
B.01.01.031 - Corda trançada sintética de 12mm
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a ALTISEG
CARACTERÍSTICA(S): Corda de segurança semi-estática 12mm na cor branca, carga de ruptura 20kN. Trançado triplo e alma central. Trançado externo em multi filamento de poliamida, trançado intermediário e alerta visual em multi filamento de polipropileno, trançado interno em multi filamento de poliamida e alma central torcida em multi filamento de poliamida. Possui fita de identificação interna. 
UNIDADE: Metro
B.01.01.036 - Jardineira impermeável
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a  Prot-cap. 
CARACTERÍSTICA(S): Jardineira impermeável, com peito alto, tiras fixas, reguláveis por argolas e com botas de PVC acoplados, tamanhos – botas 42,44
UNIDADE: Unidade
B.01.01.037 - Luva de látex
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Ref. Mucambo
CARACTERÍSTICA(S): Luva de segurança em látex, espessura de 0,60mm, forrada internamente com flocos de algodão, palma antiderrapante.
UNIDADE: Par
B.01.01.038 - Luva de PVC
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Ref. INDACOL
CARACTERÍSTICA(S): luva de PVC cano longo, 60cm, forrada
UNIDADE: Par
B.01.01.039 - Luva de algodão - Nitrimat
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a  Danny
CARACTERÍSTICA(S): Luva de segurança em Algodão, revestida na palma, face palmar e pontas dos dedos com Borracha, Palma Corrugada. 
UNIDADE: Par
B.01.01.041 - Luva em vaqueta e cano longo em raspa
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Ref. Plascouro
CARACTERÍSTICA(S): Luva de segurança confeccionada em vaqueta na palma e face palmar dos dedos, dorso e face dorsal dos dedos em raspa, reforço interno em vaqueta na palma, com cano longo em raspa (20cm). 
UNIDADE: Par
B.01.01.042 - Luva em vaqueta punho curto
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Ref. Plascouro
CARACTERÍSTICA(S): Luva de segurança confeccionada em vaqueta, com formato de 05 dedos, reforço na palma, reforço na costura entre o polegar e o indicador e entre os dedos anelares, punho curto (7 a 10cm), elástico. 
UNIDADE: Par
B.01.01.045 - Luva malha metálica
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Ref. HONEYWELL
CARACTERÍSTICA(S): Luva de malha metálica, em aço inox, com cinco dedos e tira plástica regulável.
UNIDADE: Par
B.01.01.046 - Luva em borracha nitrílica
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a  Danny
CARACTERÍSTICA(S): Luva de segurança, confeccionada em borracha nitrílica, com resistência a produtos químicos; com revestimento interno em flocos de algodão, antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos; punho reto. 
UNIDADE: Par
B.01.01.056 - Máscara PFF2 com válvula de exalação
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a 3M
CARACTERÍSTICA(S): Respirador purificador de ar tipo, peça semifacial filtrante para partículas (PFF2), com formato dobrável, solda ultra-sônica em todo o seu perímetro. Fita elástica branca fixada nas laterais externas do respirador, perfazendo uma alça na para fixação na parte superior da cabeça e a outra na parte inferior, para fixação na altura da nuca do usuário. A parte superior externa da peça possui tira de material metálico moldável, utilizada para ajuste no septo nasal. Na face lateral do respirador existe um dispositivo de material plástico, dotado internamente de uma válvula de exalação. DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.058 - Mosquetão oval
CARACTERÍSTICA(S): dupla trava de segurança em rosca; abertura mínima de 19 mm e carga de ruptura de 25kN.
MATERIAL(IS): aço.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do material.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.059 - Óculos de segurança cinza
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Ref. Carbografite
CARACTERÍSTICA(S): Óculos de segurança com armação e visor curvo, confeccionados em uma única peça de policarbonato, com proteção anti-risco, cor CINZA.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.060 - Óculos de segurança incolor
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Ref. Carbografite
CARACTERÍSTICA(S): Óculos de segurança, com armação e visor curvo, confeccionados em uma única peça de policarbonato INCOLOR, com proteção anti-embaçante.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.076 - Óculos de segurança sobrepor
CARACTERÍSTICA(S): Óculos de segurança SOBREPOR modelo ampla-visão INCOLOR constituído de armação confeccionada em uma única peça de plástico rígido (policarbonato), sistema de ventilação indireta (superior e inferior) na armação, ajuste através de tirante elástico com regulagem de tamanho encaixado nas laterais do visor por meio de presilhas plásticas que permitem a movimentação angular.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.061 - Perneira de couro
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Zanel.
CARACTERÍSTICA(S): Perneira de segurança, 40cm, confeccionada em Raspa de Couro, gramatura mínima de 0,08 g/cm², costurada com linha aramida. Fechamento com fivelas metálicas.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.063 - Protetor auditivo circum-auricular
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a 3M; MSA; HONEYWELL
CARACTERÍSTICA(S): Protetor auditivo do tipo concha, constituído por duas conchas em plástico, apresentando almofadas de espuma em suas laterais e em seu interior. Possui uma haste em plástico rígido que mantêm as conchas firmemente seladas contra a região das orelhas do usuário e que sustenta as conchas. Atenuação mínima de 15 dB(A) pelo método NRRsf. 
APLICAÇÃO: E.P.I.; proteção auditiva do usuário contra ruídos.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do material.
GARANTIA MÍNIMA: 06 (seis) meses, contados da data do recebimento definitivo.
OBSERVAÇÃO(ÕES): Deverá possuir C.A Aprovado pelo MTE e válido
UNIDADE: Unidade
B.01.01.064 - Protetor auditivo tipo plug
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a 3M; MSA; VONDER
CARACTERÍSTICA(S): Protetor auricular tipo plug em silicone, lavável com proteção mínima de 15 dB(A) de atenuação pelo método NRRsf. 
APLICAÇÃO: E.P.I.; proteção auditiva do usuário contra ruídos.
OBSERVAÇÃO(ÕES): Deverá possuir C.A Aprovado pelo MTE e válido
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do material.
GARANTIA MÍNIMA: 06 (seis) meses, contados da data do recebimento definitivo.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.065 - Protetor facial em acrílico
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a NOVEL
CARACTERÍSTICA(S): Protetor Facial de Segurança, constituído de coroa e carneira de plástico, com regulagem de tamanho através de ajuste simples e visor em policarbonato incolor, 20cm.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.070 - Trava queda
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a ALTISEG.
CARACTERÍSTICA(S): - trava queda (deslizante) para corda de 12mm com duas ou três travas de segurança; 
- deverá possui extensor em fita de poliéster ou outro material que resista a carga de ruptura superior a 15kN. Caso seja de fita, as costuras deverão possuir cor contrastante para facilitar a inspeção. 
O conector deverá possuir dupla trava de segurança e carga de ruptura igual ou superior a da fita ou material do extensor.
MATERIAL(IS): fita de poliéster ou outro material que resista a carga de ruptura superior a 15kN e aço inox.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do material.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.078 - Calça de Segurança Anti-Corte
CARACTERÍSTICA(S): Proteção das pernas do usuário contra agentes mecânicos provenientes de operações com motosserras. Modelo com elástico e cordão para ajuste, confeccionada em poliéster, com camadas de fibras internas de proteção em poliéster posicionadas no ângulo de 230° em torno da perna do usuário, desde a cintura ao tornozelo, forro interno em poliéster e algodão.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.079 - Talabarte regulável de posicionamento
CARACTERÍSTICA(S): Corda de 14mm em poliéster, composta por capa, alma e proteção; costuras de alta tenacidade; comprimento máximo de 1,80 m; conectores em aço, gancho com 17 mm de abertura, dupla trava de segurança; mosquetão em aço, com 17 mm de abertura e dupla trava de segurança em rosca. Deve ser compatível com cinto paraquedista fornecido.
UNIDADE: Unidade
B.01.01.080 - Cinta de proteção lombar para levantamento de pesos
CARACTERÍSTICA(S): Deve possuir alças ajustáveis. Painéis abdominais elásticos para melhor apoio na coluna. Ajuste elástico exterior para um acrescido suporte no fundo das costas, faixas de suporte abdominal respirável, suporte elástico largo com suspensórios. Fita de presilha para suporte flexível. Cor preta.
UNIDADE: Unidade
B.06.03.001 - Adubo para jardim (Cobertura)
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a TECNUTRI; OSMOCOTE; COMPO.
APLICAÇÃO: adubo/Fertilizante químico para aplicação em solo, seja a lanço manual, seja com uso de carrinho de adubação
CARACTERÍSTICA(S): Fertilizante químico mineral de natureza física solida, dos tipos granulado, microgranulado, mistura de grânulos ou farelado,  solúvel em água, contendo minimamente os seguintes macronutrientes: N,P,K, onde o percentual de P < ou = N,  e também com, no mínimo, dois dos seguintes micronutrientes: B,Mo,Mn,Fe,Cu,Zn.
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Serão aceitas embalagens com pesos na faixa entre 01kg a 60kg, inclusive.
ACONDICIONAMENTO: Embalagem original de fábrica, lacrada, com identificação do produto e quantitativo do material.
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, contados a partir do recebimento definitivo
UNIDADE: Quilograma
B.06.03.002 - Superfosfato Simples SSP
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a HERINGER, TOCANTINS, NITROBRÁS,
CARACTERÍSTICA(S): Fertilizante mineral, natureza física: granulado.
MATERIAL(IS): SUPERFOSFATO SIMPLES SSP
APLICAÇÃO: Fertilizante simples utilizado para plantio
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Serão aceitas embalagens na faixa entre 20kg e 60 kg, inclusive.
ACONDICIONAMENTO: Embalagem original de fábrica, com identificação do produto e quantitativo do material.
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, a contar do recebimento definitivo.
UNIDADE: Quilograma
B.06.03.003 - Farinha de Osso
MARCAS DE REFERÊNCIA: VITAPLAN, FOSFATEC e DIMY.
CARACTERÍSTICA(S): Produto à base de osso animal; contém Nitrogênio e Cálcio e é rico em fósforo.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do MATERIAL.
UNIDADE: Quilograma
B.06.03.004 - Calcário Dolomitico
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a TREVO, BOTUVERÁ, CALCÁRIO SOLOFERTIL
CARACTERÍSTICA(S): Natureza física: pó ou filler, com PRNT > 80%
MATERIAL(IS): Calcário Dolomítico
APLICAÇÃO: corretivo de acidez de solo para plantios.
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Serão aceitas embalagens com pesos na faixa entre 20kg e 60kg, inclusive.
ACONDICIONAMENTO: Embalagem original de fábrica, lacrada, com identificação do produto e quantitativo do material.
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, a partir do recebimento definitivo
UNIDADE: Quilograma
B.06.04.001 - Grama batatais ( Paspalum notatum) sob demanda 
CARACTERÍSTICA(S): Fornecimento de grama da espécie Paspalum notatum (batatais), sem ervas daninhas, doenças ou fungos, em placas de tamanho médio aproximado de 20 x 20 cm e espessura aproximada de 5 cm, retiradas no máximo há 04 dias de área de produção.
UNIDADE: Metro Quadrado
B.06.04.002 - Grama São Carlos (Axonopus compressus )  sob demanda
CARACTERÍSTICA(S): Grama da espécie Axonopus compressus - grama São Carlos - sem ervas daninhas e livre de doenças e de fungos, retirada do solo no máximo há 03 dias. 
MEDIDA(S): Placas de dimensões mínimas de 0,30m x 0,30m, altura aproximada de 0,05m. 
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Placas
UNIDADE: Metro Quadrado
B.06.05.001 - Potes para Mudas 25L
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Nutriplan, RDK, IBEM Plastic.                                                                                                                                                                   
MATERIAL: Polietileno maleável                                                                                                    
MEDIDAS: diâmetro inferior na faixa de 27 a 31cm, diâmetro superior (boca) na faixa de 33 a 36 cm e altura compreendida na faixa de 29 a 36cm - com capacidade de 25 litros                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
COR: Preta
APLICAÇÃO: Plantio
UNIDADE: Unidade
B.06.05.002 - Potes para Mudas 18L
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Nutriplan, RDK, IBEM Plastic.
MATERIAL: Polietileno maleável.
MEDIDAS: diâmetro inferior na faixa de 24 a 27cm, diâmetro superior (boca) na faixa de 29 e 32cm e altura na faixa de 26 a 31cm - com capacidade de 18 litros                                                                                                         
COR: Preta               
APLICAÇÃO: Plantio
UNIDADE: Unidade
B.06.05.003 - saquinhos de mudas
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a PARAISO PLASTIC, AGROPLAST, PAPELIO                                                                                                                                                                                                                       
DESCRIÇÃO: SAQUINHOS PLÁSTICOS PARA MUDAS.                                                                                                          
MATERIAL: Plástico maleável e reaproveitável. Polietileno                
MEDIDAS: de 18cm diametro /  de 30  profundidade / de 0,20 espessura                                                                                                                                                                                                     
COR: Preta
APLICAÇÃO: Plantio       
UNIDADE: Quilograma
B.06.05.004 - MANTA DE FIBRA DE COCO
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a COQUIM, MATERIABRASIL, FIRBAZTECH
MEDIDAS: 50m x 6mm de comprimento e espessura.
FORMA DE APRESENTAÇÃO: manta com 1 metro de largura; o produto pode ser entregue em única placa de 50m2, ou em peças, com largura mínima de 1 m, totalizando 50m2.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do material
UNIDADE: Metro Quadrado
B.06.05.008 - Saco de lixo, preto, reforçado, capacidade 100 litros, pacote com 100 unidades 
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a ITAQUITI, MOURA e DEBSUE 
ESPESSURA: mínimo de 08 micras.
CAPACIDADE: 100 litros.
EMBALAGEM: pacote com 100 sacos
COR(ES): preta.
ACONDICIONAMENTO: embalagem lacrada, em pacote contendo 100 unidades, com identificação e quantidade do MATERIAL.   
UNIDADE: Unidade
B.06.05.010 - Flanela de algodão puro, com acabamento lateral em costura reforçada, tamanho aproximadamente 30 x 40 cm
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a ALKLIN, BOM PANO, PRISCO, PANOBOM
CARACTERÍSTICA(S): bordas chuleadas.
MATERIAL: 100% algodão.
MEDIDA(S): mínimas de 28 cm x 38 cm.
COR: laranja
APLICAÇÃO: limpeza em geral.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do material.   
UNIDADE: Unidade
B.06.05.014 - Terra vermelha para jardim - conforme demanda
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar ao mercado. 
PROCEDÊNCIA: retirada de sub-solo de escavação, de profundidade entre 0,5 e 1,5m.
CARACTERÍSTICA(S): Textura média a arenosa, isenta de sementes e pedras.
APLICAÇÃO: para composição ou reforma de jardineiras ou gramados ou em vasos ornamentais. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: deverá ser informado o local de retirada da terra (jazida), conforme exigência da legislação ambiental.
UNIDADE: Metro Cúbico
B.06.06.001 - Limitador de grama
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a VERDEAL; GERPLAST; VERDALE; NUTRIPLAN.
CARACTERÍSTICA(S): réguas planas flexíveis; com borda e proteção anti-UV.
MATERIAL(IS): polietileno.
MEDIDA(S): 25 m x 12 cm, de comprimento mínimo x altura mínima; espessura aproximada de 1 mm na base e de 3 mm no topo.
COR(ES): verde/marrom.
APLICAÇÃO: separador/divisor de canteiros/grama.
FORMA DE APRESENTAÇÃO: em rolo com no mínimo 25 m.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do MATERIAL.
UNIDADE: Metro
B.06.06.003 - Vaso Cerâmico
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Cerâmica Jardim, Só Barro.
CARACTERÍSTICA(S): peça em formato cilíndrico, com acabamento interno liso e impermeabilizado; a impermeabilização poderá ser feita até a distância aproximada de 2 cm do topo do vaso; a face externa do vaso deverá ser estriada horizontalmente, com acabamento convexo entre as estrias, em faixas uniformes (as estrias serão formadas pelo encontro de duas faixas convexas horizontais); o número total de faixas deverá estar compreendido entre 22 e 33 faixas, inclusive; o vaso, além das estrias, poderá apresentar faixa de borda inferior, faixa de borda superior ou ambas simultaneamente, uniformes; o vaso deverá contar com furo de drenagem centralizado em sua base.
COR(ES): cor de barro, avermelhada, isenta de manchas significativas resultantes de queima em forno, minimamente em 70% das partes visíveis do vaso. 
MEDIDA(S): as medidas externas do vaso serão de aproximadamente 47 cm x 40 cm, de altura x diâmetro, com variação aceitável de aproximadamente 3 cm; a espessura da base do vaso deverá ser de, no mínimo, 2 cm e máxima de 3 cm; o furo de drenagem deverá ter diâmetro na faixa compreendida entre 1 cm e 3 cm, inclusive; as paredes verticais deverão ter espessura de 1,5 cm, sendo aceitável uma variação de 0,5 cm para mais; o diâmetro da peça deverá ser uniforme em toda a sua extensão; em caso da peça contar com faixa de borda superior, esta poderá ter dimensões de 1 cm a 3 cm de altura; em caso da existência da borda inferior no vaso, esta deverá ter dimensões de 2 cm a 6 cm.
GARANTIA: 24 (vinte e quatro) meses do recebimento (peças que sofram danos causados por cozimento inadequado, deverão ser substituídas).
UNIDADE: Unidade
B.06.06.004 - Prato Cerâmico
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Cerâmica Jardim, Só Barro.
CARACTERÍSTICA(S): prato em formato circular, com borda e com pés de apoio. 
COR(ES): cor de barro, avermelhada, isenta de manchas significativas resultantes de queima em forno, minimamente em 80% das partes visíveis do prato.
MEDIDA(S): base: circular, plana e com espessura mínima de 1,3 cm e máxima de 2,0 cm. A borda lateral poderá ser vertical ou levemente inclinada para fora (angulo máximo de 45º em relação à vertical), e deverá ter espessura mínima de 1,5 cm e máxima de 2 cm, e altura mínima de 5 cm (incluída aí a espessura da base do prato), podendo chegar à altura máxima de 8 cm, inclusive; pés de apoio: os pratos deverão possuir de 3 a 4 pés periféricos e um central, com dimensão de cada pé, em planta, na faixa de 3 cm a 6 cm, estando os periféricos  distribuídos equitativamente no perímetro inferior da borda do prato. 
A altura mínima dos pés será de 1,5 cm, podendo alcançar a máxima de 2 cm. Deverão ter a mesma altura, de modo a manter o prato nivelado em relação ao solo. Os pés poderão ter, em planta, formatos quadrados ou redondos, e poderão ser fundidos ao prato ou então colados em sua face inferior com adesivo tipo epóxi ou similar. Os pratos cerâmicos com os pés fixados, terão alturas totais aproximadas mínimas de 6,5 cm e máximas de 10 cm (soma da altura dos pés e das bordas). As faces laterais dos pés periféricos deverão estar, no mínimo, à 2 cm da borda do prato, em sua face inferior.
GARANTIA: 24 (vinte e quatro) meses do recebimento (peças que sofram danos causados por cozimento inadequado ou má fixação dos pés, deverão ser substituídas).
UNIDADE: Unidade
B.06.07.002 - TELA EM POLIETILENO
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a EQUIPESCA, LAHUMAN, ROMA, AGROESTUFA
MATERIAL(IS): Polietileno
CARACTERÍSTICA(S): Tela em monofilamento, com proteção anti-UV, com sombreamento de 30%. Malha tipo quadrada ou retangular, com vazios de aproximadamente 2x2mm
APLICAÇÃO: Sombreamento e proteção de canteiros ornamentais quanto a queda de sementes e para proteção contra animais
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Rolos de 1,50m ou de 3,00m de largura
ACONDICIONAMENTO: Embalagem original de fábrica, lacrada, com identificação do produto e quantitativo do material.
UNIDADE: Metro Quadrado
B.06.07.003 - PLASTICO PARA ESTUFA
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a NEGREIRA, ELECTROPLASTIC, NORTENE
CARACTERÍSTICA(S): Filme plástico transparente, com proteção anti-UV, espessura 150 micra.
MATERIAL(IS): Polietileno
APLICAÇÃO: Filme agrícola para uso em estufa de plantas
FORMA DE APRESENTAÇÃO: rolos de 4,00m
ACONDICIONAMENTO: Embalagem original de fábrica, lacrada, com identificação do produto e quantitativo do material.
GARANTIA MÍNIMA: 6 (seis) meses, a partir do recebimento definitivo
UNIDADE: Metro Quadrado
B.06.08.003 - Fumo em pó - saco 400g
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Dimy, Vitaplan e Sempre Verde
CARACTERÍSTICAS: Produto Repelente natural.
MATERIAL: Pó de Fumo 
APLICAÇÃO: controle de pragas como pulgões e lagartas que atacam plantas ornamentais, hortas e pomares.
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Embalagem com 400 gramas
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 6 meses a contar da data do recebimento do produto
UNIDADE: Unidade
B.06.08.004 - Sabão de coco - barra de 200g
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a URCA
CARACTERÍSTICA(S): tablete com 200 (duzentos) gramas, em embalagem plástica individual de fábrica.
ACONDICIONAMENTO: caixa de papelão com 50 (cinquenta) unidades, com identificação e quantidade do MATERIAL.   
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data do recebimento definitivo.
UNIDADE: Unidade
B.06.08.006 - Óleo mineral
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a  Basf S.A. (ASSIST); Sempre Verde;  Nimbus; Oppa br;
CARACTERÍSTICAS: Líquido translúcido; concentrado emulsionável; pouco tóxico.
MATERIAL: Ingrediente ativo - Óleo mineral, Grupo químico -Hidrocarbonetos alifaticos
APLICAÇÃO: inseticida e acaricida de contato, adjuvante, do grupo químico hidrocarbonetos alifáticos. finalidade de ação, que consiste na proteção/controle de insetos de carapaça como as cochonilhas e na limpeza e higienização de folhas e galhos                                                                                                                               
FORMA DE APRESENTAÇÃO: embalagem com fracos de 1l
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do produto
UNIDADE: Unidade
B.06.08.007 - Molho de Pimenta
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Kenko, Kitano, Knorr, Cepera
CARACTERÍSTICAS: Tempero a base de pimenta.
MATERIAL: Polpa de pimenta vermelha; água;  vinagre;  sal;
APLICAÇÃO: Produção de defensivo natural
FORMA DE APRESENTAÇÃO: frasco de 1litro
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do produto
UNIDADE: Unidade
B.06.08.008 - Enxofre em pó
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Basf (Kumulus), Dimy e Casa Quimica Maringa
CARACTERÍSTICAS: Granulado dispersível, amarelo e de odor característico, classe: acaricida/fungicida de contato do grupo químico inorgânico
MATERIAL: Enxofre em Pó
APLICAÇÃO: Produção de defensivo natural
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Embalagem com 25g
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do produto
UNIDADE: Unidade
B.06.08.009 - Cobre em pó, saco 30g
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Dimy, Cuprofix                                                                                                                                                                                                                                       
CARACTERÍSTICAS: Uso como fertilizante.                                                                                                                                                   
MATERIAL: Sulfato de cobre.
APLICAÇÃO: micronutriente para plantas                                                                                                                                                                                                                      
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Embalagem com 30g.
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do produto.
UNIDADE: Unidade
B.06.08.010 - Veneno contra lagarta
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a  Dipel PM ; Mundo Horta;  Agree
CARACTERÍSTICAS: Produto Repelente natural.
MATERIAL: Agente biológico; Bacillus thuringiensis, Var. kurstaki, linhagem HD-1; Classe: Inseticida biológico, de ingestão, Tipo de formulação: Pó Molhável (WP)
APLICAÇÃO: controle de pragas como pulgões e lagartas que atacam plantas ornamentais, hortas e pomares
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Embalagem com 500 gramas
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do produto
UNIDADE: Unidade
B.06.08.011 - Veneno contra cupim
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a  Bayer (Evidence 700 WG);                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
CARACTERÍSTICAS: Veneno a base de Imidacloprid. Classe/grupo químico: Inseticida sistêmico / Neonicotinóide                                                                                                                                                                                     
MATERIAL: grânulo solúvel em água, Imidacloprid (700g/Kg), mais inertes (300g/Kg).                
APLICAÇÃO: inseticida sistêmico indicado para o controle do pulgão gigante do pinus, vespa de galha e cupins do eucalipto.                                                                                                                                       
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Envelopes 30g                                                                                               
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do produto.
UNIDADE: Unidade
B.06.08.012 - Óleo de Neem
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a Agroneem, Naturalneem, Emulzinim, Nutrifertil
CARACTERÍSTICAS: Líquido translucido; concentrado emulsionável; não tóxico.
MATERIAL: Ingrediente ativo - Óleo  neem
APLICAÇÃO: inseticida e acaricida de contato, adjuvante, do grupo químico hidrocarbonetos alifáticos. finalidade de ação, que consiste na proteção/controle de insetos de carapaça como as cochonilhas e na limpeza e higienização de folhas e galhos
FORMA DE APRESENTAÇÃO: embalagem com fracos de 1000 ml
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do produto.
UNIDADE: Unidade
B.06.08.013 - Veneno contra formigas - saco 500g
MARCA(S) DE REFERÊNCIA: Produto equivalente ou similar a  Mirex-sd; Straik:  Dingro-S; grão verde; formifire-s
CARACTERÍSTICAS: Princípio ativo: Sulfluramida; Classificação Toxicológica: IV - pouco tóxico; peletizado
MATERIAL: Sulfluramida
APLICAÇÃO: controle de formigas cortadeiras do gênero Atta (saúvas), espêcies Atta laevigata (saúva cabeça de vidro), Atta sexdens rubropilosa (saúva limão), Atta capiguara (saúva parda), Atta bisphaerica (saúva mata pasto) e do gênero Acromyrmex (quenquéns), espécies Acromyrmex subterraneus molestans e Acromyrmex crassispinus.
FORMA DE APRESENTAÇÃO: Embalagem com 500 gramas
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica com identificação.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do produto.
UNIDADE: Unidade

Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro


ANEXO N. 2-B
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS SOB DEMANDA
C.06.01.01 - LOCAÇÃO DE CAÇAMBA/CONTAINER DE RESÍDUO DE ÁREAS VERDES (5 M3), INCLUSIVE TRANSPORTE DE REMOÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO-DF
CARACTERÍSTICA(S): locação de caçamba / contêineres, com capacidade mínima de 5 m³; com retirada sob solicitação da Câmara, por um período total máximo de 30 (trinta) dias e disposição final, pela empresa, em local comprovadamente autorizado pelo GDF, incluindo taxas, para recolhimento de resíduos de áreas verdes.
OBSERVAÇÃO(ÕES): cada serviço equivale à locação de 1 (um) contêiner para 1 (uma) retirada de resíduos de áreas verdes.
UNIDADE: Unidade
C.06.01.02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE EM CAMINHÃO BAÚ, CONSIDERADAS VIAGENS COMPLETAS, SAINDO DA SEDE DA EMPRESA, INDO ÀS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA INDICADAS EM CADA SOLICITAÇÃO, COM MOTORISTA CEDIDO PELA EMPRESA
CARACTERÍSTICA: Caminhão BAÚ, ano de fabricação 2014 ou superior; capacidade de carga de, no mínimo 5 toneladas; potência mínima de 150 CV/112Kw; tamanho total aproximado, sem baú, entre 7,30 e 7,95m, distância aproximada entre eixos entre 4,250m e 5,100m; altura aproximada da cabine, descarregado, entre 2,35m e 2,60m; câmbio manual ou automático; freios a disco ou tambor com servo-assistência hidráulica, duplo circuito de freios independente e ABS; direção hidráulica e ar-condicionado, incluindo serviço de motorista, deslocando-se da empresa até as dependências da Câmara indicadas em cada solicitação, inclusive tempos de carregamento, descarregamento e retorno à base da empresa.
UNIDADE: Viagem
C.06.01.03 - TAXA PÚBLICA PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
CARACTERÍSTICA: Taxa pública conforme tabela de preços da Adasa, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos
UNIDADE: Tonelada

Brasília, 26 de maio de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro


ANEXO N. 3
DA CONTRATAÇÃO
1.  DO CONTRATO
1.1.  	A adjudicatária do presente Pregão assinará o respectivo Contrato no prazo de dez dias úteis a partir da sua notificação, devendo prestar garantia, nos termos do Título 6 deste anexo. 
1.1.1.   	O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.
1.2.  	O contrato terá duração de doze meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o Artigo 57, inciso II da Lei n. 8.666, de 1993, e com o inciso II do Artigo 105 do REGULAMENTO, a critério da Câmara dos Deputados. 
1.3. 	Para a assinatura do contrato, a Adjudicatária indicará à Câmara dos Deputados, o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao Órgão Responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com os números de telefone e o e-mail que serão utilizados para contato.
1.3.1. 	O preposto, cuja presença e posto fixo de trabalho deverão ser constantes ou, no mínimo, muito frequentes em Brasília/DF, deverá.
a) manter permanente contato com o Órgão Responsável; 
b) intermediar a relação deste com a Contratada; 
c) receber documentos da Contratante e da Contratada e encaminhá-los tempestivamente à outra parte; e
d) estar disponível para atender prontamente às solicitações e determinações do Órgão Responsável em horário comercial.
1.3.2.  	Para a assinatura do contrato, a Adjudicatária comprovará o(s) treinamento(s) de funcionários e o registro atualizado da motosserra e de equipamentos similares.
1.4.  	Para a assinatura do contrato, a Adjudicatária indicará, ainda, à Câmara dos Deputados o(s) nome(s) do(s) engenheiro(s) agrônomo(s) detentor(es) de acervo(s) técnico(s) (individualmente ou em conjunto), mediante apresentação de  CAT(s) - (Certidão(ões) de Acervo Técnico) expedida(s) pelo CREA da região a que estiverem vinculados, que ateste(m) a realização, por um ou pelo conjunto dos profissionais indicados, de serviço de  manutenção e conservação de jardim e gestão de viveiro de plantas.
1.4.1.  	A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) indicados neste item 1.4, com a Adjudicatária, por meio da apresentação de original ou cópia autenticada de:
a) CTPS ou registro do empregado, quando o vínculo for de natureza trabalhista;
b) estatuto ou Contrato Social quando o vínculo for societário;
c) contrato de prestação de serviços, regido pela legislação civil, quando o vínculo for contratual.
1. 
1.1. 
1.2. 
1.3. 
1.4. 
1.4.1.   	O(s) profissional(is) indicado(s) pela Adjudicatária deverá(ão) participar dos serviços objeto da licitação sempre que solicitado pelo Órgão Responsável ou por iniciativa própria da adjudicatária, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que, prévia e formalmente aprovada pela Administração. 
1.4.2. 	O(s) engenheiro(s) agrônomo(s) será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela Contratada, que será ressarcida em relação a esse(s) profissional(is) dentro do componente da taxa de BDI “administração central” incluído na planilha de composição da referida taxa. 
1.5.  	Em relação aos bens de propriedade da Câmara dos Deputados, para a assinatura do contrato, a adjudicatária assinará Termo de Responsabilidade fornecido pelo Órgão Responsável, após levantamento das condições de uso e conferência dos equipamentos disponibilizados, observadas todas as disposições do Título 12 do Anexo n. 2.
1.6.  	O Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, integrarão o Contrato, como se nele estivessem transcritos. 
1.7.  	Caso a adjudicatária convocada não assine o Contrato no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital, a Câmara dos Deputados reserva-se o direito de convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em conformidade com a proposta desta, após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis.
1.8.  	O Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.
2.  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
2.1.  	No interesse da Câmara dos Deputados, o valor do Contrato decorrente desta licitação poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), em razão de acréscimos ou exclusões de componentes do objeto, nas mesmas condições contratuais da proposta, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 113 do REGULAMENTO.
2.1.1.  	As supressões além desse limite são facultadas por acordo entre as partes, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 113 do REGULAMENTO.
3.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1.  	A Contratada deverá cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.2.  	A Contratada, até a data para o início da execução dos serviços prevista no Anexo n. 2, fornecerá ao Órgão Responsável a relação nominal dos empregados que prestarão os serviços, em meio eletrônico,  contendo: nome completo, cargo ou atividade a ser exercida, lotação, local de exercício na Câmara dos Deputados, endereço residencial, currículo resumido e a documentação necessária para fins de comprovação dos requisitos exigidos no Anexo n. 2.
3.2.1.  	Qualquer alteração dos dados fornecidos deverá ser formalmente comunicada ao Órgão Responsável.
3.2.2.  	O formato do arquivo a ser fornecido em meio eletrônico pela Contratada, será definido pelo Órgão Responsável em conjunto com o Departamento de Material e Patrimônio da Câmara dos Deputados.
3.2.3. 	A Contratada não poderá ocupar os postos de trabalho alocados junto à Contratante com empregados, incluindo os ocupantes da função de preposto, que, em relação a Deputados Federais, ou mesmo a servidores da Câmara dos Deputados que detenham cargo ou função de direção, chefia e assessoramento, sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
3.3.  	Para o pessoal em serviço será exigido o porte de cartão de identificação, a ser fornecido pela prestadora dos serviços ou, no interesse administrativo, pelo Departamento de Polícia Legislativa, além do uso de uniforme que identifique a Contratada, atendendo ao disposto no Anexo n. 2.
3.3.1.  	Os empregados alocados para a prestação dos serviços pela Contratada, além de portar identificação, deverão se apresentar sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e calçado, quer no de higiene pessoal, devendo ser substituído imediatamente aquele que não estiver de acordo com esta exigência, mediante comunicação do Órgão Responsável.
3.4.  	A Câmara dos Deputados poderá, de forma fundamentada, solicitar à Contratada que substitua os profissionais empregados que não estejam cumprindo a contento as atividades que lhes foram confiadas, devendo os substitutos possuírem as qualificações exigidas para a prestação do serviço.
3.4.1.  	O empregado a que se refere este item deverá ser substituído pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação formal.
3.5.  	Em todas as hipóteses de desligamento de empregado da contratada que esteja alocado para a presente contratação, a Contratada deverá, no primeiro dia útil subsequente ao desligamento:
a) informar ao Órgão Responsável o nome do empregado desligado, para fins de cancelamento do acesso aos recursos de informática da Câmara dos Deputados;
b) devolver ao Órgão Responsável o crachá fornecido pela Câmara dos Deputados e a credencial de estacionamento, se houver.
3.6.  	A substituição de empregado por iniciativa da Contratada será precedida de comunicação formal ao Órgão Responsável, com vistas ao cumprimento da Portaria n. 119/2006 do Diretor-Geral da Câmara dos Deputados.
3.7.  	A Contratada deverá manter o quantitativo mínimo de pessoal estabelecido no Anexo n. 2, em caso de licença, faltas ou férias de qualquer empregado.
3.8.  	Os empregados da Contratada, por esta alocados na execução dos serviços, embora sujeitos às normas internas ou convencionais da Câmara dos Deputados, não terão com ela qualquer vínculo empregatício ou de subordinação.
3.8.1.   	Obriga-se a Contratada a manter o pagamento das obrigações trabalhistas, sociais, fiscais, previdenciárias, securitárias e outras decorrentes das relações de trabalho devidas aos seus empregados, rigorosamente em dia.
3.8.2.  	 A Contratada se obriga, em face do risco jurídico de seu negócio, a reembolsar a Câmara dos Deputados por todas as despesas decorrentes de eventual reconhecimento judicial de subsidiariedade ou solidariedade trabalhista ou previdenciária da Contratante em face de descumprimento pela Contratada de obrigações de tal natureza.
3.9.  	A Contratada deverá pagar aos seus empregados, pelo menos, os salários previstos neste Edital, em conformidade com as condições e o prazo descritos no Título 2 do Anexo n. 2.
3.9.1.  	A Câmara dos Deputados fiscalizará o cumprimento de suas determinações quanto aos salários, mediante exame da Carteira de Trabalho e Previdência Social, a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada ao Órgão Responsável.
3.10.  	É obrigação da Contratada viabilizar o acesso de seus empregados aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, via Internet, por meio de senha própria, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas.
3.11.  	É obrigação da Contratada viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados.
3.12.   	A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, extrato de FGTS dos empregados.
3.13.  	É obrigação da Contratada oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização.
3.14.  	A Contratada deverá instalar escritório em Brasília-DF, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do contrato.
3.15.  	Além dos salários fixados, a Contratada ficará obrigada a fornecer, até o 5º dia útil do mês em referência, Auxílio-alimentação e Auxílio-transporte, conforme as disposições constantes do Anexo n. 2.
3.16.  	A Contratada deverá apresentar, até o dia 15 de dezembro, nota fiscal/fatura em separado, correspondente às despesas com o 13º salário, em conformidade com o disposto no Anexo n. 2.
3.17.   	A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme prazos, horários e condições descritas no Anexo n. 2, observadas as orientações do Órgão Responsável.
3.18.  	É obrigação da Contratada oferecer aos seus empregados cursos de formação e aperfeiçoamento profissional, de modo a disponibilizar, permanentemente, mão de obra especializada para a prestação dos serviços, em conformidade com o disposto no Anexo n. 2.
3.19.  	É obrigação da Contratada, sem prejuízo da devida fiscalização, velar pelo integral cumprimento das normas trabalhistas aplicáveis à prestação do serviço, a exemplo da NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego, inclusive com total obediência aos preceitos de eventual Convenção Coletiva da categoria, mormente no tocante às horas extraordinárias, repouso semanal remunerado, pausas e intervalo intrajornada.
3.20. 	É expressamente proibida a utilização dos telefones instalados na Câmara, sob a responsabilidade da Contratada, para ligações interurbanas de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios ao serviço. Será deduzido da fatura mensal correspondente qualquer valor referente a serviços especiais e interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos aparelhos mencionados, quando comprovadamente tais serviços forem feitos por empregado da Contratada.
3.21.  	Se, por exclusivo interesse da Administração, a Contratada vier a ocupar espaço nas dependências da Câmara dos Deputados, estará isenta do pagamento pelo uso de área previsto no Ato da Mesa n. 61, de 13 de julho de 2005, ou legislação que o substitua.
3.21.1.  	A Câmara dos Deputados poderá disponibilizar ramais de seu PABX, bloqueados para ligações para celular e ligações de longa distância ou a sua rede de telefonia para instalação de linhas particulares de interesse da Contratada.
3.21.2.  	As despesas decorrentes dos ramais e da rede de telefonia disponibilizados serão cobrados na forma do Ato da Mesa n. 61, de 13 de julho de 2005 ou legislação que o substituir e da Portaria n. 69 de 2007.
3.22.  	Além do estatuído neste Edital e em seus Anexos, a Contratada cumprirá as instruções complementares do Órgão Responsável, quanto à execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de seus empregados nos locais de prestação dos serviços.
3.23.  	  A Contratada assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao patrimônio da Câmara dos Deputados ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato.
3.24.   	A Contratada comunicará, verbal e imediatamente, ao Órgão Responsável, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até dois dias úteis após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos e entregará o termo ao Órgão Responsável.
3.25.   	A Contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do Órgão Responsável, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar.
3.26.  	A Contratada deverá manter todas as instalações utilizadas limpas e organizadas, bem como suas áreas adjacentes, incluindo-se vestiários e copas, de forma a não causar transtornos à rotina administrativa da Contratante, nem incômodos aos usuários, garantindo-se preventivamente a permanência das condições de operacionalidade.
3.27.  	Na execução dos serviços e aquisição de produtos, deverá ser observada a Legislação Ambiental Nacional e a do Governo do Distrito Federal (GDF) bem como a Política Socioambiental da Câmara dos Deputados (Portaria n. 336, de 2010), estando a empresa sujeita a multa contratual, sem prejuízo das demais consequências legais.
3.28.  	É proibida a veiculação de publicidade pela Contratada acerca do serviço objeto do contrato decorrente da presente licitação.
3.29.  	É vedada a subcontratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto deste Pregão exceto quando se tratar de:
a) fornecimento de:
a.1) uniformes;
a.2) ferramentas;
a.3) equipamentos;
a.4) materiais sob demanda.
b) serviços sob demanda.
3.29.1.  	A subcontratação de empresa especializada deve ser aprovada prévia e formalmente pelo Órgão Responsável. Se autorizada a efetuar a subcontratação, a Contratada deverá garantir que a(s) Subcontratada(s) possua(m) experiência nessa atividade específica.
3.29.2.  	A subcontratação não exonerará a Contratada da responsabilidade pela supervisão e coordenação das atividades da(s) Subcontratada(s) e pelo cumprimento rigoroso de todas as obrigações, inclusive pelos eventuais inadimplementos contratuais.
3.29.3.  	Todo e qualquer prejuízo advindo das atividades da(s) Subcontratada(s) será cobrado de forma direta à Contratada que arcará com quaisquer ônus advindos de sua opção por subcontratar.
3.30.  	A Contratada fica obrigada a apresentar à Câmara dos Deputados, sempre que expire o prazo de validade, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
3.31. 	Em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, a Contratada deverá encaminhar à Coordenação de Contratos da Câmara dos Deputados, planilha por posto de trabalho, que discrimine os valores de todos os custos, de forma individualizada.
3.31.1.       A planilha de discriminação dos valores referente ao posto de trabalho deverá abranger todos os itens de custo apresentados pela Contratada na sua proposta completa ajustada ao lance final para a adjudicação do objeto.
3.32. 	No que diz respeito à saúde e segurança do trabalho, a Contratada deverá atender aos ditames da Portaria 3.214 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego e suas Normas Regulamentadoras (NRs) aplicáveis ao objeto do contrato, em especial:
a) ao disposto na NR 01, elaborando as ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos empregados. Esses documentos deverão ficar disponíveis para fiscalização por parte da Contratante;
b) à NR 04, observando o dimensionamento mínimo previsto em seu Quadro II, de forma a assegurar desenvolvimento, a implementação e efetivação das ações pertinentes;
c) considerando o disposto na NR 05, a Contratada deverá, no prazo de 15 (quinze) dias contados do início das atividades, dar início às providências necessárias ao processo eleitoral da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, concluindo todas as etapas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, já contado o período de treinamento de seus componentes;
d) a Contratada deverá fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI) adequados ao risco, fazendo o devido registro nas fichas de entrega de EPI de cada empregado, conforme preconiza a NR 06. O Órgão Responsável fará a inspeção dessas fichas, de maneira amostral, periodicamente;
e) a Contratada deverá apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, nos termos da NR 09.
f) a Contratada deverá elaborar, implementar e garantir a efetivação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO de acordo com a NR 07, implementar, com base nos riscos identificados no PPRA  e  apresentá-lo no prazo de 90 (noventa) dias contados do início das atividades.
g) caberá à Contratada a elaboração de atestados de saúde ocupacional (ASO) dos trabalhadores considerando as especificidades e tipos de riscos inerentes a cada uma das funções contratadas, apresentando ao Órgão Responsável cópia desses documentos, quando solicitado;
h) a Contratada deverá realizar os exames médicos (admissionais, periódicos e etc.) dos trabalhadores, em conformidade com o PCMSO.
3.32.1.  	A Contratada deverá comunicar os acidentes do trabalho (com ou sem afastamento) ocorridos à Previdência Social por meio da emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), nos termos do artigo 22 da Lei 8.213/91, entregando uma cópia da CAT ao Órgão Responsável no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ocorrência do acidente.
3.32.2.  	A Contratada deverá atender os protocolos e procedimentos de segurança do trabalho existentes na Câmara dos Deputados, aplicáveis as atividades a serem desenvolvidas.
3.33.  	A Contratada se compromete a adotar e utilizar solução tecnológica, que venha a ser disponibilizada pela Contratante, sem gerar custos adicionais diretos para a Contratada, para mensuração, controle e/ou monitoramento da produtividade da execução contratual.
4.  DO PAGAMENTO
4.1.  	PARA POSTOS DE TRABALHO E VALORES MENSAIS
4.1.1.  	Os serviços objeto deste Edital, executados pela Contratada e aceitos pela Câmara dos Deputados, serão pagos em parcelas mensais, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.
4.1.1.1.  As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Órgão Responsável, desde que a Contratada não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, observado o disposto no Título 3 do Anexo n. 2.
4.1.2. 	O pagamento de cada parcela será feito por meio de depósito em conta corrente da Contratada, em agência bancária indicada, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura discriminada, emitida no mês subsequente ao da prestação dos serviços, após atestação pelo Órgão Responsável.
4.1.2.1.  A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência o dia de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o último dia de cada mês.
4.1.2.1.1. A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura. 
4.1.2.2. O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do ateste do Órgão Responsável, e estará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
a) prova de quitação da folha de pagamento específica do contrato, dos valores referentes tanto à remuneração mensal quanto ao 13º salário, contendo as informações exigidas no Título 3 do Anexo n. 7, fornecida em meio eletrônico e no formato de arquivo a ser definido;
b) comprovação emitida pelo órgão gestor do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) do recolhimento individualizado específico do contrato, por empregado, do mês anterior ao da prestação dos serviços;
c) cópia com autenticação bancária da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), específica do contrato, acompanhada da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, referente ao mês anterior ao da emissão da nota fiscal/fatura;
d) espelho da folha de pagamento específica do contrato, bem como espelho de substituições e rescisões, a serem elaborados em conformidade com o modelo apresentado no Título 1 do Anexo n. 7, fornecido em meio eletrônico e no formato de arquivo a ser definido;
e) comprovantes específicos de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio-alimentação referentes ao contrato;
f) quando do pagamento da verba do 13º salário, espelho das informações a ser elaborado em conformidade com o modelo apresentado no Título 2 do Anexo n. 7, fornecido em meio eletrônico e no formato de arquivo a ser definido;
g) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro dos prazos de validade neles expressos;
h) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária, imposto de renda, se for o caso, e demais encargos decorrentes de relações trabalhistas relativas ao pessoal contratado como trabalhador temporário ou como prestador de serviço autônomo;
i) comprovante de emissão individualizada do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), conforme formulário estabelecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), emitido pela empresa ou seu preposto, nos casos de rescisão entre a empregadora e o empregado.
j) comprovante da opção pela desoneração da folha de pagamento, se for o caso.
4.1.2.3.   	O formato dos arquivos a serem fornecidos pela Contratada, referidos nas alíneas “a”, “d” e “f” deste subitem, será definido pela Diretoria de Inovação e Tecnologia da Informação em conjunto com o Departamento de Material e Patrimônio da Câmara dos Deputados.
4.1.2.4.  	Para liberação das faturas, a Câmara dos Deputados levará em consideração o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
4.1.2.5.  	A Câmara dos Deputados será autorizada a recortar das faturas devidas à Contratada os valores referentes aos salários, auxílios e a eventuais haveres trabalhistas resilitórios, inclusive os encargos legais deles decorrentes, devidos aos empregados da Contratada, para repassá-los à conta corrente destes, bem como realizar os recolhimentos tributários, na ocorrência de uma das seguintes situações excepcionais:
a) por ocasião da demonstração de incapacidade da Contratada em efetuar os pagamentos aos seus empregados na data aprazada;
b) por ocasião da não comprovação do pagamento por parte da Contratada, na rescisão contratual, das indenizações rescisórias devidas aos empregados demitidos.
4.1.2.6. A Câmara dos Deputados está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pela Contratada.
4.1.2.7. A não observância dos prazos legais para pagamento mensal dos salários e do 13º salário do pessoal que executará os serviços na Câmara dos Deputados sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas no Anexo n. 4.
4.1.2.7.1. Sem prejuízo do disposto no artigo 4º da Resolução n. 3 de 2011, da Câmara dos Deputados, a sanção de que trata este subitem também poderá ser aplicada no caso de atraso do pagamento mensal dos salários e do 13º salário, na excepcional hipótese de a Contratada ter solicitado, por falta de higidez financeira ou qualquer outro motivo, que a Câmara dos Deputados realize diretamente o pagamento dessas verbas aos empregados terceirizados.
4.2.   	PARA MATERIAIS E SERVIÇOS SOB DEMANDA
4.2.1.  	O objeto aceito definitivamente pela Câmara dos Deputados será pago por meio de depósito em conta corrente da Contratada, em agência bancária indicada, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo Órgão Competente.
4.2.1.1. A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
4.2.2.  	O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
4.3.  	No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Câmara dos Deputados encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, calculados diariamente em regime de juros simples, conforme a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos Moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
                  
   I =__i__          I = _6/100_       I = 0,00016438
        365                    365
em que i = taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano).
4.4.  	Quando aplicável, o pagamento efetuado pela Câmara dos Deputados estará sujeito às retenções de que tratam o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei n. 9.711, de 1998 e Lei n. 11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996 e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
4.5.  	Estando a Contratada isenta das retenções referidas no item anterior, a comprovação deverá ser anexada à respectiva fatura.
4.6. 	As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do artigo 4º da Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
5. 	DOS CRITÉRIOS DE REPACTUAÇÃO/REAJUSTE
5.1.  	O preço global contratado poderá ser repactuado, desde que observado interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
5.1.1.  	Para a primeira repactuação:
a) da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrente do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço ou
b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos.
5.1.2.  	Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
5.1.2.1. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
5.1.3.  	É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto nos itens 5.9 e 5.10 deste Título.
5.2.  	Para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, o reajuste dos preços dos itens referentes a insumos, materiais e serviços sob demanda será feito utilizando-se o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE.
5.2.1.  	A forma de reajuste a que se refere este item não se aplicará a itens de obrigações decorrentes de acordo, de convenção coletiva de trabalho ou de lei.
5.3. 	A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação e ao reajuste dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente ou do encerramento do contrato vigente.
5.3.1.  	Haverá a preclusão do direito à repactuação ou ao reajuste caso a CONTRATADA não exerça o seu direito previamente à assinatura de Termo Aditivo de prorrogação ou deixe encerrar o contrato sem pleiteá-lo.
5.3.2.  	Em caso de prorrogação da vigência contratual, havendo a preclusão mencionada no subitem 5.3.1 deste Título, o preço global contratado somente poderá ser repactuado/reajustado após novo interregno de um ano, na forma do subitem 5.1.2 deste Título, desconsiderando-se quaisquer efeitos financeiros da repactuação e/ou do reajuste preclusos.
5.3.3.  	Apesar da preclusão do direito à repactuação, a CONTRATADA continuará obrigada a observar os termos dos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho, devendo, inclusive, comprovar o repasse dos respectivos reajustes aos empregados, em prazo a ser fixado pela CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.
5.4.  	As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhadas de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados, observado o disposto no item 5.2 deste Título.
5.5.  	Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação/do reajuste produzirão efeitos:
1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
1. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
1. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras;
c.1) 	No caso previsto na alínea “c”, os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
5.6.  	A Contratante deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa.
5.7.  	A aplicação dos reajustes salariais e benefícios concedidos sobre os valores pagos pela Câmara dos Deputados, em função de definições da Convenção Coletiva, deve ser submetida à análise da Administração da Casa.
5.8.  	As rubricas previstas em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho que não se relacionem ao custo direto da venda do serviço não serão objeto de repactuação.
5.9.  	A Contratante não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
5.10.  	Por força do Artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho, não serão devidos, ressarcidos, restituídos ou repactuados pela Câmara dos Deputados valores referentes a obrigações e direitos que somente se aplicam a empregados terceirizados diretamente ativos em contratos de prestação de serviços.  Assim, serão considerados apenas os benefícios aplicados indistintamente à totalidade dos trabalhadores da mesma categoria funcional alcançados pelos respectivos instrumentos coletivos, inclusive àqueles empregados que exercem as mesmas funções, na base territorial do Distrito Federal, que atuem diretamente nas empresas contratadas. 
6.  DA GARANTIA CONTRATUAL
6.1. 	Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a Contratada prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor anual do contrato, de acordo com o artigo 93 e seus parágrafos do REGULAMENTO, observando o disposto neste Título.
6.2.  	A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
c) prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada. 
6.3. 	A garantia será prestada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da entrega da via do contrato e só poderá ser levantada, após o término do prazo da vigência contratual, observado o disposto no item 6.4 deste Título.
6.3.1.        Poderá ser considerada como a data de entrega, a data informada no documento de rastreamento de entrega de correspondências obtido no sítio eletrônico da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
6.3.2.  	Não serão aceitas minutas de garantias.
6.3.3.   	A garantia, ou os documentos que a representam, deverá ser apresentada na Coordenação de Contratos da Contratante, localizada no Edifício Anexo I, 13º andar, sala 1308.
6.4.  	A vigência da garantia deverá corresponder ao prazo contratual acrescido de, pelo menos, 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação contratual.
6.4.1.  	Não serão aceitas garantias concedidas de forma proporcional ao seu prazo de validade.
6.4.2.  	Não serão admitidas garantias contendo cláusula que fixe prazos prescricionais distintos daqueles previstos na lei civil.
6.4.3.   	A Contratada ficará obrigada a prorrogar a vigência da garantia apresentada sempre que a vigência contratual ultrapassar a data estimada na ocasião de sua assinatura, observado o prazo disposto no item 6.3 deste Título, considerando a via do aditivo contratual. 
6.4.4.  	No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser ajustada à nova situação, ainda que retroativamente.
6.5. 	Apresentada a garantia contratual e existindo qualquer pendência que impeça o seu recebimento definitivo, a Contratada será comunicada para regularizá-la ou substituí-la, sendo-lhe assinalado o prazo de 10 (dez) dias, contado da data da notificação, que poderá ser realizada por e-mail.
6.5.1.  	Recebida a garantia para reexame e remanescendo a necessidade de ajuste, a Contratada será novamente comunicada, sendo-lhe assinalado o prazo cabal de 5 (cinco) dias para sanear a(s) pendência(s), contado da data da notificação.
6.5.2.  	Ultimadas as medidas constantes deste item 6.5 sem que a garantia esteja em plenas condições de ser aceita definitivamente, serão tomadas as providências para a aplicação de sanções à Contratada, de acordo com as regras previstas neste Edital.
6.6.  	Enquanto não constituída a garantia, o valor a ela correspondente será deduzido, para fins de retenção até o cumprimento da obrigação, de eventuais créditos em favor da Contratada, decorrentes de faturamento.
6.7.  	 A falta de prestação da garantia ou sua apresentação em desacordo com o exigido neste Edital, no prazo fixado, ensejará a aplicação de multa correspondente a 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) do valor estipulado para a garantia, por dia de atraso, a ser aplicada do 16º ao 60º dia, sem prejuízo do disposto no item 6.6 deste Título.
6.7.1	No caso de acréscimo contratual, a base de cálculo para a aplicação de multa corresponderá ao montante incrementado ao valor da garantia anterior.
6.8.  	A falta de prestação da garantia no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do dia útil imediato ao da entrega da via do contrato, ensejará a instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade, de que poderá resultar no impedimento de licitar e contratar com a União e no descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e, ainda, a rescisão unilateral do contrato por inexecução da obrigação e a aplicação da multa prevista no item 6.7 deste Título.
6.9.  	O disposto no item 6.7 deste Título aplicar-se-á também nos casos dispostos nos subitens 6.4.3 e 6.4.4 e no item 6.10 deste Título.
6.10.   	Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, durante a vigência contratual, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da notificação.
6.11.  	No caso de rescisão do contrato por culpa da Contratada, a garantia será executada para ressarcimento à Contratante das multas e indenizações devidas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital.
6.12. 	A garantia apresentada na modalidade de seguro-garantia deverá estar em estrita conformidade com a Circular SUSEP n. 477, de 30 de setembro de 2013, ou norma que vier a substituí-la, bem como ter sido emitida por seguradora em situação regular na Superintendência de Seguros Privados.
6.12.1.  	No instrumento do seguro-garantia a Contratante deverá constar como beneficiária do seguro.
6.12.2.  	É vedada a inclusão de cláusulas particulares no seguro-garantia, salvo permissão expressa da Contratante, que poderá ocorrer em momento posterior ao efetivo recolhimento da garantia, mediante consulta da Contratada.
6.13.  	Quando se tratar de depósito caucionado, a garantia deverá observar o disposto no Decreto-Lei n. 1.737, de 1979 e orientação do SIAFI, que determinam devam ser as garantias prestadas em dinheiro, nas licitações públicas, depositadas na Caixa Econômica Federal (CEF).
6.14.  	No caso de garantia apresentada na modalidade de fiança bancária, deverá constar do documento renúncia expressa aos benefícios da ordem previstos no artigo 827 da Lei n. 10.406, de 2002 (Código Civil).
6.14.1.  	A garantia na modalidade de fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil.
6.15.  	Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública, a aceitação será condicionada à emissão sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
6.16.  	A garantia contratual será devolvida de acordo com o disposto na Ordem de Serviço n. 02, de 2013 da Diretoria-Geral da Contratante, conforme a seguir:
6.16.1.  	O Departamento de Material e Patrimônio, de ofício ou por solicitação da Contratada e, após concluídas as diligências necessárias, proporá à autoridade competente a devolução da garantia contratual.
6.16.2.   	Autorizada a devolução, o Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade preparará o expediente necessário à entrega da garantia e solicitará o comparecimento da Contratada para a retirada dos documentos.
6.17.  	As garantias não retiradas pela Contratada, independentemente do disposto nos subitens 6.16.1 e 6.16.2 deste Título, terão o seguinte tratamento:
6.17.1.  	A garantia prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança-bancária será arquivada no processo de origem do respectivo contrato após 120 (cento e vinte) dias do término da sua vigência.
6.17.2.  	A garantia prestada na modalidade caução em dinheiro, após 5 (cinco) anos do término de sua vigência, será transferida para o Fundo Rotativo da Contratante, após notificação prévia da Contratada, mediante edital publicado no Diário Oficial da União.
6.17.3.  	A garantia prestada na modalidade caução em títulos da dívida pública, na forma escritural, transcorridos 120 (cento e vinte) dias do término da vigência e desde que haja manifestação favorável do Departamento de Material e Patrimônio, poderá ser desvinculada do contrato administrativo pela instituição financeira que a mantém em custódia.
6.18.  	Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para decidir demandas judiciais decorrentes de questões referentes à garantia contratual.

Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 4
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1.  	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
2.  	As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
3.  	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
4.  	Ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) não assinar o Contrato;
b) não entregar a documentação exigida neste Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas e 
j) cometer fraude fiscal.
4.1.  	As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.
4.2.  	Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos neste Edital;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Câmara dos Deputados;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
5.  	Caso a Adjudicatária não assine o Contrato no prazo estipulado neste Edital, sem justificativa ou com justificativa não aceita pela Câmara dos Deputados, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.
5.1.  	Ocorrendo a hipótese referida neste item, a Câmara dos Deputados anulará a Nota de Empenho e aplicará à adjudicatária multa de 10% (dez por cento) do valor total da adjudicação, instaurando processo para apuração de responsabilidade, do qual poderá resultar o impedimento de licitar e de contratar com a União, com descredenciamento no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
6.  	Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela Câmara dos Deputados para dar início à prestação dos serviços, à Contratada será imposta multa calculada sobre o valor da adjudicação, de acordo com a seguinte tabela:
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA

	1
	0,1%
	15
	2,0%
	29
	5,7%

	2
	0,2%
	16
	2,2%
	30
	6,0%

	3
	0,3%
	17
	2,4%
	31
	6,4%

	4
	0,4%
	18
	2,6%
	32
	6,8%

	5
	0,5%
	19
	2,8%
	33
	7,2%

	6
	0,6%
	20
	3,0%
	34
	7,6%

	7
	0,7%
	21
	3,3%
	35
	8,0%

	8
	0,8%
	22
	3,6%
	36
	8,4%

	9
	0,9%
	23
	3,9%
	37
	8,8%

	10
	1,0%
	24
	4,2%
	38
	9,2%

	11
	1,2%
	25
	4,5%
	39
	9,6%

	12
	1,4%
	26
	4,8%
	40
	10,0%

	13
	1,6%
	27
	5,1%
	
	

	14
	1,8%
	28
	5,4%
	
	


7.    	Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% da quantia definida na Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União.
7.1.  	Não se aplica o disposto neste item, quando verificada, em um período de 60 (sessenta) dias, a ocorrência de multas que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da União.
8.  	Findo o prazo fixado sem que a Contratada tenha iniciado a prestação dos serviços, além da multa prevista, poderá, a critério da Câmara, ser cancelada, parcial ou totalmente, a Nota de Empenho, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
9.  	Na hipótese de abandono da contratação, a qualquer tempo, ficará a Contratada sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
10.  	Configuram faltas graves, que poderão dar ensejo à rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas: 
a) o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social;
b) o não recolhimento do FGTS dos empregados;
c) o não pagamento do salário, do auxílio-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado.
11.  	Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos pela Câmara dos Deputados ou recolhidos pela Contratada à Coordenação de Movimentação Financeira, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
12.  	Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas não justificadas ou se a Câmara dos Deputados julgar as justificativas improcedentes, poderão ser impostas à Contratada, ainda, multas por infração cometida, limitadas, em qualquer caso, a 10% (dez por cento) da contraprestação mensal, observados, sempre, a reprovabilidade da conduta da Contratada, dolo ou culpa e o disposto no item anterior e sopesados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com a seguinte tabela:
	 
	INFRAÇÃO
	PERCENTUAL

	
	
	(%)

	I – BASE DE INCIDÊNCIA: sobre o VALOR CONTRATUAL MENSAL vigente na data da ocorrência do fato

	1.
	Deixar de cumprir quaisquer das obrigações pactuadas ou previstas em lei, não previstas nesta Tabela de Multas, por ocorrência
	0,10%

	2.
	DEIXAR DE:

	2.1
	Apresentar qualquer dos documentos exigidos no subitem 4.1.2.2 do Anexo n. 3 até o dia 10 do mês da apresentação da nota fiscal/fatura, ou apresentá-los em desconformidade com o Anexo n. 7, por documento e por dia
	0,20%

	2.2
	Comprovar o pagamento do 13º salário dos seus empregados, na forma do Título 8 do Anexo n. 2, observado o disposto no subitem 4.1.2.7 do Anexo n. 3, por dia de atraso
	0,20%

	2.3
	Fornecer uniforme a seus empregados, na forma do Título 5 do Anexo n. 2, por ocorrência e por dia
	0,20%

	2.4
	Cumprir orientação do Órgão Responsável quanto à execução dos serviços, por ocorrência.
	0,10%

	2.5
	Fornecer a relação nominal dos empregados, juntamente com os dados e as comprovações exigidos, conforme item 3.2 do Anexo n. 3, por dia de atraso
	0,10%

	2.6
	Atualizar a relação nominal dos empregados na forma prevista no subitem 3.2.1 do Anexo n. 3, por ocorrência
	0,10%

	2.7
	Substituir empregado que se apresentar desuniformizado ou desatento às normas de higiene pessoal, e/ou sem identificação, por empregado e por dia
	0,10%

	2.8
	Observar as determinações da Câmara dos Deputados quanto à permanência e circulação de seus empregados nos locais de execução dos serviços, por ocorrência
	0,20%

	2.9
	Atender convocação do Órgão Responsável para prestação de serviços extraordinários, observado o disposto no subitem 6.4.2 do Título 6 deste Contrato, por ocorrência
	0,2%

	2.10
	Cumprir o disposto no item 3.24 do Anexo n. 3, no tocante à comunicação de ocorrências anormais, mencionando a circunstância relevante por ocorrência
	0,20%

	2.11
	Cumprir o disposto no item 5.5 do Título 5 deste Contrato, no tocante a reproduzir, no seu quadro de pessoal efetivamente ativado no contrato decorrente deste certame, as proporções mínimas de pessoas com deficiência, por empregado e por dia
	2.11

	3.
	Interromper a prestação do serviço contratado, por dia de paralisação
	1,20%

	4.
	Manter empregado não qualificado para prestar serviço, ou que se conduza de modo inconveniente, ou incompatível com suas atribuições, por empregado e por dia
	0,10%

	5.
	Manter funcionário sem treinamento adequado de segurança executando tarefas, operando equipamentos ou ferramentas que ofereçam riscos, por empregado, por vez
	0,20%

	6.
	Deixar equipamentos de ponto eletrônico em mau funcionamento ou inoperantes por mais de 5 dias, por vez 
	0,10%

	7.
	Deixar de comunicar ao Órgão Responsável das substituições de seus equipamentos cadastrados junto à Câmara dos Deputados. 
	0,10%

	8.
	Deixar de atender o disposto no item 3.5 do Anexo n. 3, por empregado e por dia
	0,10%

	9.
	CONSIDERA-SE INFRAÇÃO CONTRATUAL PASSÍVEL DE MULTA, SEM PREJUÍZO DAS COMINAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA:

	9.1
	Descontar do salário de seus empregados o custo do uniforme, por empregado
	0,10%

	9.2
	Não conceder o intervalo fixado em lei para refeição, por dia/empregado
	0,10%

	9.3
	Não conceder o intervalo fixado em lei para repouso e descanso semanal remunerado, por semana/empregado
	0,10%

	9.4
	Manter empregado em serviço além da jornada normal de trabalho ou de prorrogação autorizada em lei, por dia/empregado
	0,10%

	9.5
	Deixar de pagar os acréscimos salariais decorrentes de lei ou contrato, por empregado
	0,60%

	9.6
	Deixar de cumprir exigências relativas à saúde e segurança do trabalho, por ocorrência
	0,40%

	9.7
	Deixar de apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social dos empregados, quando solicitado pelo Órgão Responsável, por solicitação
	0,80%

	9.8
	Não cumprir as obrigações referentes à saúde e segurança do trabalho especificadas no item 3.32 e subitens do Anexo n. 3, por dia de atraso
	1,20%

	9.9
	Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e de seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo Órgão Responsável, por dia
	0,20%

	DOS MATERIAIS, DOS EQUIPAMENTOS, DAS FERRAMENTAS E SERVIÇOS

	10.
	DEIXAR DE:

	10.1
	Solicitar ao Órgão Responsável as substituições de quaisquer produtos referenciados no edital por similares não constantes do edital, conforme item 7.1.3 e 10.9.7 do Anexo n. 2, fornecidos pela contratada, por vez 
	0,50%

	10.2
	Reparar ou substituir qualquer elemento danificado dos equipamentos, ferramentas e celulares fornecidos, incluindo pilhas e baterias, além dos 5 (cinco) dias úteis previstos no item 7.3 do Anexo n. 2
	0,10%

	10.3
	Identificar claramente, registrar junto ao DEMAP e apresentar cópia a Seção de Gestão de Áreas Verdes, equipamento de propriedade da pessoa jurídica em uso na Câmara, por equipamento, por vez
	0,10%

	10.4
	Apresentar relatório anual incluindo tipo, quantidade e conservação de material e equipamento de propriedade da Câmara dos Deputados posto a disposição da pessoa jurídica para realização dos trabalhos, por vez
	0,10%

	10.5
	Registrar ou atualizar registro da motosserra, motopoda e similares junto ao MMA/IBAMA e apresentar cópia do registro à Seção de Gestão de Áreas Verdes, por dia, por vez 
	0,10%

	10.6
	Devolver ao Órgão Responsável os aspersores danificados, por peça
	0,10%

	10.7
	Remover os resíduos, ou removê-los em desacordo com as orientações deste Edital, do Órgão Responsável e da legislação pertinente, por semana ou por fração
	0,10%

	10.8
	Observar, na aquisição de produtos e execução de serviços, a Legislação Ambiental Nacional e a do Governo do Distrito Federal (GDF) bem como a Política Socioambiental da Câmara dos Deputados (Portaria n. 336, de 2010), por vez
	0,20%

	11.
	Utilizar as dependências da Câmara dos Deputados para fins diversos do objeto do Contrato, por vez   
	0,20%

	12.
	Usar, manipular ou descartar agrotóxicos ou suas embalagens  fora das doses e periodicidades recomendadas pelo fabricante e desrespeitando a legislação em vigor (inclusive a de segurança do trabalhador), por vez   
	0,20%

	II – BASE DE INCIDÊNCIA: sobre o valor referente ao custo mensal do(s) funcionário(s) na data da ocorrência do fato

	13.
	Manter em serviço número de empregados inferior ao fixado (Título 2 do Anexo n. 2), por empregado e por dia
	1,00%

	14
	CONSIDERA-SE INFRAÇÃO CONTRATUAL PASSÍVEL DE MULTA, SEM PREJUÍZO DAS COMINAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA:

	14.1
	Deixar de creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas em Brasília-DF, até o quinto dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços, em horário bancário, observado o disposto no subitem 4.1.2.7 do Anexo n. 3, por empregado e por dia
	1,20%

	14.2
	Fornecer com atraso ou não fornecer auxílio-transporte aos seus empregados, ou deixar de fornecer transporte (por meio locado ou próprio) por empregado e por dia
	0,20%

	14.3
	Fornecer com atraso ou não fornecer auxílio-alimentação aos seus empregados ou fornecê-lo em valor inferior ao fixado no Edital, por empregado e por dia
	0,20%




Brasília, 26 de maio de 2020.


(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 5
MODELO DA PROPOSTA COMPLETA
(Anexo disponível em documento WORD (.doc) para download na página http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes/editais/pregaoeletronico.html).


I – FORMALIZAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 63/20
OBJETO: Prestação de serviços continuados, por alocação de postos de trabalho, nas áreas de manutenção e conservação de jardins internos e externos, vasos e viveiro de plantas incluindo, sob demanda, fornecimento de materiais e prestação de serviços concernentes à jardinagem, pelo período de doze meses.
LICITANTE: _________________________________________________________
CNPJ: ______________________________________________________________
ENDEREÇO COMPLETO: _____________________________________________
TELEFONE:_________________________________________________________
E-MAIL: ____________________________________________________________
Apresentamos nossa proposta para o item único da presente licitação, de acordo com as disposições do Edital.
Decorre do conteúdo da presente proposta a explicitação do seguinte PREÇO DE JULGAMENTO (GLOBAL) PARA O ITEM: 
R$: ____________( em algarismos) 

(por extenso)
No valor proposto estão incluídos todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para a execução dos serviços objeto da licitação, em conformidade com as especificações e demais condições e exigências constantes do Edital.
Informamos que eventuais rubricas dispostas em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho que não se relacionem ao custo direto da venda do serviço, tais como “Participação nos Resultados” e “Abono substitutivo de Participação nos Resultados”, serão consideradas nos custos indiretos da proposta.
O prazo de validade da presente proposta é de ______ (por extenso) dias. (conforme o disposto no Título 9 do Edital).

Indicamos a convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva a que estamos obrigados: __________________________________________________________.
II – PLANILHA RESUMIDA DE FORMAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS
MONTANTE “A”
1 – SALÁRIOS
	CATEGORIA
	QUANT.
MÍN.
	REMUNERAÇÃO 
INDIVIDUAL
(R$)
	TOTAL
(R$)

	Auxiliar de jardinagem
	16
	1.493,40
	23.894,40

	Encarregado Técnico Geral de Serviços de Área Verde
	1
	5.720,88
	5.720,88

	Jardineiro
	16
	1.917,57
	30.681,12

	Jardineiro Chefe das Unidades Externas
	1
	1.917,57
	1.917,57

	Jardineiro Chefe do Complexo Administrativo
	1
	1.917,57
	1.917,57

	
	35
	(A1) TOTAL MENSAL (R$)
	64.131,54


* OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DO TÍTULO 2 DO ANEXO N. 2 PARA A COTAÇÃO DE  SALÁRIOS.
2 – GRATIFICAÇÃO
	Categoria
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO DA GRATIFICAÇÃO
	VALOR TOTAL DA GRATIFICAÇÃO

	Jardineiro chefe das unidades externas
	1
	214,84
	214,84

	Jardineiro chefe do Complexo Administrativo
	1
	214,84
	214,84

	A2 - TOTAL MENSAL R$
	429,68



3 – SUBTOTAL - REMUNERAÇÃO
	SOMATÓRIO DE A1+A2 R$
	64.561,22




4 – ENCARGOS SOCIAIS
	A3* -             % ( ...... por cento) correspondentes aos encargos sociais totais, aplicados sobre o valor indicado no Quadro 3 (SUBTOTAL REMUNERAÇÃO)
	


*INDISPENSÁVEL ANEXAR PLANILHA DISCRIMINATIVA DE TODOS OS ITENS E PERCENTUAIS FORMADORES DA PERCENTAGEM FINAL DE ENCARGOS SOCIAIS.

5 – TOTAL DO MONTANTE “A”
	SOMATÓRIO DO ITEM 3 + ITEM 4 (REMUNERAÇÃO + ENC.SOCIAIS) R$
	



MONTANTE “B”
6 – CUSTOS ADICIONAIS
	AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
(ver observações constantes do Anexo n. 2)
	

	AUXÍLIO-TRANSPORTE
(detalhar em planilha específica)
	

	UNIFORME
(detalhar em planilha específica)
	

	FERRAMENTAS – DEPRECIAÇÃO E MANUTENÇÃO
(detalhar em planilha específica)
	

	MATERIAIS DE CONSUMO
(detalhar em planilha específica)
	

	EQUIPAMENTOS – DEPRECIAÇÃO E MANUTENÇÃO
(detalhar em planilha específica)
	

	EQUIPAMENTOS – VEÍCULOS
(detalhar em planilha específica)
	

	OUTROS (discriminar)
	

	B1 – TOTAL DOS CUSTOS ADICIONAIS R$
	


*CASO OS VALORES OFERTADOS PARA QUALQUER DOS GRUPOS DE CUSTO RELATIVOS A UNIFORMES, FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO OU EQUIPAMENTOS ESTEJAM ABAIXO DE 70% DO ORÇAMENTO ESTIMADO CONSTANTE DESTE EDITAL, OBRIGA-SE A LICITANTE A DEMONSTRAR A EXEQUIBILIDADE DE SUA PROPOSTA.
7 – MONTANTE “A” + B1
	SOMATÓRIO DO ITEM 5 + ITEM 6 (TOTAL DO MONTANTE “A” + CUSTOS ADICIONAIS)
	R$



8 – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:               % (_______ por cento)
8.1. Fórmula para obtenção da Taxa de Administração (em percentual): 
100
100
100
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-
1
100

Financeiras
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	8.2. VALOR CORRESPONDENTE À TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (montante A+B1)*(Taxa de Administração/100) :                                      
	R$


9 – PREÇO BÁSICO MENSAL

	SOMATÓRIO DO ITEM 7 + ITEM 8.2                                                         
	R$



10 – PREÇO BÁSICO GLOBAL
	ITEM 9 (Preço básico mensal) x 12                                                          
	R$


11 – ESTIMATIVA PARA 13º salário
	SOMATÓRIO DO ITEM 3 (REMUNERAÇÃO) multiplicado cumulativamente por (1+X) e por (1+Y), onde: 
X: valor do Grupo “A” dos Encargos Sociais Básicos da proposta da licitante, expresso em decimais.
Y : taxa de administração proposta pela licitante, expressa em decimais.
	R$



12 – VALOR REFERENTE AO(S) EQUIPAMENTO(S) DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA
	12.1 - VALOR GLOBAL DE DEPRECIAÇÃO E MANUTENÇÃO REFERENTE AO (S) RELÓGIO(S) DE PONTO ELETRÔNICO 
	R$

	12.2 - VALOR GLOBAL REFERENTE À BOBINA TÉRMICA
	R$

	12.3 - VALOR GLOBAL REFERENTE AO(S) EQUIPAMENTO(S) DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA (12.1 + 12.2 + (12.2 multiplicado por (1+Y)), onde Y: taxa de administração proposta pela licitante expressa em decimais).
	R$


* PARA ESTE ITEM, VALOR TOTAL INFERIOR A 70% DO ORÇAMENTO IMPLICA A OBRIGAÇÃO DE DEMONSTRAR SUA EXEQUIBILIDADE.
13- VALOR REFERENTE À PREVISÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS SOB DEMANDA
	VALOR GLOBAL ESTIMADO REFERENTE À PREVISÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS SOB DEMANDA (já incluída taxa de Administração)
	R$



14- VALOR REFERENTE À PREVISÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS SOB DEMANDA
	VALOR GLOBAL ESTIMADO REFERENTE À PREVISÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS SOB DEMANDA (já incluída taxa de Administração)
	R$


15- PREÇO DE JULGAMENTO (GLOBAL 12 MESES):
	SOMATÓRIO DOS ITENS 10 (Preço básico global), 11 (Estimativa para 13º salário), 12 (valor global referente ao sistema de registro eletrônico de ponto referente ao Sistema de Registro Eletrônico de Ponto), 13 (Valor global estimado referente à previsão de fornecimento de materiais sob demanda), 14 (Valor global estimado referente à previsão de prestação de serviços diversos sob demanda)
	R$ (***)



(***) O valor indicado nesta célula é o valor que deve ser considerado no envio da Proposta Eletrônica para o item).

III – PLANILHA DE FORMAÇÃO DO CUSTO DOS ENCARGOS SOCIAIS
A licitante deverá apresentar planilha detalhada e nominada de todos os encargos sociais incidentes, tais como encargos básicos correspondentes às obrigações que, por lei, incidem diretamente sobre a folha de pagamento, os proporcionais aos direitos a recebimento de salários com base na estimativa de dias em que não há prestação de serviços (férias, ausências legais etc.), previsão para indenizações (dispensa sem justa causa, aviso prévio indenizado etc.) e as incidências dos encargos básicos sobre os encargos decorrentes de previsões e estimativas.
A planilha deve refletir a situação específica da licitante.

IV - PLANILHA DE FORMAÇÃO DO CUSTO DOS UNIFORMES


	DESCRIÇÃO
	QUANT. TOTAL
(NÚMERO DE PEÇAS GLOBAL x QUANT. DE EMPREGADOS)
(A)
	PREÇO UNITÁRIO
(B)
R$
	PREÇO GLOBAL
(C)=(A)x(B)
R$
	PREÇO MENSAL
(D)=(C)/12
R$

	ENCARREGADO TÉCNICO GERAL de SERVIÇOS de ÁREA VERDE

	Camisa tipo pólo de manga curta ou camiseta gola redonda, em malha, mangas longas, com a logomarca da empresa
	6
	
	
	

	Calça jeans cor azul marinho
	6
	
	
	

	Sapato social de couro preto com solados de borracha antiderrapante
	2
	
	
	

	Meia social preta
	6
	
	
	

	JARDINEIRO CHEFE DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO E JARDINEIRO CHEFE DAS UNIDADES EXTERNAS

	Camiseta em malha de manga longa, gola redonda, com a logomarca da empresa
	12
	
	
	

	Calça jeans cor azul marinho
	12
	
	
	

	Meia cano longo
	12
	
	
	

	JARDINEIRO

	Calça em brim solassol
	96
	
	
	

	Camiseta em malha de manga longa, gola redonda, com a logomarca da empresa
	96
	
	
	

	Jaleco manga comprida em brim solassol
	16
	
	
	

	Meia cano longo
	96
	
	
	

	AUXILIAR de JARDINAGEM

	Calça em brim solassol
	96
	
	
	

	Camiseta em malha de manga longa, gola redonda, com a logomarca da empresa
	96
	
	
	

	Jaleco manga comprida em brim solassol
	16
	
	
	

	Meia cano longo
	96
	
	
	

	PREÇO TOTAL MENSAL R$
	


PARA ESTE ITEM, VALOR TOTAL INFERIOR A 70% DO ORÇAMENTO IMPLICA A OBRIGAÇÃO DE DEMONSTRAR SUA EXEQUIBILIDADE.

V – PLANILHA DE FORMAÇÃO DO CUSTO DOS MATERIAIS DE CONSUMO

	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
TOTAL
ANUAL
	PREÇO
UNITÁRIO
R$
	PREÇO
MENSAL
R$
	PREÇO GLOBAL
R$

	
	
	(A)
	(B)
	(C)=(A)x(B)/12
	(D)=(C)x12

	GASOLINA (Consumos conforme medições da SEGAV)
	L
	960
	
	
	

	Plano de Telefonia com, no mínimo, 200 minutos de ligações locais ilimitadas e 3,0Gb de internet no plano, por mês (referência: Vivo Controle 3,5Gb, Claro Controle 4,5Gb, Tim Controle 4Gb, Oi Controle 3Gb)
	plano
	3
	
	
	

	PREÇO GLOBAL R$
	


PARA ESTE ITEM, VALOR TOTAL INFERIOR A 70% DO ORÇAMENTO IMPLICA A OBRIGAÇÃO DE DEMONSTRAR SUA EXEQUIBILIDADE.
VI – PLANILHA DE FORMAÇÃO DO CUSTO DAS FERRAMENTAS/DOS EQUIPAMENTOS

	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
TOTAL
ANUAL
	Preço de aquisição

*Ver. Obs.1
	% Valor residual

*Ver Obs. 2
	Valor residual (R$)
	Vida útil 
(anos)

*Ver. Obs.2
	Depreciação anual
	Depreciação mensal
unitário
	Preço mensal total da depreciação
	Preço Global

	
	
	(A)
	(B)
	(C)
	(D) = (C) x (B)
	(E)
	(F) = ((B)-(D))/(E)
	(G) = (F)/12
	(H) = (G) x (A)
	(I) = (H) x 12

	Ancinho com cabo 12 dentes - Marca de referência. TRAMONTINA
	un
	12
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Chibanca em aço carbono, altura de 60 a 66mm, cabo de madeira - Marca de Referência - TRAMONTINA
	un
	6
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Enxada, largura média 25 cm, com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	12
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Enxadão com cabo - Marca de Referência> TRAMONTINA
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Escada fabricada em fibra de vidro e alumínio, comprimento 3,20m, 10 degraus, MODELO TESOURA DUPLO ACESSO - TF10 - COGUMELO. A escada deve ser provida de dobradiças com afastadores e limitadores de abertura com sistema antibeliscão, que evite lesão na mão do trabalhador
	un
	2
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Escada extensível, composta por montantes e travas, corda para manobra de extensão, roldana e guias, sapata antiderrapante de segurança nos montantes e de duas catracas, com 15 degraus
	un
	2
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Facão bitola 20" - Marca de referência. VONDER
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Foice com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	2
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Mangueira de borracha com diâmetro 3/4" x 2,5 mm para irrigação, rolo de 50 m referência. TRAMONTINA.
	rolo
	7
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Mangueira de borracha com diâmetro 1/2" x 2,0 mm para irrigação, rolo de 50 m referência. TRAMONTINA.
	rolo
	7
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Forcado reto com cabo - marca de referência. TRAMONTINA
	un
	6
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Pá de bico com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Pazinha metálica ou em PVC, com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA
	un
	6
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	PENEIRA TELA FINA Ø 23", ARO EM MADEIRA, TELA EM ARAME GALVANIZADO
	un
	3
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Picareta com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	6
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Regador de plástico capacidade 5 litros - Marca de referência. ECCFER.
	un
	15
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Sacho para filamentar gramados - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	70
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Serrote comum 20" - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	1
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Serrote pequeno para podas - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Serrote podador cabo longo - Marca de referência: TRAMONTINA
	un
	2
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Tessoura grande para poda de grama e cerca viva - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Tesoura pequena para poda de galhos - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	35
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Tessoura de poda tipo bico de papagaio - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	6
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Cavadeira articulada com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	un
	2
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Engate rápido de mangueira - 1/2"
	un
	14
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Engate rápido de mangueira - 3/4"
	un
	14
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Esguincho para mangueira 3/4", com jato regulável referência. TYGON.
	un
	14
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Esguincho para mangueira 1/2", com jato regulável referência. TYGON.
	un
	14
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Conector de torneira 3/4" com redução p/ 1/2" em plastico rígido, para acoplar engate rápido
	un
	14
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Conector de mangueira 3/4" em plastico rígido, para acoplar engate rápido
	un
	14
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Colhedor de frutas, com aparador e extensor até 3 metros em alumínio. Marca de referência. TRAMONTINA
	un
	2
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Lima ( para amolar enxada) - Marca de referência. STARRETT
	un
	120
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Machado com cabo - Marca de referência. SIMETALL.
	un
	5
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Aspersor móvel rotativo - altura aproximada 50 cm, raio de alcance aproximado 5 m. Modelo de referência. VERDIMIX AR 25.
	un
	15
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Aspersor móvel rotativo para irrigação suave e homogênea - raio de alcance aproximado 3 m. Modelo de referência. VERDIMIX - Aspersor difusor com base móvel.
	un
	15
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Adubadeira manual - Capacidade de 25 litros; rodas metálicas; compartimento e espalhador em polietileno. 
	un
	1
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Mangueira Santeno - rolo de 100 m 
	rolo
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Conector inicial 3/4" x tape Santeno
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	União de transição 1/2" x tape Santeno
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Rebolo para esmeril (6" x 1"x 1¼" (152,4 mm x 25,4 mm x 31,8 mm).)
	un
	2
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Vassoura metálica, tipo fixa, para jardim - Vassoura em aço, largura aprox. de 320 a 390 mm; olho 23 mm, 22 dentes,  com pintura epóxi ou eletrostática;  cabo de madeira, comprimento do cabo aprox. 120cm.
	un
	120,
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Vassoura para varrer calçadas, de nylon com cerdas macias, cepo plástico de 22 cm, cerdas de 11,5 cm com plumagem nas pontas, com cabo rosqueado de madeira plastificada, para limpeza em geral, tipo doméstica.
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Recipiente plástico para veneno, plástico opaco, rígido e escuro, CAPACIDADE 5 LITROS
	un
	10
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Trena de 50 m com fita em fibra de vidro, fechada, caixa em ABS, graduação decimal com manivela de retorno - escala impressa nas duas faces com tinta especial PVC, com números indicativos de metros e centímetros a cada 10cm, subdivisão mínima de 2mm.
	un
	1
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Aspersor fixo de jardim, para irrigação de gramados - caudal de 0,11 m³/h a 3,27 m³/h ou 1,9 L/min a 54,5 L/min; raio de cobertura de 6,7 m a 15,9 m; pressão de 2,1 bar a 4,8 bar ou 206 kPa a 482 kPa; taxa de precipitação aproximada de 10 mm/h a 3,4 bar (344 kPa); para espaçamentos de 8 m a 14 m; ângulo de saída standart de 25°; ângulo baixo de 13°.
	un 
	40
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Aparelho de telefonia móvel a ser disponibilizado para os plantonistas eletricistas e bombeiros
	pç
	3
	
	20%
	
	10
	
	
	
	

	Pulverizador costal, de alavanca, amarelo, capacidade 20 litros ref. GUARANY
	un
	6
	
	10%
	
	20
	
	
	
	

	Pulverizador de gatilho, manual, capacidade 5 litros Marca de ref.: GUARANY
	un
	10
	
	10%
	
	20
	
	
	
	

	Cortador de grama motorizado costal, potência mínima de 1,2HP, cinto duplo para ombro, lâmina de 3 facas com opção de conjunto de corte para fio de nylon
	un
	2
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Cortador de grama motorizado de 4 rodas, à gasolina, potência de 3,8 a 4HP, faixa de corte de 460 a 510mm, altura de corte com no mínimo 5 opsições e de 28 a 95mm, cabo dobrável
	un
	4
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Motoserra, á gasolina, completo, sabre de 45 a 50cm, potência mínima 2,4kW (3,3CV), sistema antivibratório, freio de segurança na corrente, tensor lateral; tanque de combústivel para lubrificante da correia com tampa manual
	un
	1
	
	10%
	
	20
	
	
	
	

	Carrinho de mão - pneu com câmara de ar, com debrum nas bordas, em vergalhão de aço 3/16 pol; varal em tubo de aço 1 1/4 pol com parede de 1,5mm, estrutura em ferro chato 1 1/4 pol x 3/16 pol, suporte da caçamba em ferro chato 2 pol x 3/16 pol; todo conjunto soldado com eletrodo de alta resistência; aro do pneu em chapa 16, com estampagem dupla; roda de ferro chato 1 pol x 1/8 pol; mancal com rolete, em tubo de aço 25mm e parede de 2mm, tipo modelo antigo
	un
	12
	
	10%
	
	20
	
	
	
	

	Moto-esmeril. Tensão de operação 220 V/ 60 Hz; 1/2 HP (aproximadamente 373 W); 6"rotação de aprox. 3600 rpm;  com visor de proteção
	un
	1
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Podador elétrico para cerca viva, podador com motor à gasolina de 2 tempos; potência mínima de 0,8 HP; comprimento da lâmina de 500 a 780 mm; diâmetro máximo de corte de 28 a 35 mm
	un
	1
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Extensão elétrica com cabo pp 3x1,5mm, para corrente nominal de 10 A, 220 V; extensão de 30 m com enrolador
	un
	1
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	Trator para cortar grama Giro Zero, marca de referência Toyama 17ADCACK, Husqvarna MZ 52,  Tramontina Troy Built, motor à gasolina, 4 tempos, potência de 25 Hp, de 8 a 12 posições de corte, raio de corte aproximado entre 1,30 a 1,40 m. 
	un
	1
	
	10%
	
	15
	
	
	
	

	Carrinho plataforma, em chapa de aço com duas rodas fixas e duas  rodas giratórias , comprimento aproximado de 1,20m e largura de 0,6 a 0,65m; capacidade de carga  entre 300 e 500 kg
	un
	1
	
	10%
	
	20
	
	
	
	

	Soprador de grama, com motor à gasolina, de 2 ou 4 tempos, potência entre 3,3 e 4,6 HP; Velocidade aproximada entre 91 a 97,2 m/s;  Peso bruto máximo de 12 kg; ; Produção de ruído de acordo com norma EN15503/2009; referência: Toyama, Vulcan, Makita, Husqvarna, Guarany
	un
	1
	
	10%
	
	20
	
	
	
	

	Motopoda com haste para poda extensível, para uso profissional em serviços de jardinagem e florestal, com motor a gasolina 2 ou 4 tempos  potência de 1,1.a 1,9 HP,vel manual para a fase de arranque. Capacidade do tanque de combustível de 0,44l, sabre mínimo de 28cm, com corrente 3/8 picco ; peso sem ferramentas de 7.3kg. Equipado com Haste telescópica extensível de até 3,9m. Referência: Makita, Sthil, Vulcan, Ipecê, Infinity
	un
	1
	
	10%
	
	20
	
	
	
	

	PREÇO GLOBAL DE DEPRECIAÇÃO R$:
	


*Observação 1: 
Os preços de aquisição dos equipamentos e das ferramentas informados nesta planilha de depreciação não poderão ser superiores àqueles constantes do Orçamento Estimado (Anexo n. 6).
*Observação 2: 
A planilha de depreciação deverá, obrigatoriamente, ser preenchida com o percentual para cálculo do valor residual e o prazo de vida útil já consignados nas tabelas deste modelo de proposta. 







	B - MANUTENÇÃO

	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
TOTAL
ANUAL
(A)
	PREÇO UNITÁRIO
R$
(B)
	PREÇO TOTAL
R$
(C)=(A)x(B)
	VALOR MENSAL UNITÁRIO DE MANUTENÇÃO R$
(D)
	PREÇO MENSAL TOTAL DE MANUTENÇÃO R$
(E)=(A)X(D)
	PREÇO GLOBAL
R$
(F)=(E)x12

	Ferramentas - todas as categorias - percentual igual para manutenção de todas as ferramentas
	1
	
	
	
	
	
	

	Equipamentos - manutenção hidráulica e elétrica e jardinagem - percentual igual para manutenção de todas os equipamentos
	1
	
	
	
	
	
	

	PREÇO GLOBAL DE MANUTENÇÃO R$:
	




	PREÇO GLOBAL DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS 
(DEPRECIAÇÃO + MANUTENÇÃO) R$:
	



PARA ESTE ITEM, VALOR TOTAL INFERIOR A 70% DO ORÇAMENTO IMPLICA A OBRIGAÇÃO DE DEMONSTRAR SUA EXEQUIBILIDADE.
VII – PLANILHA DE FORMAÇÃO DO CUSTO DOS - VEÍCULOS - PICKUP

	EQUIPAMENTOS - VEÍCULOS - PICKUP

	 
 
 
Discriminação
 
 
 
	 
Preço
	Utilização
diária
(horas)
	Dias
no
mês
	Horas
mensais
consideradas
	Valor
mensal
(R$)
	Prazo
do
contrato
	Preço Global
(R$)

	
	*Ver. Obs.1
	*Ver. Obs.2
	*Ver. Obs.2
	*Ver. Obs.2
	
	*Ver. Obs.2
	

	Veículo Picape, ano e modelo 2015 ou superior, cabine dupla com espaço para 5 ocupantes, mínimo de 4 cilindros, potência mínima de 78cv, freios dianteiro e traseiro a disco ou traseiro a tambor e sistema ABS, ar condicionado
	 (A)
	 (B)
	 (C)
	 (D)= (B)  x (C)
	 (E) = (D) x (A)
	(F)
	(G)=(C) x (F)

	Custo com depreciação (considerado para CHP e CHI)
	
	7,33
	26
	190,67
	
	12
	

	Custo com impostos e seguros (considerado para CHP e CHI)
	
	7,33
	26
	190,67
	
	12
	

	Custos com manutenção (considerado somente para CHP)
	
	1,00
	26
	26,00
	
	12
	

	Custos com material de operação - óleo diesel (considerado somente para CHP)
	
	1,00
	26
	26,00
	
	12
	


*Observação 1: 
Os preços dos equipamentos informados nesta planilha não poderão ser superiores àqueles constantes do Orçamento Estimado (Anexo n. 6).
*Observação 2: 
A planilha deverá, obrigatoriamente, ser preenchida com os prazos já consignados nas tabelas deste modelo de proposta. 
VIII – PLANILHA DE FORMAÇÃO DO CUSTO DO AUXÍLIO-TRANSPORTE
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR GLOBAL

	
	
	
	

	TOTAL MENSAL DO AUXÍLIO-TRANSPORTE
	


XI – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE OUTROS CUSTOS
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR MENSAL

	
	
	
	

	Outros (detalhar)
	
	
	

	TOTAL MENSAL DE OUTROS CUSTOS
	


Consignar em planilha específica outros custos que a licitante tenha considerado na planilha resumida, especialmente os definidos em convenção coletiva que a licitante entenda exigíveis. (NÃO CONSIGNAR as verbas de auxílio-alimentação).

X – COMPOSIÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
(Informação que obrigatoriamente deve constar da proposta)
A Taxa de Administração desta proposta foi definida com base nos seguintes percentuais:

	Componente
	Percentual (%)

	LUCRO
	


	Despesas Indiretas não enquadráveis na planilha de custos do serviço
	

	Despesas Financeiras
	

	
TRIBUTOS
	ISS
	

	
	COFINS
	

	
	PIS/PASEP
	




Fórmula para obtenção da Taxa de Administração (em percentual): 

100
100
100
Tributos
-
1
100

Financeiras
 
Desp.
1
100
Indiretas
 
Despesas
1
100
Lucro
+
1














































































VALOR CORRESPONDENTE À TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = (montante A+B1)*(Taxa de Administração/100)

XI – EQUIPAMENTO(S) DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA
	RELÓGIO(S) DE PONTO ELETRÔNICO
A – DEPRECIAÇÃO

	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
TOTAL
ANUAL
	Preço de aquisição
*Ver. Obs.1
	% Valor residual

*Ver Obs. 2
	Valor residual (R$)
	Vida útil 
(anos)

*Ver. Obs. 2
	Depreciação anual
	 Depreciação mensal
unitário
	Preço mensal total da depreciação
	Preço Global

	
	
	(A)
	(B)
	(C)
	(D) = (C) x (B)
	(E)
	(F) = ((B)-(D))/(E)
	(G) = (F)/12
	(H) = (G) x (A)
	(I) = (H) x 12

	Equipamento de registro de frequência com leitor biométrico de proximidade, capacidade para 15.000 digitais e leitor de proximidade, dentro das conformidades da Portaria 1.510/2009 TEM, certificado pelo Inmetro
	un
	8
	
	10%
	
	10
	
	
	
	

	PREÇO GLOBAL DE DEPRECIAÇÃO R$:
	


*Observação 1: 
Os preços de aquisição dos equipamentos  informados nesta planilha de depreciação não poderão ser superiores àqueles constantes do Orçamento Estimado (Anexo n. 6).
*Observação 2: 	
A planilha de depreciação deverá, obrigatoriamente, ser preenchida com o percentual para cálculo do valor residual e o prazo de vida útil já consignados nas tabelas deste modelo de proposta.





	RELÓGIO(S) DE PONTO ELETRÔNICO
B - MANUTENÇÃO

	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT.
TOTAL
ANUAL
(A)
	PREÇO UNITÁRIO
R$
(B)
	PREÇO TOTAL
R$
(C)=(A)x(B)
	VALOR MENSAL UNITÁRIO DE MANUTENÇÃO R$
(D)
	PREÇO MENSAL TOTAL DE MANUTENÇÃO R$
(E)=(A)X(D)
	PREÇO GLOBAL
R$
(F)=(E)x12

	Equipamentos - manutenção - percentual para equipamentos
	un
	1
	
	
	
	
	

	PREÇO GLOBAL DE MANUTENÇÃO R$:
	


 
	C – BOBINA TÉRMICA

	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
TOTAL
ANUAL
(A)
	PREÇO
UNITÁRIO
R$
(B)
	PREÇO
TOTAL
ANUAL
R$
(C)=(A)x(B)
	PREÇO TOTAL
MENSAL 
R$
(D)=(C/12)
	PREÇO
GLOBAL
R$
(E)=(D)x12

	Bobina térmica específica para o registrador eletrônico de ponto, com papel termossensível, superfície de impressão externa ao rolo, durabilidade de impressão mínima de 5 anos e comprimento mínimo de 300m
	Bobina
	10
	
	
	
	

	PREÇO GLOBAL R$ (E):
	



	D – SOFTWARE

	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
TOTAL
ANUAL
(A)
	PREÇO
UNITÁRIO
R$
(B)
	PREÇO
ANUAL
R$
(C)=(A)x(B)
	PREÇO
MENSAL
R$
(D)=(C/12)

	Software Ponto Secullum 4 - até 200 usuários, manutenção e suporte técnico com backup - Web
Nuvem - Mensalidade
	mensalidade
	8
	
	
	


PARA ESTE ITEM, VALOR TOTAL INFERIOR A 70% DO ORÇAMENTO IMPLICA A OBRIGAÇÃO DE DEMONSTRAR SUA EXEQUIBILIDADE.
XII – PLANILHA DE FORMAÇÃO DO CUSTO DOS MATERIAIS SOB DEMANDA

	TAXA DE BDI
	%

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL
	PREÇO GLOBAL COM BDI

	B.01.01.002
	Avental de raspa de couro com alça
	2
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.003
	Avental de PVC, medidas 50 x 110cm
	44
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.005
	Bloqueador solar UV FPS 30 com propriedade repelente a insetos - bombona com 4L
	5
	Bombona
	 
	 
	 

	B.01.01.006
	Boné árabe
	98
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.007
	Bota de segurança - biqueira de aço
	4
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.008
	Bota de segurança - biqueira em composite ou polipropileno
	132
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.013
	Bota de segurança - pvc
	35
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.019
	Capa de nylon para proteger contra chuva
	38
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.024
	Capacete para operário - aba frontal - Vermelho
	5
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.027
	Chapéu de palha
	8
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.028
	Cinto paraquedista
	3
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.029
	Colete refletivo
	10
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.031
	Corda trançada sintética de 12mm
	50
	Metro
	 
	 
	 

	B.01.01.036
	Jardineira impermeável
	1
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.037
	Luva de látex
	700
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.038
	Luva de PVC
	7
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.039
	Luva de algodão - Nitrimat
	12
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.041
	Luva em vaqueta e cano longo em raspa
	9
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.042
	Luva em vaqueta punho curto
	74
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.045
	Luva malha metálica
	1
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.046
	Luva em borracha nitrílica
	700
	Par
	 
	 
	 

	B.01.01.056
	Máscara PFF2 com válvula de exalação
	1824
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.058
	Mosquetão oval
	4
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.059
	Óculos de segurança cinza
	85
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.060
	Óculos de segurança incolor
	80
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.076
	Óculos de segurança sobrepor
	5
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.061
	Perneira de couro
	2
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.063
	Protetor auditivo circum-auricular
	10
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.064
	Protetor auditivo tipo plug
	145
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.065
	Protetor facial em acrílico
	3
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.070
	Trava queda
	1
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.078
	Calça de Segurança Anti-Corte
	1
	Unidade
	 
	 
	 

	B.01.01.079
	Talabarte regulável de posicionamento
	1
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.03.001
	Adubo para jardim (  Cobertura )
	17950
	Quilograma
	 
	 
	 

	B.06.03.002
	Superfosfato Simples SSP
	3400
	Quilograma
	 
	 
	 

	B.06.03.003
	Farinha de Osso
	400
	Quilograma
	 
	 
	 

	B.06.03.004
	Calcário Dolomitico
	1700
	Quilograma
	 
	 
	 

	B.06.04.001
	Grama  batatais ( Paspalum notatum) sob demanda 
	3200
	Metro Quadrado
	 
	 
	 

	B.06.04.002
	Grama São Carlos (Axonopus compressus )  sob demanda
	3200
	Metro Quadrado
	 
	 
	 

	B.06.05.001
	Potes para Mudas 25L
	300
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.05.002
	Potes para Mudas 18L
	200
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.05.003
	saquinhos de mudas
	4
	Quilograma
	 
	 
	 

	B.06.05.004
	MANTA DE FIBRA DE COCO
	200
	Metro Quadrado
	 
	 
	 

	B.06.05.008
	Saco de lixo, preto, reforçado, capacidade 100 litros, pacote com 100 unidades 
	400
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.05.010
	Flanela de algodão puro, com acabamento lateral em costura reforçada, tamanho aproximadamente 30 x 40 cm
	24
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.05.014
	Terra vermelha para jardim  - conforme demanda
	24
	Metro Cúbico
	 
	 
	 

	B.06.06.001
	Limitador de grama
	50
	Metro
	 
	 
	 

	B.06.06.003
	Vaso Cerâmico
	50
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.06.004
	Prato Cerâmico
	60
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.07.002
	TELA EM POLIETILENO
	300
	Metro Quadrado
	 
	 
	 

	B.06.07.003
	PLASTICO PARA ESTUFA
	400
	Metro Quadrado
	 
	 
	 

	B.06.08.003
	Fumo em pó - saco 400g
	36
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.004
	Sabão de coco - barra de 200g
	50
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.006
	Óleo mineral
	15
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.007
	Molho de Pimenta
	5
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.008
	Enxofre em pó
	30
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.009
	Cobre em pó, saco 30g
	100
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.010
	Veneno contra lagarta
	5
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.011
	Veneno contra cupim
	50
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.012
	Óleo de Neem
	15
	Unidade
	 
	 
	 

	B.06.08.013
	Veneno contra formigas - saco 500g
	15
	Unidade
	 
	 
	 


PARA ESTE ITEM, CUSTO UNITÁRIO INFERIOR A 70% DO ORÇAMENTO IMPLICA A OBRIGAÇÃO DE DEMONSTRAR SUA EXEQUIBILIDADE.
Observação: O preço global abrange o período de 12 (doze) meses e é estimativo, correspondendo àquele que será empenhado para o fornecimento de materiais sob demanda. 

XIII – PLANILHA DE FORMAÇÃO DO CUSTO DOS SERVIÇOS SOB DEMANDA
	
	TAXA DE BDI
	%

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL
	PREÇO GLOBAL COM BDI

	C.06.01.01
	LOCAÇÃO DE CAÇAMBA/CONTAINER DE RESÍDUO DE ÁREAS VERDES (5 M3), INCLUSIVE TRANSPORTE DE REMOÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO-DF
	144
	Unidade
	 
	 
	 

	C.06.01.02
	SERVIÇO DE TRANSPORTE EM CAMINHÃO BAÚ, CONSIDERADAS VIAGENS COMPLETAS, SAINDO DA SEDE DA EMPRESA, INDO ÀS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA INDICADAS EM CADA SOLICITAÇÃO, COM MOTORISTA CEDIDO PELA EMPRESA
	36
	Viagem
	 
	 
	 

	C.06.01.03
	TAXA PÚBLICA PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
	180
	Tonelada
	 
	 
	 



PARA ESTE ITEM, CUSTO UNITÁRIO INFERIOR A 70% DO ORÇAMENTO IMPLICA A OBRIGAÇÃO DE DEMONSTRAR SUA EXEQUIBILIDADE.

Observação: O preço global abrange o período de 12 (doze) meses e é estimativo, correspondendo àquele que será empenhado para a prestação de serviços sob demanda. 

DECLARAÇÕES

A SEREM PRESTADAS SOMENTE NA HIPÓTESE DE LICITANTE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EM CONFORMIDADE COM OS ARTS. 17, 18, 30 E 31 DA LEI COMPLEMENTAR N. 123, de 2006, E O ACÓRDÃO TCU 2798/2010-PLENÁRIO
Declaramos que:
a) em se tratando dos serviços vedados descritos no art. 17 da Lei Complementar n. 123/2006, notadamente os descritos no inciso XII (cessão ou locação de mão de obra), ressalvados os serviços listados nos parágrafos 5o-B a 5o-E do art. 18 da referida lei, a proposta apresentada não contempla qualquer benefício tributário referente ao SIMPLES NACIONAL, conforme os subitens 4.7 e 4.8 do Edital;
b) na hipótese de contratação desta Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte inscrita no SIMPLES NACIONAL e executora de atividade vedada, ficamos sujeitos à exclusão obrigatória no SIMPLES NACIONAL a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII e o art. 31, inciso II, da Lei Complementar 123/2006, devendo entregar à Câmara dos Deputados, à título de comprovação, cópia de ofício – com comprovante de entrega e recebimento, que comunique a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra e encaminhado pela contratada à Receita Federal do Brasil até o último dia útil do mês subsequente ao da contratação, consoante art. 30, parágrafo primeiro, inciso II, da Lei Complementar 123, de 2006.

A SEREM PRESTADAS SOMENTE NA HIPÓTESE DE LICITANTE BENEFICIADA PELA DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO INSTITUÍDA PELA LEI N. 12.546/2011, ALTERADA PELA LEI N. 13.161/2015 
Declaramos, sob as penas da Lei, que:
a) recolhemos a contribuição previdenciária incidente sobre o valor da receita bruta, em substituição às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma do caput do art. 7º (ou 8º) da Lei n. 12.546, de 14 de dezembro de 2011, alterada pela Lei n. 13.161, de 31 de agosto de 2015;
b)  temos ciência que nossa manifestação, conforme alínea “a” anterior, será remetida à Receita Federal do Brasil e que, em caso de constatação de falsidade, estará sujeita às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo do encaminhamento dos documentos ao Ministério Público para apuração de eventual responsabilidade criminal desta declarante.

É OBRIGATÓRIA A COMPROVAÇÃO A QUE SE REFERE A ALÍNEA “A” DO SUBITEM 4.9.5 DO TÍTULO 4 DO EDITAL.

Declaramos que seremos responsáveis pelo descarte ambientalmente responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado – incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens – e de que temos conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605/1998 e a Lei n. 12.305/2010, além da NBR 10.004.

	DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome do signatário
	

	Cargo
	

	Qualificação 
(CPF, naturalidade e domicílio)
	

	OBS.: O signatário deve possuir poderes de administração estabelecidos em contrato social e/ou possuir procuração com poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
A documentação comprobatória deverá ser encaminhada quando da assinatura do contrato.






Brasília,     de                     de 2020.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

________________________________
Nome do representante legal da empresa




Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 6
ORÇAMENTO ESTIMADO
	01.00.00
	MÃO-DE-OBRA
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Quantidade
	Unidade
	Salário mensal
	Total dos
	Salário mensal
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	de pessoas
	das
	das categorias
	adicionais das
	das categ. com
	médio das cate-
	do
	do prazo
	das categorias

	
	
	(por categoria)
	categorias
	(real)
	categ. (real)
	adicionais (real)
	gorias (real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	01.01.00
	CATEGORIAS - ESCALA NORMAL - 26 DIAS
	(1)
	
	(2)
	(3)
	(4) = (2) + (3)
	(5) = (1) x (4)
	(6)
	
	(7) = (5) x (6)

	01.01.01
	Auxiliar de jardinagem
	16,00
	un
	1.493,40
	0,00
	1.493,40
	23.894,40
	12,00
	mês
	286.732,80

	01.01.02
	Encarregado técnico geral de serviços de área verde
	1,00
	un
	5.720,88
	0,00
	5.720,88
	5.720,88
	12,00
	mês
	68.650,56

	01.01.03
	Jardineiro
	16,00
	un
	1.917,57
	0,00
	1.917,57
	30.681,12
	12,00
	mês
	368.173,44

	01.01.04
	Jardineiro chefe das unidades externas (inclusive gratificação)
	1,00
	un
	1.917,57
	214,84
	2.132,41
	2.132,41
	12,00
	mês
	25.588,92

	01.01.05
	Jardineiro chefe do Complexo Administrativo (inclusive gratificação)
	1,00
	un
	1.917,57
	214,84
	2.132,41
	2.132,41
	12,00
	mês
	25.588,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Somatório do subitem categoria 26 dias
	35,00
	
	
	
	
	64.561,22
	
	
	774.734,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	A1
	Somatório do subitem categorias
	35,00
	
	
	
	
	64.561,22
	
	
	774.734,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Percentual
	Unidade das
	Total mensal
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	
	das
	leis sociais
	médio das ca-
	médio das leis
	do
	do prazo
	das leis sociais

	
	
	
	
	leis sociais
	(%)
	tegorias (real)
	sociais (real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	01.02.00
	LEIS SOCIAIS e RISCOS do TRABALHO sem o 13º SALÁRIO
	(8)
	
	(9)
	(10) = (8) x (9)
	(11)
	
	(12) = (10) x (11)

	01.02.01
	Leis sociais - mensalista - escala normal
	
	
	62,60
	%
	64.561,22
	40.415,32
	12,00
	mês
	484.983,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	A2
	Somatório do subitem Leis Sociais sem o 13º salário
	
	
	
	
	40.415,32
	
	
	484.983,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	A
	Somatório do item 01.00.00
	
	
	
	
	MENSAL:
	R$ 104.976,54
	
	ANUAL
	R$ 1.259.718,52

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	02.00.00
	UNIFORME
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Quantidade
	Quant. de
	Total de
	Unidade
	Preço do
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	de pessoas
	unif. / ano /
	uniformes / 
	dos
	uniforme
	médio dos uni-
	do
	do prazo
	dos uniformes

	
	
	(un)
	pessoa (un)
	30 meses (un)
	uniformes
	(real)
	formes (real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	item
	Descrição
	QT
	QT ano
	Total
	
	
	
	
	
	

	02.01.00
	ENCARREGADO TÉCNICO GERAL de SERVIÇOS de ÁREA VERDE
	(13)
	(14)
	(15) = (13) x (14) x 30/12
	(16)
	(19) = (18) / (17)
	(17)
	
	(18) = (15) x (16)

	02.01.01
	Camisa tipo pólo de manga curta ou camiseta gola redonda, em malha, mangas longas, com a logomarca da empresa
	1,00
	6,00
	6,00
	un
	41,35
	20,68
	12,00
	mês
	248,10

	02.01.02
	Calça jeans cor azul marinho
	1,00
	6,00
	6,00
	un
	58,45
	29,23
	12,00
	mês
	350,70

	02.01.03
	Sapato social de couro preto com solados de borracha antiderrapante
	1,00
	2,00
	2,00
	par
	77,95
	12,99
	12,00
	mês
	155,90

	02.01.04
	Meia social preta
	1,00
	6,00
	6,00
	par
	10,45
	5,23
	12,00
	mês
	62,70

	02.02.00
	JARDINEIRO CHEFE DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO E JARDINEIRO CHEFE DAS UNIDADES EXTERNAS
	(13)
	(14)
	(15)
	
	(16)
	(19) = (18) / (17)
	(17)
	
	(18) = (15) x (16)

	02.02.01
	Camiseta em malha de manga longa, gola redonda, com a logomarca da empresa 
	2,00
	6,00
	12,00
	un
	23,25
	23,25
	12,00
	mês
	279,00

	02.02.02
	Calça jeans cor azul marinho
	2,00
	6,00
	12,00
	un
	58,45
	58,45
	12,00
	mês
	701,40

	02.02.03
	Meia cano longo
	2,00
	6,00
	12,00
	par
	10,45
	10,45
	12,00
	mês
	125,40

	02.03.00
	JARDINEIRO
	(13)
	(14)
	(15)
	
	(16)
	(19) = (18) / (17)
	(17)
	
	(18) = (15) x (16)

	02.03.01
	Calça em brim solassol
	16,00
	6,00
	96,00
	un
	39,10
	312,80
	12,00
	mês
	3.753,60

	02.03.02
	Camiseta em malha de manga longa, gola redonda, com a logomarca da empresa 
	16,00
	6,00
	96,00
	un
	23,25
	186,00
	12,00
	mês
	2.232,00

	02.03.03
	Jaleco manga comprida em brim solassol
	16,00
	1,00
	16,00
	par
	42,47
	56,63
	12,00
	mês
	679,52

	02.03.04
	Meia cano longo
	16,00
	6,00
	96,00
	par
	10,45
	83,60
	12,00
	mês
	1.003,20

	02.04.00
	AUXILIAR de JARDINAGEM
	(13)
	(14)
	(15)
	
	(16)
	(19) = (18) / (17)
	(17)
	
	(18) = (15) x (16)

	02.04.01
	Calça em brim solassol
	16,00
	6,00
	96,00
	un
	39,10
	312,80
	12,00
	mês
	3.753,60

	02.04.02
	Camiseta em malha de manga longa, gola redonda, com a logomarca da empresa 
	16,00
	6,00
	96,00
	un
	23,25
	186,00
	12,00
	mês
	2.232,00

	02.04.03
	Jaleco manga comprida em brim solassol
	16,00
	1,00
	16,00
	par
	42,47
	56,63
	12,00
	mês
	679,52

	02.04.04
	Meia cano longo
	16,00
	6,00
	96,00
	par
	10,45
	83,60
	12,00
	mês
	1.003,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	B
	Somatório do item 02.00.00
	
	
	
	
	MENSAL:
	R$ 1.438,32
	
	ANUAL
	R$ 17.259,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	03.00.00
	BENEFÍCIOS COMUNS
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Dias úteis
	Quantidade
	Total de vales
	Preço dos
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	no mês
	de pessoas
	no mês
	vales
	médio dos vales
	do
	do prazo
	dos vales

	
	
	
	(dias)
	(un)
	(un)
	(real)
	(real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	03.01.00
	ALIMENTAÇÃO
	
	(20)
	(21)
	(22) = (20) x (21)
	(23)
	(24) = (22) x (23)
	(25)
	
	(26) = (24) x (25)

	03.01.01
	Ticket alimentação (escala normal 26 dias ) 2
	
	26,00
	35,00
	910,00
	33,62
	30.594,20
	12,00
	mês
	367.130,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	obs. 1: 
	Utilizado o valor da Câmara dos Deputados por ser maior que o previsto na claúsula oitava da CCT do SINDUSCON
	
	
	

	obs. 2: 
	Utilizado o valor previsto na claúsula terceira do Termo Aditivo da CCT 2020 SEAC/SINDISERVIÇOS por ser superior ao da Câmara dos Deputados
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Somatório do subitem alimentação
	
	
	
	
	
	30.594,20
	
	
	367.130,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Percentual
	Dias úteis
	Quantidade
	Total de vales
	Preço do
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	dos usuários
	no mês
	de pessoas
	no mês
	vale
	médio dos vales
	do
	do prazo
	dos vales

	
	
	(%)
	(dias)
	(un)
	(un)
	(real)
	(real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	03.04.00
	TRANSPORTE - ESCALA NORMAL 26 DIAS 1
	(27)
	(28)
	(29)
	(30) 2
	(31) 4
	(32) = (30) x (31)
	(33)
	
	(34) = (32) x (33)

	03.04.01
	Vale-transporte cidade-satélite
	68,00%
	26,00
	35,00
	1.237,60
	5,50
	6.806,80
	12,00
	mês
	81.681,60

	03.04.02
	Vale-transporte região do entorno
	32,00%
	26,00
	35,00
	582,40
	6,94
	4.041,86
	12,00
	mês
	48.502,27

	03.04.03
	Vale-transporte Esplanada (segundo transporte) 
	32,00%
	26,00
	35,00
	582,40
	2,75
	1.601,60
	12,00
	mês
	19.219,20

	
	
	0,00%
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	obs. 1: 
	Para efeito de cálculo desta planilha orçamentária será computado somente as categorias (devida à proporção adotada das moradias) com salários médios até o valor de:
	5.928,69
	reais

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	obs. 2: 
	(30) = (27) x (28) x (29) x 2
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	obs. 3: 
	R$ 6,94 = valor médio ponderado do transporte do entorno referente aos contratos administrados pela COENG (atualizado em Março/2020)
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Somatório do vale-transporte sem o desconto - escala normal 26 dias
	
	
	12.450,26
	
	
	149.403,07

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Percentual
	Unidade
	Total mensal
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	
	do
	do
	médio das cat.
	médio do des-
	do
	do prazo
	do desconto

	
	
	
	
	desconto
	desconto
	de desc. (real)
	conto (real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	03.05.00
	DESCONTO do VALE-TRANSPORTE 26 DIAS
	
	
	(35)
	
	(36) 4
	(37) = (35) x (36)
	(38)
	
	(39) = (37) x  (38)

	03.05.01
	Desconto do vale-transporte
	
	
	-6,00
	%
	64.561,22
	-3.873,67
	12,00
	mês
	-46.484,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	obs. 4: 
	Descontado do somatório dos salários médios das categorias levadas em consideração para efeito do cálculo do vale-transporte nesta planilha orçamentária 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Somatório do subitem vale-transporte - escala normal 26 dias
	
	
	
	8.576,58
	
	
	102.918,99

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Somatório do subitem vales-transportes
	
	
	
	
	
	8.576,58
	
	
	102.918,99

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	C
	Somatório do item 03.00.00
	
	
	
	
	MENSAL:
	R$ 39.170,78
	
	ANUAL
	R$ 470.049,39

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	04.00.00
	FERRAMENTAS (BENS DURÁVEIS)
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	04.01.00
	FERRAMENTAS - CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Quantidade
	Unidade
	Preço de aqui -
	Valor mensal
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	anual de equipa-
	do
	sição do equipa-
	depreciação
	médio dos equipa-
	do
	do prazo
	equipamentos

	
	
	
	mentos
	equipamento
	mento (real)
	(real)
	mentos (real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	JARDINEIROS
	
	(80) 8
	
	(82)
	(83)
	(84) = (80) x (83)
	(85)
	
	(86) = (84) x (85)

	04.01.01
	Ancinho com cabo 12 dentes - Marca de referência. TRAMONTINA
	12,00
	Unid.
	15,49
	 R$                     0,12 
	1,39
	12,00
	mês
	16,73

	04.01.02
	Chibanca em aço carbono, altura de 60 a 66mm, cabo de madeira - Marca de Referência - TRAMONTINA
	6,00
	Unid.
	63,45
	 R$                     0,48 
	2,86
	12,00
	mês
	34,26

	04.01.03
	Enxada, largura média 25 cm, com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	12,00
	Unid.
	50,45
	 R$                     0,38 
	4,54
	12,00
	mês
	54,49

	04.01.04
	Enxadão com cabo - Marca de Referência> TRAMONTINA
	10,00
	Unid.
	63,07
	 R$                     0,47 
	4,73
	12,00
	mês
	56,76

	04.01.05
	Escada fabricada em fibra de vidro e alumínio, comprimento 3,20m, 10 degraus, MODELO TESOURA DUPLO ACESSO - TF10 - COGUMELO. A escada deve ser provida de dobradiças com afastadores e limitadores de abertura com sistema antibeliscão, que evite lesão na mão do trabalhador
	2,00
	Unid.
	777,35
	 R$                     5,83 
	11,66
	12,00
	mês
	139,92

	04.01.06
	Escada extensível, composta por montantes e travas, corda para manobra de extensão, roldana e guias, sapata antiderrapante de segurança nos montantes e de duas catracas, com 15 degraus
	2,00
	Unid.
	784,76
	 R$                     5,89 
	11,77
	12,00
	mês
	141,26

	04.01.07
	Facão bitola 20" - Marca de referência. VONDER
	
	10,00
	Unid.
	22,64
	 R$                     0,17 
	1,70
	12,00
	mês
	20,38

	04.01.08
	Foice com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	2,00
	Unid.
	30,50
	 R$                     0,23 
	0,46
	12,00
	mês
	5,49

	04.01.09
	Mangueira de borracha com diâmetro 3/4" x 2,5 mm para irrigação, rolo de 50 m referência. TRAMONTINA.
	7,00
	Rolo
	216,37
	 R$                     1,62 
	11,36
	12,00
	mês
	136,31

	04.01.10
	Mangueira de borracha com diâmetro 1/2" x 2,0 mm para irrigação, rolo de 50 m referência. TRAMONTINA.
	7,00
	Rolo
	154,71
	 R$                     1,16 
	8,12
	12,00
	mês
	97,47

	04.01.11
	Forcado reto com cabo - marca de referência. TRAMONTINA
	6,00
	Unid.
	61,72
	 R$                     0,46 
	2,78
	12,00
	mês
	33,33

	04.01.12
	Pá de bico com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	10,00
	Unid.
	38,40
	 R$                     0,29 
	2,88
	12,00
	mês
	34,56

	04.01.13
	Pazinha metálica ou em PVC, com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA
	6,00
	Unid.
	15,90
	 R$                     0,12 
	0,72
	12,00
	mês
	8,59

	04.01.14
	PENEIRA TELA FINA Ø 23", ARO EM MADEIRA, TELA EM ARAME GALVANIZADO
	3,00
	Unid.
	19,93
	 R$                     0,15 
	0,45
	12,00
	mês
	5,38

	04.01.15
	Picareta com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	6,00
	Unid.
	59,77
	 R$                     0,45 
	2,69
	12,00
	mês
	32,28

	04.01.16
	Regador de plástico capacidade 5 litros - Marca de referência. ECCFER.
	15,00
	Unid.
	15,05
	 R$                     0,11 
	1,69
	12,00
	mês
	20,32

	04.01.17
	Sacho para filamentar gramados - Marca de referência. TRAMONTINA.
	70,00
	Unid.
	31,28
	 R$                     0,23 
	16,42
	12,00
	mês
	197,06

	04.01.18
	Serrote comum 20" - Marca de referência. TRAMONTINA.
	1,00
	Unid.
	30,03
	 R$                     0,23 
	0,23
	12,00
	mês
	2,70

	04.01.19
	Serrote pequeno para podas - Marca de referência. TRAMONTINA.
	10,00
	Unid.
	63,57
	 R$                     0,48 
	4,77
	12,00
	mês
	57,21

	04.01.20
	Serrote podador cabo longo - Marca de referência: TRAMONTINA
	2,00
	Unid.
	259,95
	 R$                     1,95 
	3,90
	12,00
	mês
	46,79

	04.01.21
	Tessoura grande para poda de grama e cerca viva - Marca de referência. TRAMONTINA.
	10,00
	Unid.
	51,90
	 R$                     0,39 
	3,89
	12,00
	mês
	46,71

	04.01.22
	Tesoura pequena para poda de galhos - Marca de referência. TRAMONTINA.
	35,00
	Unid.
	16,38
	 R$                     0,12 
	4,30
	12,00
	mês
	51,60

	04.01.23
	Tessoura de poda tipo bico de papagaio - Marca de referência. TRAMONTINA.
	6,00
	Unid.
	63,38
	 R$                     0,48 
	2,85
	12,00
	mês
	34,23

	04.01.24
	Cavadeira articulada com cabo - Marca de referência. TRAMONTINA.
	2,00
	Unid.
	96,53
	 R$                     0,72 
	1,45
	12,00
	mês
	17,38

	04.01.25
	Engate rápido de mangueira - 1/2"
	
	14,00
	Unid.
	9,80
	 R$                     0,07 
	1,03
	12,00
	mês
	12,35

	04.01.26
	Engate rápido de mangueira - 3/4"
	
	14,00
	Unid.
	9,45
	 R$                     0,07 
	0,99
	12,00
	mês
	11,91

	04.01.27
	Esguincho para mangueira 3/4", com jato regulável referência. TYGON.
	14,00
	Unid.
	49,64
	 R$                     0,37 
	5,21
	12,00
	mês
	62,55

	04.01.28
	Esguincho para mangueira 1/2", com jato regulável referência. TYGON.
	14,00
	Unid.
	0,00
	 R$                          -   
	0,00
	12,00
	mês
	0,00

	04.01.29
	Conector de torneira 3/4" com redução p/ 1/2" em plastico rígido, para acoplar engate rápido
	14,00
	Unid.
	8,61
	 R$                     0,06 
	0,90
	12,00
	mês
	10,85

	04.01.30
	Conector de mangueira 3/4" em plastico rígido, para acoplar engate rápido
	14,00
	Unid.
	0,00
	 R$                          -   
	0,00
	12,00
	mês
	0,00

	04.01.31
	Colhedor de frutas, com aparador e extensor até 3 metros em alumínio. Marca de referência. TRAMONTINA
	2,00
	Unid.
	192,06
	 R$                     1,44 
	2,88
	12,00
	mês
	34,57

	04.01.32
	Lima ( para amolar enxada) - Marca de referência. STARRETT
	120,00
	Unid.
	0,00
	 R$                          -   
	0,00
	12,00
	mês
	0,00

	04.01.33
	Machado com cabo - Marca de referência. SIMETALL.
	5,00
	Unid.
	55,47
	 R$                     0,42 
	2,08
	12,00
	mês
	24,96

	04.01.34
	Aspersor móvel rotativo - altura aproximada 50 cm, raio de alcance aproximado 5 m. Modelo de referência. VERDIMIX AR 25.
	15,00
	Unid.
	19,95
	 R$                     0,15 
	2,24
	12,00
	mês
	26,93

	04.01.35
	Aspersor móvel rotativo para irrigação suave e homogênea - raio de alcance aproximado 3 m. Modelo de referência. VERDIMIX - Aspersor difusor com base móvel.
	15,00
	Unid.
	50,89
	 R$                     0,38 
	5,73
	12,00
	mês
	68,70

	04.01.36
	Adubadeira manual - Capacidade de 25 litros; rodas metálicas; compartimento e espalhador em polietileno. 
	1,00
	Unid.
	999,90
	 R$                     7,50 
	7,50
	12,00
	mês
	89,99

	04.01.37
	Mangueira Santeno - rolo de 100 m 
	
	10,00
	rolo
	66,26
	 R$                     0,50 
	4,97
	12,00
	mês
	59,63

	04.01.38
	Conector inicial 3/4" x tape Santeno
	
	10,00
	Unid.
	4,42
	 R$                     0,03 
	0,33
	12,00
	mês
	3,98

	04.01.39
	União de transição 1/2" x tape Santeno
	
	10,00
	Unid.
	4,32
	 R$                     0,03 
	0,32
	12,00
	mês
	3,89

	04.01.40
	Rebolo para esmeril (6" x 1"x 1¼" (152,4 mm x 25,4 mm x 31,8 mm).)
	2,00
	Unid.
	56,45
	 R$                     0,42 
	0,85
	12,00
	mês
	10,16

	04.01.41
	Vassoura metálica, tipo fixa, para jardim - Vassoura em aço, largura aprox. de 320 a 390 mm; olho 23 mm, 22 dentes,  com pintura epóxi ou eletrostática;  cabo de madeira, comprimento do cabo aprox. 120cm.
	120,00
	Unid.
	31,78
	 R$                     0,24 
	28,60
	12,00
	mês
	343,22

	04.01.42
	Vassoura para varrer calçadas, de nylon com cerdas macias, cepo plástico de 22 cm, cerdas de 11,5 cm com plumagem nas pontas, com cabo rosqueado de madeira plastificada, para limpeza em geral, tipo doméstica.

	10,00
	Unid.
	44,57
	 R$                     0,33 
	3,34
	12,00
	mês
	40,11

	04.01.43
	Recipiente plástico para veneno, plástico opaco, rígido e escuro, CAPACIDADE 5 LITROS
	10,00
	Unid.
	21,54
	 R$                     0,16 
	1,62
	12,00
	mês
	19,39

	04.01.44
	Trena de 50 m com fita em fibra de vidro, fechada, caixa em ABS, graduação decimal com manivela de retorno - escala impressa nas duas faces com tinta especial PVC, com números indicativos de metros e centímetros a cada 10cm, subdivisão mínima de 2mm.
	1,00
	Unid.
	36,76
	 R$                     0,28 
	0,28
	12,00
	mês
	3,31

	04.01.45
	Aspersor fixo de jardim, para irrigação de gramados - caudal de 0,11 m³/h a 3,27 m³/h ou 1,9 L/min a 54,5 L/min; raio de cobertura de 6,7 m a 15,9 m; pressão de 2,1 bar a 4,8 bar ou 206 kPa a 482 kPa; taxa de precipitação aproximada de 10 mm/h a 3,4 bar (344 kPa); para espaçamentos de 8 m a 14 m; ângulo de saída standart de 25°; ângulo baixo de 13°.
	40,00
	Unid.
	86,30
	 R$                     0,65 
	25,89
	12,00
	mês
	310,68

	04.01.46
	Aparelho de telefonia móvel - smartphone - a ser disponibilizado para os jardineiros chefes
	3,00
	Pç
	1.035,83
	 R$                     6,91 
	20,72
	12,00
	mês
	248,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	E1
	Somatório do subitem 04.01 - FERRAMENTAS - CUSTO DE DEPRECIAÇÃO
	
	
	223,08
	
	
	2.676,97

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	04.02.00
	FERRAMENTAS - CUSTOS DE MANUTENÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	PARA TODAS AS CATEGORIAS
	
	
	
	(96)
	(83) 9
	(97) = (96) x (83)%
	(98)
	
	(99) = (97) x (98)

	
	
	
	Anos
	k
	Valor mensal
	%
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	de vida
	considerado
	da
	Manutenção
	referente à
	do
	do prazo
	referente à

	
	
	
	novo = 1
	calculo a parte
	Depreciação
	em relação à dep.
	manutenção
	contrato
	contratual
	manutenção

	04.02.01
	Ferramentas - todas as categorias - percentual igual para manutenção de todas as ferramentas
	1,00
	2,0956
	223,08
	209,56
	467,50
	12,00
	mês
	5.609,95

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	E2
	Somatório do subitem 04.02 - FERRAMENTAS - CUSTO DE MANUTENÇÃO
	
	
	467,50
	
	
	5.609,95

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	E
	Somatório do item 04.00.00
	
	
	
	
	MENSAL:
	R$ 690,58
	
	ANUAL
	R$ 8.286,93

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	05.00.00
	MATERIAIS DE CONSUMO
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Preço de aquisição
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total

	Item
	Discriminação
	
	
	Quantidade
	Unidade
	(ou valor anual)
	médio
	do
	do prazo
	anual

	
	
	
	
	anual
	
	(real)
	(real)
	contrato
	contratual
	consumo (real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	05.01.00
	COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES PARA TRATORES E CORTADORES DE GRAMA, MOTOSERRA, MOTOPODA, SOPRADOR, PODADOR E COMPACTADORES
	(81)
	(82)
	(83) 9
	(93) = (81) x (83) / 12
	(91)
	
	(92) = (89) x (90)

	05.01.01
	Consumos conforme medições da SEGAV - GASOLINA
	
	
	960,00
	l
	4,28
	342,72
	12,00
	mês
	4.112,64

	05.01.02
	Plano de Telefonia com, no mínimo, 200 minutos de ligações locais ilimitadas e 3,0Gb de internet no plano, por mês (referência: Vivo Controle 3,5Gb, Claro Controle 4,5Gb, Tim Controle 4Gb, Oi Controle 3Gb)
	3,00
	plano
	533,61
	133,40
	12,00
	mês
	1.600,83

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	F
	Somatório do item 05.00.00
	
	
	
	
	MENSAL:
	R$ 476,12
	
	30 MESES
	R$ 5.713,47

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	06.00.00
	EQUIPAMENTOS 
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	06.01.00
	EQUIPAMENTOS - CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Quantidade
	Unidade
	Preço de aqui -
	Valor mensal
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	anual de equipa-
	do
	sição do equipa-
	depreciação
	médio dos equipa-
	do
	do prazo
	equipamentos

	
	
	
	mentos
	equipamento
	mento (real)
	(real)
	mentos (real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	EQUIPAMENTOS JARDINAGEM
	
	(80) 8
	
	(82)
	(83) 9
	(84) = (80) x (83)
	(85)
	
	(86) = (84) x (85)

	06.01.01
	Pulverizador costal, de alavanca, amarelo, capacidade 20 litros ref. GUARANY
	6,00
	un
	292,32
	0,34
	2,02
	12,00
	mês
	24,27

	06.01.02
	Pulverizador de gatilho, manual, capacidade 5 litros Marca de ref.: GUARANY
	10,00
	un
	76,49
	0,16
	1,57
	12,00
	mês
	18,88

	06.01.03
	Cortador de grama motorizado costal, potência mínima de 1,2HP, cinto duplo para ombro, lâmina de 3 facas com opção de conjunto de corte para fio de nylon
	2,00
	un
	604,45
	6,46
	12,92
	12,00
	mês
	154,99

	06.01.04
	Cortador de grama motorizado de 4 rodas, à gasolina, potência de 3,8 a 4HP, faixa de corte de 460 a 510mm, altura de corte com no mínimo 5 opsições e de 28 a 95mm, cabo dobrável
	4,00
	un
	1.491,90
	8,78
	35,13
	12,00
	mês
	421,59

	06.01.05
	Motoserra, á gasolina, completo, sabre de 45 a 50cm, potência mínima 2,4kW (3,3CV), sistema antivibratório, freio de segurança na corrente, tensor lateral; tanque de combústivel para lubrificante da correia com tampa manual
	1,00
	un
	718,90
	7,63
	7,63
	12,00
	mês
	91,54

	06.01.06
	Carrinho de mão - pneu com câmara de ar, com debrum nas bordas, em vergalhão de aço 3/16 pol; varal em tubo de aço 1 1/4 pol com parede de 1,5mm, estrutura em ferro chato 1 1/4 pol x 3/16 pol, suporte da caçamba em ferro chato 2 pol x 3/16 pol; todo conjunto soldado com eletrodo de alta resistência; aro do pneu em chapa 16, com estampagem dupla; roda de ferro chato 1 pol x 1/8 pol; mancal com rolete, em tubo de aço 25mm e parede de 2mm, tipo modelo antigo
	12,00
	un
	199,95
	0,41
	4,90
	12,00
	mês
	58,83

	06.01.07
	Moto-esmeril. Tensão de operação 220 V/ 60 Hz; 1/2 HP (aproximadamente 373 W); 6"rotação de aprox. 3600 rpm;  com visor de proteção
	1,00
	un
	143,50
	4,24
	4,24
	12,00
	mês
	50,85

	06.01.08
	Podador com motor à gasolina de 2 tempos; potência mínima de 0,8 HP; comprimento da lâmina de 500 a 780 mm; diâmetro máximo de corte de 28 a 35 mm
	1,00
	un
	949,00
	6,83
	6,83
	12,00
	mês
	81,92

	06.01.09
	Extensão elétrica com cabo pp 3x1,5mm, para corrente nominal de 10 A, 220 V; extensão de 30 m com enrolador
	1,00
	un
	379,99
	1,62
	1,62
	12,00
	mês
	19,46

	06.01.10
	Trator para cortar grama Giro Zero, marca de referência Toyama 17ADCACK, Husqvarna MZ 52,  Tramontina Troy Built, motor à gasolina, 4 tempos, potência de 25 Hp, de 8 a 12 posições de corte, raio de corte aproximado entre 1,30 a 1,40 m. 
	1,00
	un
	21.206,07
	124,73
	124,73
	12,00
	mês
	1.496,81

	06.01.11
	Carrinho plataforma, em chapa de aço com duas rodas fixas e duas  rodas giratórias , comprimento aproximado de 1,20m e largura de 0,6 a 0,65m; capacidade de carga  entre 300 e 500 kg
	1,00
	un
	751,99
	2,69
	2,69
	12,00
	mês
	32,33

	06.01.12
	Soprador de grama, com motor à gasolina, de 2 ou 4 tempos, potência entre 3,3 e 4,6 HP; Velocidade aproximada entre 91 a 97,2 m/s;  Peso bruto máximo de 12 kg; ; Produção de ruído de acordo com norma EN15503/2009; referência: Toyama, Vulcan, Makita, Husqvarna, Guarany
	1,00
	un
	1.220,68
	10,68
	10,68
	12,00
	mês
	128,16

	06.01.13
	Motopoda com haste para poda extensível, para uso profissional em serviços de jardinagem e florestal, com motor a gasolina 2 ou 4 tempos  potência de 1,1.a 1,9 HP,vel manual para a fase de arranque. Capacidade do tanque de combustível de 0,44l, sabre mínimo de 28cm, com corrente 3/8 picco ; peso sem ferramentas de 7.3kg. Equipado com Haste telescópica extensível de até 3,9m. Referência: Makita, Sthil, Vulcan, Ipecê, Infinity
	1,00
	un
	1.889,47
	10,96
	10,96
	12,00
	mês
	131,51

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	G1
	Somatório do subitem 06.01 - EQUIPAMENTOS - CUSTO DE DEPRECIAÇÃO
	
	
	225,93
	
	
	2.711,13

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	06.02.00.
	EQUIPAMENTOS - CUSTOS DE MANUTENÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Anos
	k
	Valor mensal
	%
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	de vida
	considerado
	da
	Manutenção
	referente à
	do
	do prazo
	referente à

	
	
	
	novo = 1
	calculo a parte
	Depreciação
	em relação à dep.
	manutenção
	contrato
	contratual
	manutenção

	
	EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO DA MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA E JARDINAGEM
	(96)
	(83) 9
	(97) = (96) x (83)%
	(98)
	
	(99) = (97) x (98)

	06.02.01
	Equipamentos - manutenção hidráulica e elétrica e jardinagem - percentual igual para manutenção de todas os equipamentos
	1,00
	1,900
	225,93
	190,00
	429,27
	12,00
	mês
	5.151,26

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	G2
	Somatório do subitem 06.02 - EQUIPAMENTOS - CUSTO DE MANUTENÇÃO
	
	
	429,27
	
	
	5.151,26

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	06.03.00
	EQUIPAMENTOS - VEÍCULOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Utilização
	Dias
	Horas
	Valor
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	Custo
	diária
	no
	mensais
	mensal
	do
	do prazo
	referente à

	
	
	
	ref. SINAPI
	(horas)
	mês
	consideradas
	(R$)
	contrato
	contratual
	manutenção

	
	Veículo Picape, ano e modelo 2015 ou superior, cabine dupla com espaço para 5 ocupantes, mínimo de 04 cilindros, potência mínima de 78cv, freios dianteiro e traseiro a disco ou traseiro a tambor e sistema ABS, ar condicionado
	CÓDIGOS SINAPI 
	(95)
	(96)
	(97)
	(98) = (96) x (97)
	(83)  = (98) x (95)
	(98)
	
	(99) = (97) x (98)

	06.03.01
	Custo com depreciação (considerado para CHP e CHI)
	92.133
	7,43
	7,33
	26,00
	190,67
	1.416,65
	12,00
	mês
	16.999,84

	06.03.02
	Custo com impostos e seguros (considerado para CHP e CHI)
	92.135
	0,46
	7,33
	26,00
	190,67
	87,71
	12,00
	mês
	1.052,48

	06.03.03
	Custos com manutenção (considerado somente para CHP)
	92.136
	9,29
	1,00
	26,00
	26,00
	241,54
	12,00
	mês
	2.898,48

	06.03.04
	Custos com material de operação - combustível (considerado somente para CHP)
	92.137
	25,55
	1,00
	26,00
	26,00
	664,30
	12,00
	mês
	7.971,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	G3
	Somatório do subitem 06.03 - EQUIPAMENTOS - VEÍCULOS
	
	
	
	2.410,20
	
	
	28.922,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	G
	Somatório do item 06.00.00 (G1 + G2 + G3)
	
	
	
	
	MENSAL:
	R$ 3.065,40
	
	ANUAL
	R$ 36.784,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	H
	CUSTO PARCIAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
[ somatório dos totais dos itens anteriores - ( A+B+C+E+F+G) ]
	MENSAL:
	R$ 149.817,75
	
	ANUAL:
	R$ 1.797.812,95

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	07.00.00
	BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS SOBRE CUSTO PARCIAL
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Percentual
	Unidade
	Custo total
	Total mensal mé-
	Prazo
	Unidade
	Total 12meses

	Item
	Discriminação
	
	
	do
	do
	mensal do
	dio do BDI sobre o
	do
	do prazo
	sobre o custo parcial

	
	
	
	
	BDI
	BDI
	contrato (real)
	custo parcial (real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	07.01.00
	BDI sobre (A + B)
	
	
	(68)
	
	(69)
	(70) = (68) x (69)
	(71)
	
	(72) = (70) x (71)

	07.01.01
	Taxa do BDI (conforme tabela anexa)
	
	
	24,72
	%
	149.817,75
	37.034,95
	12,00
	mês
	444.419,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	I
	VALOR PARCIAL ( 1 ) DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ( H + BDI )
	
	
	MENSAL:
	R$ 186.852,69
	
	ANUAL:
	R$ 2.242.232,31

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	08.00.00
	LEIS SOCIAIS - COMPLEMENTARES
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Influência do pgto de 
	Total mensal mé-
	Quantidade
	Total mensal
	Total 12 meses do 13º sa-

	Item
	Discriminação
	
	
	
	
	feriados trabalhados
	dio do 13º sem em-
	de salário
	médio das ca-
	lário sem os encar-

	
	
	
	
	
	
	Súmula 444 - TST
	cargos (real)
	nos 12 meses
	gorias (real)
	gos básicos (real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	08.01.00
	13º SALÁRIO sem os ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
	
	
	
	(%)
	(16) = (15) / 12
	(13)
	(14)
	(15) = (13) x (14)

	08.01.03
	13º salário (um mês de salário por ano
	
	
	
	
	
	5.380,10
	1,00
	64.561,22
	64.561,22

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Percentual
	Unidade dos
	Total mensal
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12 meses dos en-

	Item
	Discriminação
	
	
	dos encargos
	encargos
	médio do 13º
	médio dos en-
	do
	do prazo
	cargos sociais

	
	
	
	
	sociais básicos
	(%)
	(real)
	cargos (real)
	contrato
	contratual
	básicos (real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	08.02.00
	ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS sobre o 13º SALÁRIO
	
	(17)
	
	(18)
	(19) = (17) x (18)
	(20)
	
	(21) = (19) x (20)

	08.02.03
	Encargos sociais básicos (conforme tabela anexa)
	
	
	36,80
	%
	5.380,10
	1.979,88
	12,00
	mês
	23.758,53

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	J1
	Somatório do subitem LS - 13º salário com os encargos sociais básicos
	
	
	7.359,98
	
	
	88.319,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Percentual
	Unidade
	Custo total
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12 meses

	Item
	Discriminação
	
	
	do
	do
	mensal do 13º
	médio do BDI so-
	do
	do prazo
	do BDI sobre o 

	
	
	
	
	BDI
	BDI
	salário (real)
	bre o 13º  (real)
	contrato
	contratual
	13º (real)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	08.03.00
	BDI sobre o 13º
	
	
	(68)
	
	(69)
	(70) = (68) x (69)
	(71)
	
	(72) = (70) x (71)

	08.03.01
	Taxa do BDI (conforme tabela anexa)
	
	
	24,72
	%
	7.359,98
	1.819,39
	12,00
	mês
	21.832,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	J
	VALOR PARCIAL ( 2 ) DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ( J1 + BDI )
	
	
	MENSAL:
	R$ 9.179,37
	
	ANUAL:
	R$ 110.152,39

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	09.00.00
	EQUIPAMENTOS DE REGISTRO ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	09.01.00
	EQUIPAMENTOS - CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Quantidade
	Unidade
	Preço de aqui -
	Valor mensal
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12 meses dos

	Item
	Discriminação
	
	de equipa-
	do
	sição do equipa-
	depreciação
	médio dos equipa-
	do
	do prazo
	equipamentos

	
	
	
	mentos
	equipamento
	mento (real)
	(real)
	mentos (real)
	contrato
	contratual
	(real)

	
	PARA TODAS AS CATEGORIAS
	
	(80) 8
	
	(82)
	(83) 9
	(84) = (80) x (83)
	(85)
	
	(86) = (84) x (85)

	09.01.01
	Equipamento de registro de frequência com leitor biométrico de proximidade, capacidade para 15.000 digitais e leitor de proximidade, dentro das conformidades da Portaria 1.510/2009 TEM, certificado pelo Inmetro
	8,00
	un
	1.840,33
	13,80
	110,42
	12,00
	mês
	1.325,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	09.02.00
	EQUIPAMENTOS - CUSTOS DE MANUTENÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	PARA TODAS AS CATEGORIAS
	
	
	
	(96)
	(83) 9
	(97) = (96) x (83)%
	(98)
	
	(99) = (97) x (98)

	
	
	
	Anos
	k
	Valor mensal
	%
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12 meses dos

	Item
	Discriminação
	
	de vida
	considerado
	da
	Manutenção
	referente à
	do
	do prazo
	referente à

	
	
	
	novo = 1
	calculo a parte
	Depreciação
	em relação à dep.
	manutenção
	contrato
	contratual
	manutenção

	09.02.01
	Equipamentos - manutenção - percentual para equipamentos
	1,00
	1,900
	110,42
	190,00
	209,80
	12,00
	mês
	2.517,62

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	09.03.00
	EQUIPAMENTOS - SOFTWARE
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	PARA TODAS AS CATEGORIAS
	
	
	
	(96)
	(83) 9
	(97) = (96) x (83)%
	(98)
	
	(99) = (97) x (98)

	
	
	
	
	Total de
	
	Preço
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12 meses dos

	Item
	Discriminação
	
	
	unidades/
	Unidade
	estimado
	médio
	do
	do prazo
	do software

	
	
	
	
	ano (un)
	
	(real)
	(real)
	contrato
	contratual
	(real)

	09.03.01
	Software Ponto Secullum 4 - até 200 usuários, manutenção e suporte técnico com backup - Web
Nuvem - Mensalidade (1 unidade por equipamento)
	8,00
	mensalid
	75,00
	600,00
	12,00
	mês
	7.200,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	09.04.00
	EQUIPAMENTOS - MATERIAL DE CONSUMO
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	PARA TODAS AS CATEGORIAS
	
	(94)
	(95)
	(96)
	(83) 9
	(97) = (96) x (83)%
	(98)
	
	(99) = (97) x (98)

	
	
	
	
	Total de
	
	Preço
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12 meses dos

	Item
	Discriminação
	
	
	unidades/
	Unidade
	estimado
	médio dos materiais
	do
	do prazo
	dos materiais

	
	
	
	
	ano (un)
	
	(real)
	(real)
	contrato
	contratual
	(real)

	09.04.01
	Bobina térmica específica para o registrador eletrônico de ponto, com papel termossensível, superfície de impressão externa ao rolo, durabilidade de impressão mínima de 5 anos e comprimento mínimo de 300m
	10,00
	bobina
	28,01
	23,34
	12,00
	mês
	280,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	obs. 9:
	Para o percentual da bobina térmica, o quantitativo de 10 unidades é a estimativa de consumo anual (35 func x 7cm/registro x 4 registros/dia x 312 dias/ano = 3.000m)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	K1
	Somatório dos subitens 09.01, 09.02, 09.03 e 09.04
	
	
	
	MENSAL:
	943,56
	
	ANUAL
	11.322,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	09.05.00
	BDI sobre Equipamento de Registro Eletrônico de Frequência
	(68)
	
	(69)
	(70) = (68) x (69)
	(71)
	
	(72) = (70) x (71)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Percentual
	Unidade
	Custo total
	Total mensal
	Prazo
	Unidade
	Total 12 meses

	Item
	Discriminação
	
	
	do
	do
	mensal do 13º
	médio do BDI so-
	do
	do prazo
	do BDI sobre o 

	
	
	
	
	BDI
	BDI
	salário (real)
	bre o 13º  (real)
	contrato
	contratual
	13º (real)

	09.05.01
	Taxa do BDI (conforme tabela anexa)
	
	
	24,72
	%
	943,56
	233,25
	12,00
	mês
	2.798,99

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	K
	VALOR PARCIAL ( 3 ) DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ( K1 + BDI )
	
	
	MENSAL:
	R$ 1.176,81
	
	ANUAL:
	R$ 14.121,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	O
	VALOR TOTAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MENSAL [ soma dos valores parciais ( I + J + K ) ]
	MENSAL:
	R$ 197.208,87
	
	ANUAL:
	R$ 2.366.506,45

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	10.00.00
	MATERIAIS SOB DEMANDA
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Percentual do BDI
	Unidade
	Prazo
	Somatório
	
	Preço total anualizado

	Item
	Discriminação
	
	
	(fornecimento de
	do
	do
	dos custos
	
	(já aplicado o BDI)

	
	
	
	
	materiais) %
	
	BDI
	contrato
	totais - 12 meses (R$)
	Materiais sob demanda (R$)

	10.01.01
	VALOR CONFORME PLANILHA ANEXA
	
	
	6,08
	
	%
	12,00
	339.760,06
	
	360.417,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	11.00.00
	SERVIÇOS SOB DEMANDA
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Percentual do BDI
	Unidade
	Prazo
	Somatório
	
	Preço total anualizado

	Item
	Discriminação
	
	
	(serviços)
	
	do
	do
	dos custos
	
	(já aplicado o BDI)

	
	
	
	
	%
	
	BDI
	contrato
	totais - 12 meses (R$)
	Serviços sob demanda (R$)

	11.01.01
	VALOR CONFORME PLANILHA ANEXA
	
	
	13,60
	
	%
	12,00
	79.084,08
	
	89.839,51

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	O
	VALOR TOTAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA [ soma da planilha mensal com os materiais e serviços sob demanda ]
	
	ANUAL:
	R$ 2.816.763,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	      O valor GLOBAL do presente orçamento é de:

	R$ 2.816.763,44

	(dois milhões, oitocentos e dezesseis mil, setecentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos)



Observação: O preço global constante deste anexo é o máximo aceitável, em conformidade com o disposto no subitem 10.2.1 do Título 10 do Edital.


	MATERIAIS SOB DEMANDA
TAXA DE BDI: 6,08%

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL
	PREÇO GLOBAL COM BDI

	B.01.01.002
	Avental de raspa de couro com alça
	2
	Unidade
	 R$ 20,19 
	 R$ 40,38 
	 R$ 42,84 

	B.01.01.003
	Avental de PVC, medidas 50 x 110cm
	44
	Unidade
	 R$ 9,65 
	 R$ 424,60 
	 R$ 450,42 

	B.01.01.005
	Bloqueador solar UV FPS 30 com propriedade repelente a insetos - bombona com 4L
	5
	Bombona
	 R$ 344,04 
	 R$ 1.720,20 
	 R$ 1.824,79 

	B.01.01.006
	Boné árabe
	98
	Unidade
	 R$ 9,88 
	 R$ 968,24 
	 R$ 1.027,11 

	B.01.01.007
	Bota de segurança - biqueira de aço
	4
	Par
	 R$ 76,82 
	 R$ 307,28 
	 R$ 325,96 

	B.01.01.008
	Bota de segurança - biqueira em composite ou polipropileno
	132
	Par
	 R$ 102,69 
	 R$ 13.555,08 
	 R$ 14.379,23 

	B.01.01.013
	Bota de segurança - pvc
	35
	Par
	 R$ 37,05 
	 R$ 1.296,75 
	 R$ 1.375,59 

	B.01.01.019
	Capa de nylon para proteger contra chuva
	38
	Unidade
	 R$ 13,57 
	 R$ 515,66 
	 R$ 547,01 

	B.01.01.024
	Capacete para operário - aba frontal - Vermelho
	5
	Unidade
	 R$ 46,62 
	 R$ 233,10 
	 R$ 247,27 

	B.01.01.027
	Chapéu de palha
	8
	Unidade
	 R$ 16,84 
	 R$ 134,72 
	 R$ 142,91 

	B.01.01.028
	Cinto paraquedista
	3
	Unidade
	 R$ 333,96 
	 R$ 1.001,88 
	 R$ 1.062,79 

	B.01.01.029
	Colete refletivo
	10
	Unidade
	 R$ 10,61 
	 R$ 106,10 
	 R$ 112,55 

	B.01.01.031
	Corda trançada sintética de 12mm
	50
	Metro
	 R$ 3,72 
	 R$ 186,00 
	 R$ 197,31 

	B.01.01.036
	Jardineira impermeável
	1
	Unidade
	 R$ 150,22 
	 R$ 150,22 
	 R$ 159,35 

	B.01.01.037
	Luva de látex
	700
	Par
	 R$ 3,30 
	 R$ 2.310,00 
	 R$ 2.450,45 

	B.01.01.038
	Luva de PVC
	7
	Par
	 R$ 24,71 
	 R$ 172,97 
	 R$ 183,49 

	B.01.01.039
	Luva de algodão - Nitrimat
	12
	Par
	 R$ 10,13 
	 R$ 121,56 
	 R$ 128,95 

	B.01.01.041
	Luva em vaqueta e cano longo em raspa
	9
	Par
	 R$ 15,79 
	 R$ 142,11 
	 R$ 150,75 

	B.01.01.042
	Luva em vaqueta punho curto
	74
	Par
	 R$ 13,91 
	 R$ 1.029,34 
	 R$ 1.091,92 

	B.01.01.045
	Luva malha metálica
	1
	Par
	 R$ 400,16 
	 R$ 400,16 
	 R$ 424,49 

	B.01.01.046
	Luva em borracha nitrílica
	700
	Par
	 R$ 7,63 
	 R$ 5.341,00 
	 R$ 5.665,73 

	B.01.01.056
	Máscara PFF2 com válvula de exalação
	1824
	Unidade
	 R$ 3,09 
	 R$ 5.636,16 
	 R$ 5.978,84 

	B.01.01.058
	Mosquetão oval
	4
	Unidade
	 R$ 40,72 
	 R$ 162,88 
	 R$ 172,78 

	B.01.01.059
	Óculos de segurança cinza
	85
	Unidade
	 R$ 5,97 
	 R$ 507,45 
	 R$ 538,30 

	B.01.01.060
	Óculos de segurança incolor
	80
	Unidade
	 R$ 5,22 
	 R$ 417,60 
	 R$ 442,99 

	B.01.01.076
	Óculos de segurança sobrepor
	5
	Unidade
	 R$ 31,95 
	 R$ 159,75 
	 R$ 169,46 

	B.01.01.061
	Perneira de couro
	2
	Unidade
	 R$ 22,37 
	 R$ 44,74 
	 R$ 47,46 

	B.01.01.063
	Protetor auditivo circum-auricular
	10
	Unidade
	 R$ 39,02 
	 R$ 390,20 
	 R$ 413,92 

	B.01.01.064
	Protetor auditivo tipo plug
	145
	Unidade
	 R$ 2,19 
	 R$ 317,55 
	 R$ 336,86 

	B.01.01.065
	Protetor facial em acrílico
	3
	Unidade
	 R$ 31,39 
	 R$ 94,17 
	 R$ 99,90 

	B.01.01.070
	Trava queda
	1
	Unidade
	 R$ 238,70 
	 R$ 238,70 
	 R$ 253,21 

	B.01.01.078
	Calça de Segurança Anti-Corte
	1
	Unidade
	 R$ 165,55 
	 R$ 165,55 
	 R$ 175,62 

	B.01.01.079
	Talabarte regulável de posicionamento
	1
	Unidade
	 R$ 179,79 
	 R$ 179,79 
	 R$ 190,72 

	B.01.01.080
	Cinta de proteção lombar para levantamento de pesos
	5
	Unidade
	 R$ 49,53 
	 R$ 247,65 
	 R$ 262,71 

	B.06.03.001
	Adubo para jardim (  Cobertura )
	17950
	Quilograma
	 R$ 17,88 
	 R$ 320.946,00 
	 R$ 340.459,52 

	B.06.03.002
	Superfosfato Simples SSP
	3400
	Quilograma
	 R$ 2,95 
	 R$ 10.030,00 
	 R$ 10.639,82 

	B.06.03.003
	Farinha de Osso
	400
	Quilograma
	 R$ 14,65 
	 R$ 5.860,00 
	 R$ 6.216,29 

	B.06.03.004
	Calcário Dolomitico
	850
	Quilograma
	 R$ 0,11 
	 R$ 93,50 
	 R$ 99,18 

	B.06.04.001
	Grama  batatais ( Paspalum notatum) sob demanda 
	3200
	Metro Quadrado
	 R$ 4,92 
	 R$ 15.744,00 
	 R$ 16.701,24 

	B.06.04.002
	Grama São Carlos (Axonopus compressus )  sob demanda
	3200
	Metro Quadrado
	 R$ 6,90 
	 R$ 22.080,00 
	 R$ 23.422,46 

	B.06.05.001
	Potes para Mudas 25L
	300
	Unidade
	 R$ 6,90 
	 R$ 2.070,00 
	 R$ 2.195,86 

	B.06.05.002
	Potes para Mudas 18L
	200
	Unidade
	 R$ 5,71 
	 R$ 1.142,00 
	 R$ 1.211,43 

	B.06.05.003
	Saquinhos de mudas
	4
	Quilograma
	 R$ 37,37 
	 R$ 149,48 
	 R$ 158,57 

	B.06.05.004
	MANTA DE FIBRA DE COCO
	200
	Metro Quadrado
	 R$ 65,97 
	 R$ 13.194,00 
	 R$ 13.996,20 

	B.06.05.008
	Saco de lixo, preto, reforçado, capacidade 100 litros, pacote com 100 unidades 
	400
	Unidade
	 R$ 10,71 
	 R$ 4.284,00 
	 R$ 4.544,47 

	B.06.05.010
	Flanela de algodão puro, com acabamento lateral em costura reforçada, tamanho aproximadamente 30 x 40 cm
	24
	Unidade
	 R$ 2,34 
	 R$ 56,16 
	 R$ 59,57 

	B.06.05.014
	Terra vermelha para jardim  - conforme demanda
	24
	Metro Cúbico
	 R$ 107,14 
	 R$ 2.571,36 
	 R$ 2.727,70 

	B.06.06.001
	Limitador de grama
	50
	Metro
	 R$ 2,81 
	 R$ 140,50 
	 R$ 149,04 

	B.06.06.003
	Vaso Cerâmico
	50
	Unidade
	 R$ 178,06 
	 R$ 8.903,00 
	 R$ 9.444,30 

	B.06.06.004
	Prato Cerâmico
	60
	Unidade
	 R$ 39,81 
	 R$ 2.388,60 
	 R$ 2.533,83 

	B.06.07.002
	TELA EM POLIETILENO
	300
	Metro Quadrado
	 R$ 4,91 
	 R$ 1.473,00 
	 R$ 1.562,56 

	B.06.07.003
	PLASTICO PARA ESTUFA
	400
	Metro Quadrado
	 R$ 4,32 
	 R$ 1.728,00 
	 R$ 1.833,06 

	B.06.08.003
	Fumo em pó - saco 400g
	36
	Unidade
	 R$ 16,24 
	 R$ 584,64 
	 R$ 620,19 

	B.06.08.004
	Sabão de coco - barra de 200g
	50
	Unidade
	 R$ 3,99 
	 R$ 199,50 
	 R$ 211,63 

	B.06.08.006
	Óleo mineral
	15
	Unidade
	 R$ 58,54 
	 R$ 878,10 
	 R$ 931,49 

	B.06.08.007
	Molho de Pimenta
	5
	Unidade
	 R$ 8,32 
	 R$ 41,60 
	 R$ 44,13 

	B.06.08.008
	Enxofre em pó
	30
	Unidade
	 R$ 3,13 
	 R$ 93,90 
	 R$ 99,61 

	B.06.08.009
	Cobre em pó, saco 30g
	100
	Unidade
	 R$ 4,01 
	 R$ 401,00 
	 R$ 425,38 

	B.06.08.010
	Veneno contra lagarta
	5
	Unidade
	 R$ 99,72 
	 R$ 498,60 
	 R$ 528,91 

	B.06.08.011
	Veneno contra cupim
	50
	Unidade
	 R$ 20,56 
	 R$ 1.028,00 
	 R$ 1.090,50 

	B.06.08.012
	Óleo de Neem
	15
	Unidade
	 R$ 69,65 
	 R$ 1.044,75 
	 R$ 1.108,27 

	B.06.08.013
	Veneno contra formigas - saco 500g
	15
	Unidade
	 R$ 11,28 
	 R$ 169,20 
	 R$ 179,49 



	SERVIÇOS SOB DEMANDA
TAXA DE BDI: 13,60%

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL
	PREÇO GLOBAL COM BDI

	C.06.01.01
	LOCAÇÃO DE CAÇAMBA/CONTAINER DE RESÍDUO DE ÁREAS VERDES (5 M3), INCLUSIVE TRANSPORTE DE REMOÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO-DF
	144
	Unidade
	R$357,98
	R$51.549,12
	 R$ 58.559,80 

	C.06.01.02
	SERVIÇO DE TRANSPORTE EM CAMINHÃO BAÚ, CONSIDERADAS VIAGENS COMPLETAS, SAINDO DA SEDE DA EMPRESA, INDO ÀS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA INDICADAS EM CADA SOLICITAÇÃO, COM MOTORISTA CEDIDO PELA EMPRESA
	36
	Viagem
	R$630,31
	R$22.691,16
	 R$ 25.777,16 

	C.06.01.03
	TAXA PÚBLICA PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
	180
	Tonelada
	R$26,91
	R$4.843,80
	 R$ 5.502,56 



BDI ALOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
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BDI SERVIÇO
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	PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA – MENSALISTA 

	A
	ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
	36,80%

	A.1
	Previdência Social (INSS)
	20,00%

	A.2
	Serviço Social da Indústria (SESI)
	1,50%

	A.3
	Serviço Nacional de Aprendizagem da Indústria (SENAI)
	1,00%

	A.4
	Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA)
	0,20%

	A.5
	Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa (SEBRAE)
	0,60%

	A.6
	Salário Educação
	2,50%

	A.7
	Seguro contra os Riscos de Acidentes do Trabalho (SAT)
	3,00%

	A.8
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
	8,00%

	A.9
	SECONCI
	0,00%

	B
	ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A
	15,86%

	B.1
	Repouso Semanal Remunerado (não considerado para mensalistas)
	0,00%

	B.2
	Feriados (não considerado para mensalistas)
	0,00%

	B.3
	Auxílio Enfermidade
	0,71%

	B.4
	13º Salário (calculado à parte na tabela)
	0,00%

	B.5
	Licença Paternidade
	0,33%

	B.6
	Faltas Justificadas
	3,03%

	B.7
	Dias de Chuva
	0,00%

	B.8
	Auxílio Acidente de Trabalho
	0,09%

	B.9
	Férias Gozadas
	11,11%

	B.10
	Salário Maternidade
	0,59%

	C
	ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A
	4,10%

	C.1
	Aviso Prévio Indenizado
	1,68%

	C.2
	Aviso Prévio Trabalhado
	0,13%

	C.3
	Férias Indenizadas
	0,96%

	C.4
	Depósito Rescisão Sem Justa Causa
	0,96%

	C.5
	Indenização Adicional
	0,35%

	D
	TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS E OUTROS
	5,84%

	D.1
	Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B
	5,84%

	TOTAL DAS LEIS SOCIAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	62,60%


Brasília, 26 de maio de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro



ANEXO N. 7
MODELO DOS ARQUIVOS
Modelos dos arquivos com os campos necessários para conferência das informações exigidas nas alíneas “a”, “d” e “f” do subitem 4.2.2 do Anexo n. 3:

1. Folha de Pagamento
 • MATRÍCULA
 • CPF
 • NOME
 • DATA ADMISSÃO
 • FUNÇÃO/CATEGORIA
 • SALÁRIO BASE
 • DIAS TRABALHADOS
 • GRATIFICAÇÕES
 • HORAS EXTRAS NORMAIS (50, 70 e 100%)
 • QUANTIDADE DE HORAS
• DATA DA REALIZAÇÃO
 • HORAS EXTRAS NOTURNAS (50, 70 e 100%)
 • QUANTIDADE DE HORAS
• DATA DA REALIZAÇÃO
 • ADICIONAL
 • NOTURNO
 • INSALUBRIDADE
 • PERICULOSIDADE
 • FÉRIAS
 • 1/3
 • ABONO PECUNIÁRIO
 • PERÍODO AQUISITIVO
 • PERÍODO DE GOZO
 • ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO
 • PROPORCIONALIDADE (AVOS)
 • AUXÍLIO
 • ALIMENTAÇÃO
 • TRANSPORTE
 • DIFERENÇA
 • FÉRIAS
 • AUXÍLIO
 • ALIMENTAÇÃO
 • TRANSPORTE
 • SALÁRIO FAMÍLIA
 • DIÁRIAS
 • ABONO
 • SALÁRIO BRUTO
 • AFASTAMENTOS (PREVISTOS PELA CLT)
 • FALTAS
 • DESCONTOS
 • IMPOSTO DE RENDA
 • INSS
 • AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
 • AUXILIO TRANSPORTE
 • PENSÃO ALIMENTÍCIA
 • SALÁRIO FAMÍLIA
 • RECEBIMENTOS INDEVIDOS (A DISCRIMINAR)
 • CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
 • ANUAL
 • MENSAL
 • DISSÍDIO COLETIVO
 • FGTS ( A RECOLHER)
 • SALÁRIO LÍQUIDO
2. 13º salário
 • MATRÍCULA
 • CPF
 • NOME
 • DATA ADMISSÃO
 • DATA DEMISSÃO
 • FUNÇÃO/CATEGORIA
 • SALÁRIO BASE
 • ADICIONAIS (DISCRIMINAR)
 • DESCONTOS (DISCRIMINAR)
 • PROPORCIONALIDADE (AVOS)
 • DIFERENÇA
3. Quitação bancária
 • CPF
 • NOME
 • FUNÇÃO
 • VALOR DEPOSITADO
 • AGÊNCIA
 • CONTA CORRENTE
OBSERVAÇÕES:
A Contratada deverá entregar à Câmara dos Deputados, mensalmente, espelhos da folha de pagamento, de substituições, de rescisões e de quitação bancária em arquivos eletrônicos em formato "XML", com "XML SCHEMA" a ser definido pela Câmara dos Deputados, devendo apresentar a nota fiscal/fatura para pagamento somente após encaminhar todos os comprovantes de repasse dos valores aos empregados, obedecido ao disposto no Título 4 do Anexo n. 3.
Brasília, 26 de maio de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 8

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública; 
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista; 
CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, “(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”. 
CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão de obra terceirizada; 
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331); 
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão de obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos empregados das pessoas jurídicas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão de obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de mão de obra patrocinada por falsas cooperativas; 
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de: 
“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as pessoas jurídicas.” 
RESOLVEM 
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos: 
Cláusula Primeira – A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: 
a) – Serviços de limpeza;
b) – Serviços de conservação; 
c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
d) – Serviços de recepção;
e) – Serviços de copeiragem;
f) – Serviços de reprografia;
g) – Serviços de telefonia;
h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo;
j) – Serviços de auxiliar de escritório;
k) – Serviços de auxiliar administrativo;
l) – Serviços de office boy (contínuo);
m) – Serviços de digitação;
n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;
o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;
p) – Serviços de ascensorista;
q) – Serviços de enfermagem; e
r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.
Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal. 
Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput. 
Cláusula Segunda – Considera-se cooperativa de mão de obra, aquela associação cuja atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados. 
Cláusula Terceira – A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por pessoas jurídicas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 
Parágrafo Primeiro – É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão de obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza. 
Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo. 
Parágrafo Terceiro – Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato. 
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 
Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 
Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais. Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho. 
DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 
Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência. 
DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 
Cláusula Sexta – As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 
Cláusula Sétima – Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua homologação judicial. 
Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados. 
Cláusula Oitava – A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. 
Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT. 
Brasília, 05 de junho de 2003. 
GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES
Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO
Procurador-Geral da União

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO
Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União 

Testemunhas: 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE 

REGINA BUTRUS
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT


Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 9
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DECLARAÇÃO
Declaramos que a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e Administração Pública:

	Tabela 1 – Contratos vigentes em 2020

	Nome do Órgão/
Empresa
(A)
	Nº Contrato ou aditivo 
(B)
	Data 
de assinatura
(C)
	Prazo vigência do contrato ou aditivo
(meses)
(D)
	Data de encerramento do contrato ou aditivo
(E)
	Valor mensal
(F)
	Valor total
do contrato ou aditivo
(G)=(D)x(F)
	Tempo de contrato ou aditivo 2019
(meses)
(H)
	Valor Faturado 
2019
(I)

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Valor Total dos Contratos/Aditivos
	


Observação: Considerar cada aditivo como um novo contrato.

	Tabela 2 – Contratos encerrados em 2018

	Nome do Órgão/
Empresa
(A)
	Nº Contrato ou aditivo 
(B)
	Data 
de assinatura
(C)
	Prazo vigência do contrato ou aditivo
(meses)
(D)
	Data do encerramento do contrato ou aditivo
(E)
	Valor mensal
(F)
	Valor total
do contrato ou aditivo
(G)=(D)x(F)
	Tempo de contrato ou aditivo 2018
(meses)
(H)
	Valor Faturado 
2018
(I)

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Valor Total dos Contratos/Aditivos
	


Observação: Considerar cada aditivo como um novo contrato.

	Tabela 3 – Contratos encerrados em 2019

	Nome do Órgão/
Empresa
(A)
	Nº Contrato ou aditivo 
(B)
	Data 
de assinatura
(C)
	Prazo vigência do contrato ou aditivo
(meses)
(D)
	Data do encerramento do contrato ou aditivo
(E)
	Valor mensal
(F)
	Valor total
do contrato ou aditivo
(G)=(D)x(F)
	Tempo de contrato ou aditivo 2019
(meses)
(H)
	Valor Faturado 
2019
(I)

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Valor Total dos Contratos/Aditivos
	


Observação: Considerar cada aditivo como um novo contrato.

	Tabela 4 – Contratos encerrados em 2020

	Nome do Órgão/
Empresa
(A)
	Nº Contrato ou aditivo 
(B)
	Data 
de assinatura
(C)
	Prazo vigência do contrato ou aditivo
(meses)
(D)
	Data do encerramento do contrato ou aditivo
(E)
	Valor mensal
(F)
	Valor total
do contrato ou aditivo
(G)=(D)x(F)
	Tempo de contrato ou aditivo 2019
(meses)
(H)
	Valor Faturado 
2019
(I)

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Valor Total dos Contratos/Aditivos
	


Observação: Considerar cada aditivo como um novo contrato.

____________________________________________
Local e data
______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor


COMPROVAÇÃO DA EXIGÊNCIA CONSTANTE DO TÍTULO 4, SUBITEM 4.10.2, ALÍNEA “C” DO EDITAL.
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada.

__Patrimônio Líquido__ x 12 ≥ 1
Valor total dos contratos


COMPROVAÇÃO DA EXIGÊNCIA CONSTANTE DO TÍTULO 4, SUBITEM 4.10.2.1 DO EDITAL.
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total dos contratos firmados com a iniciativa privada e/ou com a Administração Pública em relação à receita bruta discriminada na DRE.


	(receita bruta – valor total dos contratos) x 100 ≤ 10%
receita bruta 
	OU
	(valor total dos contratos – receita bruta) x 100 ≤ 10%
valor total dos contratos




Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10%, a licitante deverá apresentar as devidas justificativas.

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Observações:

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante;
2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes, sob pena de desclassificação.

Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro
ANEXO N. 10
MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO


Ordem de Fornecimento n. ______/2020

À __________________________________
(identificação da Contratada)
A/C do(a) Senhor(a): _____________________________

1. Solicitamos o fornecimento do material relacionado abaixo:

	Item
	Descrição
	Quant.
	Un.
	Local de entrega

	
	
	
	
	



2. Prazo de entrega: __________ dias, contados da data de confirmação do recebimento desta Ordem de Fornecimento.
3. A presente Ordem de Fornecimento é feita com observância das cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n. 63/2020, do Contrato n. _____/_____ e da proposta da Contratada, datada de ____/____/_____.
4. As despesas decorrentes desta Ordem de Fornecimento correm por conta da Nota de Empenho n. ______/_______.
Ordem de Fornecimento recebida em:
______/_______/_______
às ______ h
_____________________
Pela Contratada
Nome: _________________________
Ordem de Fornecimento encaminhada em: 
______/_______/_______
às ______ h
_____________________
Pela Câmara dos Deputados
Nome do Servidor: _________________
Ponto do Servidor: _________________ Departamento: ____________________

Informações adicionais sobre esta Ordem de Fornecimento: telefones: (61) 3216-4355 ou 4356.          

Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 11
MODELO DE REQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Requisição n. ____/______
À __________________________________
(identificação da Contratada)
A/C do(a) Senhor(a): _____________________________
0. Solicitamos a prestação dos serviços a seguir descritos:
	Item
	Descrição
	Quant.
	Un.
	Local

	
	
	
	
	



0. Prazo de execução dos serviços: __________ dias, contados da data da confirmação do recebimento desta Requisição.
0. A presente Requisição é feita com observância das cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n. 63/2020, do Contrato n. _____/_____ e da proposta da Contratada, datada de ____/____/_____.
0. As despesas decorrentes desta Requisição correm por conta da Nota de Empenho n. ______/_______.
	OBSERVAÇÕES A CARGO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO

	______________________________________
Identificação do responsável pelas observações


Informações adicionais sobre esta Requisição: telefones (61) 3216-4355 ou 4356.Requisição recebida em:
______/_______/_______
às ______ h
_____________________
Pela Contratada
Nome: _________________________
Requisição encaminhada em: 
______/_______/_______
às ______ h
_____________________
Pela Câmara dos Deputados
Nome do Servidor: _________________
Ponto do Servidor: _________________ Departamento: ____________________

Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro
ANEXO N. 12
MODELO DE ORÇAMENTO DE MATERIAL

	ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL NÃO LISTADO

	
	
	 
	
	
	
	

	IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

	
	
	 
	
	
	
	

	NÚMERO DO CONTRATO

	
	
	 
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Apresentamos proposta para fornecimento do material descrito abaixo. Anexamos as cotações realizadas para comprovação do preço praticado pelo mercado, as quais atestamos sua veracidade.

	Material
	Unidade
	Quantidade

	 
	 
	 

	 
	
	
	
	
	
	 

	Fornecedor ou empresa 
	Menor 
cotação
	BDI para materiais constante da proposta
(%)
	Preço unitário
(R$)
	Preço
Total
(R$)

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Empresas consultadas para cotação do material
	
	
	

	Nº
	Nome do Fornecedor
	DDD
	Telefone
	E-mail
	Nome do contato
	Cotação
(R$)

	
	ou Empresa
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	 

	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	

	Obs.:
	1 - 

	 
	

	 
	2 - 

	 
	

	 
	3 - 

	 
	

	 
	4 - 

	 
	

	 
	5 - 

	 
	



Brasília, 26 de maio de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro 

ANEXO N. 13
MODELO DE ORÇAMENTO DE SERVIÇO

	ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO LISTADO

	
	
	 
	
	
	
	

	IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

	
	
	 
	
	
	
	

	NÚMERO DO CONTRATO

	
	
	 
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Apresentamos proposta para prestação do serviço descrito abaixo. Anexamos as cotações realizadas para comprovação do preço praticado pelo mercado, as quais atestamos sua veracidade.

	Serviço
	Unidade
	Quantidade

	 
	 
	 

	 
	
	
	
	
	
	 

	Fornecedor ou empresa 
	Menor 
cotação
	BDI para serviços
constante da proposta
(%)

	Preço unitário
(R$)
	Preço
Total
(R$)

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Empresas consultadas para cotação do serviço
	
	
	

	Nº
	Nome do Fornecedor
	DDD
	Telefone
	E-mail
	Nome do contato
	Cotação
(R$)

	
	ou Empresa
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	 

	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	

	Obs.:
	1 - 

	 
	

	 
	2 - 

	 
	

	 
	3 - 

	 
	

	 
	4 - 

	 
	

	 
	5 - 

	 
	



Brasília, 26 de maio de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro
ANEXO N. 14
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO


A empresa ................................................., CNPJ: ...................., situada ......................................................................................., telefone:..................., por meio do seu representante legal, o(a) Sr (a)....................................., CPF: ............................., CI: ..............................., em cumprimento ao disposto na alínea “d” do item 4.10.1 do Edital do Pregão Eletrônico n. 63/20, declara, sob as sanções cabíveis, que possuirá em seu quadro, na data prevista para a assinatura do contrato, profissional(is) de nível superior detentor(es) de acervo(s) técnico(s) (individualmente ou em conjunto), relativo(s) à execução dos serviços descritos na referida alínea.

____________________________
Local e data


____________________________
(nome e assinatura do declarante)

Brasília, 26 de maio de 2020.



(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro



ANEXO N. 15
MINUTA DE CONTRATO
	Processo nº 415.380/2019     
	Licitação:  Pregão Eletrônico n° 63/2020  

	Contrato n°  

	OBJETO
	Prestação de serviços continuados, por alocação de postos de trabalho, nas áreas de manutenção e conservação de jardins internos e externos, vasos e viveiro de plantas incluindo, sob demanda, fornecimento de materiais e prestação de serviços concernentes à jardinagem, pelo período de doze meses.

	

	CONTRATANTE:

	Denominação/Nome por extenso:
CÂMARA DOS DEPUTADOS

	CNPJ/MF:
00.530.352/0001-59

	Endereço:
PÇ DOS TRÊS PODERES S/N. ED ANEXO 13º ANDAR – PLANO PILOTO

	Cidade:
BRASÍLIA 
	UF:
DF
	CEP:
70.100-000

	Nome do Responsável:
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

	Cargo/Função:
DIRETOR GERAL
	CPF:
358.677.601-20

	CONTRATADA:

	Denominação/Nome por extenso:


	CNPJ/MF:


	Endereço:


	Cidade: 

	UF:
DF
	CEP:


	Nome do Representante Legal:


	Cargo

	CPF:


	DADOS DO CONTRATO

	Data da Proposta

	Data de assinatura
 
	Data de vigência


	Preço: R$ 
	Valor da Garantia: R$ 

	Nota(s) de Empenho: 


	As partes, acima identificadas acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima referenciada, daqui por diante denominado EDITAL, e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.



1.  DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços continuados, por alocação de postos de trabalho, nas áreas de manutenção e conservação de jardins internos e externos, vasos e viveiro de plantas incluindo, sob demanda, fornecimento de materiais e prestação de serviços concernentes à jardinagem, pelo período de doze meses.
1.2. Fazem parte do presente Contrato, para todos os efeitos:
a) EDITAL e seus Anexos;
b) Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 63/2020;
c) Proposta da CONTRATADA.
2.  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
2.1. No valor estimado da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
3.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), em razão de acréscimos ou exclusões de componentes do objeto, nas mesmas condições contratuais da proposta, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 113 do REGULAMENTO.
3.1.1. As supressões além desse limite são facultadas por acordo entre as partes, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 113 do REGULAMENTO.
4.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. 	A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta da seguinte classificação orçamentária:
- Programa de Trabalho: 01.031.0553.4061.5664 – Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política (Administração Legislativa)

- Natureza da Despesa:
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.30 – Material de Consumo

3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.37 – Locação de Mão de Obra

3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
5.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
5.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão obedecer rigorosamente às especificações técnicas descritas nos Cadernos de Especificações (Anexo n. 2, 2-A e 2-B) ao EDITAL.
6.  DO RECEBIMENTO
6.1. O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da CONTRATADA.
6.2. Os recebimentos se darão da seguinte forma:
a) serviços continuados de manutenção e conservação de jardins internos e externos, vasos e viveiros de plantas: recebimento mensal, observado o disposto no Título 9 do Anexo n. 2 ao EDITAL;
b) fornecimento de materiais sob demanda: recebimento após a efetivação do fornecimento, observado o disposto no Título 10 do Anexo n. 2 ao EDITAL;
c) prestação de serviços sob demanda: recebimento após a efetivação do serviço, observado o disposto nos Títulos 11 do Anexo n. 2 ao EDITAL.
7.  DO RESUMO DO QUADRO DE PESSOAL E DA REMUNERAÇÃO
7.1. A CONTRATADA deverá alocar, para a prestação dos serviços objeto do presente Contrato, quadro de pessoal que obrigatoriamente atenda às exigências editalícias com, pelo menos, os quantitativos e salários e, ainda, a gratificação indicados a seguir, por categoria:
	CATEGORIA
	QUANT.
MÍNIMA
	SALÁRIO DE
NO MÍNIMO
R$
	GRATIFICAÇÃO
R$
	SALÁRIO COM GRATIFICAÇÃO
R$

	Auxiliar de Jardinagem
	16
	1.493,40
	
	

	Encarregado técnico geral de serviços de área verde
	1
	5.720,88
	
	

	Jardineiro
	16
	1.917,57
	
	

	Jardineiro chefe das unidades externas
	1
	1.917,57
	214,84
	2.132,41

	Jardineiro chefe do Complexo Administrativo
	1
	1.917,57
	214,84
	2.132,41

	TOTAL
	35
	
	
	


7.2. A CONTRATADA estará obrigada a creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, que deverão ser de agências localizadas em Brasília-DF, até o quinto dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços, em horário bancário.
7.3. Todo o acréscimo salarial devido ao empregado será calculado sobre o salário do mês a que se referir e discriminado em folha de pagamento.
7.4. Possíveis reajustes aos salários fixados deverão obedecer à política salarial vigente das categorias.
7.5. A Contratada estará obrigada a reproduzir, no seu quadro de pessoal efetivamente ativado no contrato decorrente deste certame, as proporções mínimas abaixo discriminadas, para a contratação de pessoas com deficiência:
a) até 200 postos de trabalho: 2% de pessoas com deficiência;
b) de 201 a 500 postos de trabalho: 3% de pessoas com deficiência;
c) de 501 a 1.000 postos de trabalho: 4% de pessoas com deficiência;
d) de 1.001 em diante: 5% de pessoas com deficiência.
7.6. Em conformidade com a exigência constante do subitem anterior e com o número mínimo de postos de trabalho exigidos no subitem 7.1, o percentual corresponderá a 1 pessoa.
7.7. Além dos salários fixados, a Contratada ficará obrigada a fornecer auxílio-alimentação aos empregados, a ser pago até o 5º dia útil do mês em referência.
7.7.1. O valor do auxílio-alimentação deverá ser calculado de acordo com a convenção coletiva de trabalho firmada entre os sindicatos das categorias profissionais e econômicas envolvidas na prestação dos serviços licitados, em valor não inferior a R$ 24,31 (vinte e quatro reais e trinta e um centavos), nos seguintes quantitativos fixos:
a) jornada segunda a sábado = valor diário x 26;
Em que 26 é o número médio de dias efetivamente trabalhados pelos empregados no mês em jornada de segunda a sábado;
7.7.2. O valor do auxílio-alimentação deverá ser integralmente repassado aos empregados.
7.8. Além dos salários fixados, a Contratada ficará obrigada a fornecer, se for o caso, auxílio-transporte aos empregados, a ser pago até o 5º dia útil do mês em referência.
7.8.1. O auxílio-transporte (AT) deverá ser baseado no preço da passagem, trajeto de ida e volta residência/local de trabalho, considerando a utilização do bilhete único e o pagamento do segundo trecho apenas na proporção definida neste Edital, nos seguintes quantitativos fixos:
a) jornada de segunda a sábado = ATx2x26;
Em que 26 é o número médio de dias efetivamente trabalhados pelos empregados no mês em jornada de segunda a sábado;
7.8.2. Eventual dedução no valor do auxílio-transporte deverá estar de acordo com o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.418, de 1985, devendo ser consignado na proposta o valor das despesas a serem efetivamente incorridas.
7.8.3. Optando por fornecer transporte próprio ou realizar proposta alternativa de deslocamento dos funcionários que permita a diminuição dos valores referentes ao auxílio-transporte, a licitante deve apresentar planilha em separado, com a previsão detalhada de todos os elementos de custo, tais como combustível, manutenção do veículo, depreciação e outros porventura incidentes.
8.  DA FREQUÊNCIA E DAS SUBSTITUIÇÕES
8.1. A frequência por expediente será aferida mediante fiscalização da CONTRATANTE.
8.2. A CONTRATADA deverá manter o quantitativo mínimo de pessoal estabelecido neste Título, em caso de licença, faltas ou férias de qualquer empregado, devendo possíveis ausências serem supridas até duas horas após o início do expediente.
8.3. As ausências de empregados não supridas serão apuradas e deduzidas da respectiva medição (fatura) mensal.
8.4. No caso de ausências não supridas, poderá ainda, ser aplicada sanção administrativa prevista no Título 14, salvo apresentação de motivo justificável e aceito pela CONTRATANTE.
8.5. O Órgão Responsável da CONTRATANTE poderá determinar à CONTRATADA, após comunicação formal, a instalação de Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença, no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias e de, no máximo, 60 (sessenta) dias, obedecidas as disposições da Portaria MTE n. 1.510, de 2009.
8.6. O(s) Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença a ser(em) instalado(s) deverá(ão) possuir, no mínimo, as especificações descritas na planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6 ao EDITAL).
8.7. O(s) Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença funcionará(ão) segundo as regras a serem estabelecidas pelo Órgão Responsável da CONTRATANTE, especialmente no que se refere a banco de horas.
8.8. O Órgão Responsável da CONTRATANTE poderá determinar à CONTRATADA a suspensão do funcionamento do(s) Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença e a sua retirada, caso constate a ineficácia dele e/ou a existência de  algum prejuízo à gestão deste contrato.
8.9. O pagamento correspondente à disponibilização do(s) Equipamento(s) de Registro Eletrônico de Presença será feito mensalmente, conforme valor mensal de depreciação e manutenção constante da proposta da CONTRATADA, apenas após o início da prestação do serviço a ele atribuído e enquanto ele estiver em funcionamento adequado, valendo, se necessário, o critério pro rata die.
9.  DO TREINAMENTO
9.1. É obrigação da CONTRATADA oferecer aos seus empregados, a suas expensas e sem possibilidade de ressarcimento, cursos de formação e aperfeiçoamento profissional, de modo a disponibilizar, permanentemente, mão de obra especializada para a prestação dos serviços
a) os trabalhadores que forem realizar trabalhos em altura, deverão ser capacitados, conforme preceitua o item 35.3 da NR 35, sendo o primeiro treinamento realizado antes do início das atividades em altura; 
b) os trabalhadores que forem realizar atividades de operação, manutenção e demais intervenções em máquinas e equipamentos, dentre os quais incluem-se motosserras e similares, deverão estar capacitados com o curso da NR 12, sendo que o treinamento deverá ser realizado antes do início das atividades; 
c) os trabalhadores que forem operar o minitrator deverão estar capacitados de acordo com as orientações do fabricante do equipamento, sendo que o treinamento deverá ser realizado antes do início das atividades.
9.2. Cópia dos certificados de conclusão dos treinamentos deverá ser entregue ao Órgão Responsável quando do início da prestação dos serviços.
9.3. A comprovação de treinamento(s) de funcionários e o registro atualizado da motosserra e de equipamentos similares devem ser apresentados para a realização dos serviços que envolvam tais equipamentos.
9.4. A aptidão para trabalho em altura dos profissionais, após comprovada por meio dos exames médicos complementares, deverá ser registrada no atestado de saúde ocupacional (ASO) do trabalhador cuja cópia deverá ser entregue ao Órgão Responsável.
10.  DOS UNIFORMES
10.1. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer uniforme que a identifique e que atenda aos padrões mínimos de apresentação, higiene e segurança, conforme Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho, nas especificações e quantidades constantes da planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6 ao EDITAL)
10.2. A distribuição dos uniformes será semestral, em 3 (três) peças, por empregado, a partir do início do contrato, com entregas no primeiro mês de cada semestre da vigência contratual.
10.3. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo a ser apresentado ao Órgão Responsável no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega.
10.4. Antes da primeira entrega, a CONTRATADA deverá submeter ao Órgão Responsável, para aprovação, protótipo de uniforme, que será submetido à avaliação quanto a conforto, segurança, cor(es), aplicações gráficas e durabilidade. 
10.5. Os valores do uniforme e de eventuais despesas decorrentes de ajustes de tamanho correrão por conta da CONTRATADA e não poderão ser descontados dos salários dos empregados.
11.  DAS FERRAMENTAS, DOS MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS
11.1. A CONTRATADA deverá fornecer ferramentas, equipamentos e materiais de consumo, conforme especificações e quantidades constantes da planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6 ao EDITAL), considerando que a indicação de marca de referência tem caráter meramente indicativo, exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra que atenda integralmente às especificações técnicas do objeto.
11.1.1. A CONTRATADA deverá ofertar, necessariamente, a marca e o modelo fixados para os itens em que houver exigência de marca/modelo. 
11.1.2. As ferramentas deverão ser disponibilizadas no primeiro dia de prestação de serviços da CONTRATADA.
11.1.3. É obrigatória a apresentação de consulta prévia formal de similaridade de marcas ao Órgão Responsável, constituindo falta grave a apresentação de material de marca diversa sem a realização de consulta prévia.
11.2. No início do contrato não serão admitidas ferramentas usadas, mesmo em estado de meia-vida.
11.3. A CONTRATADA terá 5 (cinco) dias úteis para substituir ou reparar qualquer elemento danificado dos equipamentos, das ferramentas e dos celulares, incluindo a substituição de pilhas ou baterias. A violação desse prazo constituirá falta com penalização pecuniária.
11.3.1. A substituição ou reparo dos elementos danificados já está incluída nos itens Manutenção e Depreciação da planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6 ao EDITAL).
11.3.2. Em relação ao veículo (para transportes de plantas e pessoal), tendo em vista a sua alta demanda não será admitida a sua indisponibilidade no local de trabalho. Portanto, para ele, não há o prazo de 5 dias úteis para substituir ou reparar elementos danificados, devendo a empresa, no mesmo dia, substituir o veículo caso o mesmo, por qualquer motivo, não se encontre em condições de uso.
11.4. A motosserra e os equipamentos similares a serem utilizados deverão estar registrados no Ministério do Meio Ambiente/IBAMA.
11.4.1. O registro da motosserra e de equipamentos similares no IBAMA devem ser atualizados anualmente e os comprovantes imediatamente encaminhados ao Órgão Responsável, que guardará consigo as cópias.
11.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar veículo de transporte para atendimento das atividades relacionadas aos serviços de jardinagem, conforme previsão do item 06.03 da planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6 ao EDITAL), que possa ser conduzido por motorista habilitado na Classe “B”, adequado às funções que desempenhará na CONTRATANTE, tendo em vista a constante necessidade de movimentação de empregados, cargas, vasos, resíduos, plantas, equipamentos e outros, entre as diversas áreas a serem atendidas.
11.5.1. Mesmo habilitados, os jardineiros e os auxiliares de jardinagem não poderão dirigir o veículo de transporte, sendo permitida a condução do veículo pelos Jardineiros-Chefe e pelo Encarregado Técnico Geral de Áreas Verdes ou seus substitutos, devidamente habilitados, quando no exercício dessas funções.
11.5.2. Somente poderão ser transportados passageiros em número equivalente ao número de cintos de segurança.
11.5.3. O veículo deverá ser mantido em perfeitas condições mecânicas e de limpeza de modo a garantir a segurança dos usuários e a boa apresentação.
11.6. A CONTRATADA deverá considerar o fornecimento de ferramentas, materiais de consumo e equipamentos conforme quantidades constantes da planilha do Orçamento Estimado (Anexo n. 6 ao EDITAL).
11.7. Para fins de especificação adequada do objeto, foram indicadas marcas meramente referenciais.
11.8. As marcas de referência indicadas nas planilhas de ferramentas, materiais de consumo e equipamentos têm caráter meramente indicativo, exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra que atenda integralmente às especificações técnicas do objeto.
12.  DOS BENS DA CONTRATANTE SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
DO CONTROLE DOS BENS
12.1. Os equipamentos e materiais de propriedade da CONTRATANTE são os cedidos à CONTRATADA, mediante assinatura de Termo de Responsabilidade, quando da assinatura deste contrato.  
12.2. Antes da assinatura deste contrato, deverá, obrigatoriamente, ser realizada pela CONTRATADA, juntamente com o Órgão Responsável, auxiliado pela Coordenação de Patrimônio da CONTRATANTE, a verificação dos bens constantes deste Título, promovendo-se eventuais acertos que se fizerem necessários.
12.3. Ao final do prazo de vigência contratual, a CONTRATADA é obrigada a restituir os bens nas mesmas condições e nas quantidades que lhe forem entregues, deixando as instalações cedidas pela CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento, de forma a não interromper a prestação dos serviços.
12.4. Todos os bens de propriedade da CONTRATANTE e recebidos pela CONTRATADA, constantes de Termo de Responsabilidade, serão vistoriados por ocasião da realização de inventário de término de gestão e, a qualquer tempo, inventário de verificação.
12.5. A vistoria dos bens, realizada pelo Órgão Responsável juntamente com a CONTRATADA, auxiliados pela Coordenação de Patrimônio da CONTRATANTE, confirmará suas condições de uso e, quando do término da vigência contratual, será fator condicionante para a liberação da caução depositada pela CONTRATADA a título de resguardo patrimonial.
12.6. O inventário de término de gestão deverá ser feito no final do prazo de vigência contratual.
12.7. Realizado o inventário de término de gestão, a CONTRATADA efetuará a devolução dos bens ao Órgão Responsável que, após observar o disposto no subitem 12.1.3, inclusive a conclusão da regularização de quaisquer divergências patrimoniais apontadas nesse inventário, emitirá o Termo de Entrega e Recebimento.
12.8. De posse do Termo de Entrega e Recebimento, a CONTRATADA poderá solicitar a liberação da caução prevista no subitem 12.5.
DA INDENIZAÇÃO POR DANOS AOS BENS
12.9. A CONTRATADA deverá indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às suas instalações, aos seus equipamentos ou materiais, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato, cujo valor será calculado com base no valor de mercado do bem novo ou no valor atualizado de sua aquisição, aplicando-se, em ambos os casos, uma taxa de depreciação, obedecendo-se à seguinte fórmula:
		Vi = Vm  x  (1 -    i   )n, onde:
				     100
Vi = valor de indenização
Vm = valor de aquisição atualizado ou valor de mercado do bem novo
i = índice de depreciação
n = idade do bem em anos
DA RELAÇÃO DOS BENS
	[image: ]NRP
	MATERIAL
	MARCA
	MODELO

	109747
	ARMÁRIO DE AÇO
	***
	GRSP-4

	138016
	FOGÃO 06 BOCAS, GÁS
	DAKO-MAGISTER PLUS
	9746

	157583
	ESTUFA A VAPOR P/AQUECIMENTO DE MARMITAS
	UNIVERSAL
	EIM 48T

	159674
	CADEIRA GIRATÓRIA P/DATILÓGRAFO METAL MARROM/PRETO
	CONFORTEX
	1135

	205147
	ARMÁRIO DE MADEIRA, BAIXO
	FORMILINE
	L 132

	205775
	TRITURADOR FORRAGEIRO
	TRAPP
	TRF-70

	234758
	ARMÁRIO DE AÇO
	EMBRAMÓVEIS
	02 PORTAS

	234761
	ARMÁRIO DE AÇO
	EMBRAMÓVEIS
	02 PORTAS

	234762
	ARMÁRIO DE AÇO
	EMBRAMÓVEIS
	02 PORTAS

	289862
	REFRIGERADOR
	CONSUL
	CRM44

	322426
	ARMÁRIO DE AÇO
	NILKO
	DUPLO 4 PORTAS VV 3P

	372322
	BEBEDOURO ELETRICO
	CANOVAS
	200LP

	365037
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365038
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365040
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365041
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365042
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365044
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365045
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365047
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365048
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365049
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS

	365051
	ARMÁRIO DE AÇO, TIPO GUARDA-ROUPA, BEGE
	BICCATECA
	5508ESP OITO PORTAS


12.10. É responsabilidade da CONTRATADA o controle dos equipamentos e do mobiliário de propriedade da CONTRATANTE, a ela entregues mediante Termo de Responsabilidade fornecido pelo Órgão Responsável.
12.11. Os equipamentos de propriedade da CONTRATANTE, em uso pela CONTRATADA, deverão ter manutenção preventiva e corretiva, seguindo a orientação de manutenção do fabricante, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
12.12. A CONTRATANTE estará autorizada a efetuar os reparos necessários se esses não forem feitos pela CONTRATADA no prazo estabelecido, devendo ser por esta ressarcida, sem prejuízo das sanções administrativas previstas neste contrato.
12.13. Caso haja necessidade de retirada de qualquer bem das dependências da CONTRATANTE, será necessária autorização de saída emitida pela Coordenação de Patrimônio do Departamento de Material e Patrimônio, a ser concedida a funcionário da CONTRATADA, formalmente identificado.
12.14. A autorização de saída, instrumento indispensável à retirada de qualquer bem, será solicitada pelo Órgão Responsável.
12.15. O prazo máximo de devolução do bem removido será fixado pelo Órgão Responsável, ficando a CONTRATADA obrigada a comunicar formalmente sua devolução.
12.16. A inobservância desses procedimentos sujeitará a CONTRATADA às cominações legais aplicáveis à espécie.
13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Constituem obrigações da CONTRATADA aquelas enunciadas no EDITAL e neste instrumento contratual, além das instruções complementares do Órgão Responsável, quanto à execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de seus empregados nos prédios administrativos da CONTRATANTE.
13.2. Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão de obra utilizada para os fins estabelecidos neste Contrato.
13.3. A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como Correclamada.
13.4. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
13.5. A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no item anterior, implicará o descumprimento de cláusula contratual, podendo, inclusive, ensejar a rescisão deste Contrato, nos termos do artigo 78 da LEI, correspondente ao artigo 126 do REGULAMENTO.
13.6. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.7. A CONTRATADA, até a data para o início da execução dos serviços prevista no Anexo n. 2 do EDITAL, fornecerá, em meio eletrônico, ao Órgão Responsável a relação nominal dos empregados que prestarão os serviços contendo: nome completo, cargo ou atividade a ser exercida, lotação, local de exercício na CONTRATANTE, endereço residencial, currículo resumido e a documentação necessária para fins de comprovação dos requisitos exigidos no Anexo n. 2 do EDITAL.
13.8. Qualquer alteração dos dados fornecidos deverá ser formalmente comunicada ao Órgão Responsável.
13.9. O formato do arquivo a ser fornecido em meio eletrônico pela CONTRATADA, será definido pelo Órgão Responsável em conjunto com o Departamento de Material e Patrimônio da CONTRATANTE.
13.10. A CONTRATADA não poderá ocupar os postos de trabalho alocados junto à CONTRATANTE com empregados, incluindo os ocupantes da função de preposto, que, em relação a Deputados Federais, ou mesmo a servidores da CONTRATANTE que detenham cargo ou função de direção, chefia e assessoramento, sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
13.11. Para o pessoal em serviço será exigido o porte de cartão de identificação, a ser fornecido pela prestadora dos serviços ou, no interesse administrativo, pelo Departamento de Polícia Legislativa, além do uso de uniforme que identifique a CONTRATADA, atendendo ao disposto no Anexo n. 2 do EDITAL.
13.12. Os empregados alocados para a prestação dos serviços pela CONTRATADA, além de portar identificação, deverão se apresentar sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e calçado, quer no de higiene pessoal, devendo ser substituído imediatamente aquele que não estiver de acordo com esta exigência, mediante comunicação do Órgão Responsável.
13.13. A CONTRATANTE poderá, de forma fundamentada, solicitar à CONTRATADA que substitua os profissionais empregados que não estejam cumprindo a contento as atividades que lhes foram confiadas, devendo os substitutos possuírem as qualificações exigidas para a prestação do serviço.
13.14. O empregado a que se refere este item deverá ser substituído pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação formal.
13.15. Em todas as hipóteses de desligamento de empregado da CONTRATADA que esteja alocado para a presente contratação, a CONTRATADA deverá, no primeiro dia útil subsequente ao desligamento:
a) informar ao Órgão Responsável o nome do empregado desligado, para fins de cancelamento do acesso aos recursos de informática da CONTRATANTE;
b) devolver ao Órgão Responsável o crachá fornecido pela CONTRATANTE e a credencial de estacionamento, se houver.
13.16. A substituição de empregado por iniciativa da CONTRATADA será precedida de comunicação formal ao Órgão Responsável, com vistas ao cumprimento da Portaria n. 119/2006 do Diretor-Geral da CONTRATANTE.
13.17. A CONTRATADA deverá manter o quantitativo mínimo de pessoal estabelecido no Anexo n. 2 do EDITAL, em caso de licença, faltas ou férias de qualquer empregado.
13.18. Os empregados da CONTRATADA, por esta alocados na execução dos serviços, embora sujeitos às normas internas ou convencionais da CONTRATANTE, não terão com ela qualquer vínculo empregatício ou de subordinação.
13.19. Obriga-se a CONTRATADA a manter o pagamento das obrigações trabalhistas, sociais, fiscais, previdenciárias, securitárias e outras decorrentes das relações de trabalho devidas aos seus empregados, rigorosamente em dia.
13.20. A CONTRATADA se obriga, em face do risco jurídico de seu negócio, a reembolsar a CONTRATANTE por todas as despesas decorrentes de eventual reconhecimento judicial de subsidiariedade ou solidariedade trabalhista ou previdenciária da CONTRATANTE em face de descumprimento pela CONTRATADA de obrigações de tal natureza.
13.21. A CONTRATADA deverá pagar aos seus empregados, pelo menos, os salários previstos neste Contrato, em conformidade com as condições e o prazo descritos no Título 2 do Anexo n. 2 ao EDITAL.
13.22. A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento de suas determinações quanto aos salários, mediante exame da Carteira de Trabalho e Previdência Social, a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada ao Órgão Responsável.
13.23. É obrigação da CONTRATADA viabilizar o acesso de seus empregados aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, via Internet, por meio de senha própria, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas.
13.24. É obrigação da CONTRATADA viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados.
13.25. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, extrato de FGTS dos empregados.
13.26. É obrigação da CONTRATADA oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização.
13.27. A CONTRATADA deverá instalar escritório em Brasília-DF, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do contrato.
13.28. Além dos salários fixados, a CONTRATADA ficará obrigada a fornecer, até o 5º dia útil do mês em referência, Auxílio-alimentação e Auxílio-transporte, conforme as disposições constantes do Anexo n. 2 ao EDITAL.
13.29. A CONTRATADA deverá apresentar, até o dia 15 de dezembro, nota fiscal/fatura em separado, correspondente às despesas com o 13º salário, em conformidade com o disposto no Título 8 do Anexo n. 2 ao EDITAL.
13.30. A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme prazos, horários e condições descritas no Anexo n. 2 ao EDITAL, observadas as orientações do Órgão Responsável.
13.31. É obrigação da CONTRATADA oferecer aos seus empregados cursos de formação e aperfeiçoamento profissional, de modo a disponibilizar, permanentemente, mão de obra especializada para a prestação dos serviços, em conformidade com o disposto no Anexo n. 2 ao EDITAL.
13.32. É obrigação da CONTRATADA, sem prejuízo da devida fiscalização, velar pelo integral cumprimento das normas trabalhistas aplicáveis à prestação do serviço, a exemplo da NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego, inclusive com total obediência aos preceitos de eventual Convenção Coletiva da categoria, mormente no tocante às horas extraordinárias, repouso semanal remunerado, pausas e intervalo intrajornada.
13.33. É expressamente proibida a utilização dos telefones instalados na CONTRATANTE, sob a responsabilidade da CONTRATADA, para ligações interurbanas de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios ao serviço. Será deduzido da fatura mensal correspondente qualquer valor referente a serviços especiais e interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos aparelhos mencionados, quando comprovadamente tais serviços forem feitos por empregado da CONTRATADA.
13.34. Se, por exclusivo interesse da Administração, a CONTRATADA vier a ocupar espaço nas dependências da CONTRATANTE, estará isenta do pagamento pelo uso de área previsto no Ato da Mesa n. 61, de 13 de julho de 2005, ou legislação que o substitua.
13.35. A CONTRATANTE poderá disponibilizar ramais de seu PABX, bloqueados para ligações para celular e ligações de longa distância ou a sua rede de telefonia para instalação de linhas particulares de interesse da CONTRATADA.
13.36. As despesas decorrentes dos ramais e da rede de telefonia disponibilizados serão cobrados na forma do Ato da Mesa n. 61, de 13 de julho de 2005 ou legislação que o substituir e da Portaria n. 69 de 2007.
13.37. Além do estatuído neste Contrato, a CONTRATADA cumprirá as instruções complementares do Órgão Responsável, quanto à execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de seus empregados nos locais de prestação dos serviços.
13.38. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato.
13.39. A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao Órgão Responsável, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até dois dias úteis após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos e entregará o termo ao Órgão Responsável.
13.40. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do Órgão Responsável, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar.
13.41. A CONTRATADA deverá manter todas as instalações utilizadas limpas e organizadas, bem como suas áreas adjacentes, incluindo-se vestiários e copas, de forma a não causar transtornos à rotina administrativa da CONTRATANTE, nem incômodos aos usuários, garantindo-se preventivamente a permanência das condições de operacionalidade.
13.42. Na execução dos serviços e aquisição de produtos, deverá ser observada a Legislação Ambiental Nacional e a do Governo do Distrito Federal (GDF) bem como a Política Socioambiental da CONTRATANTE (Portaria n. 336, de 2010), estando a empresa sujeita a multa contratual, sem prejuízo das demais consequências legais.
13.43. É proibida a veiculação de publicidade pela CONTRATADA acerca do serviço objeto deste contrato.
13.44. É vedada a subcontratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto deste contrato exceto quando se tratar de:
a) fornecimento de:
a.1)	uniformes;
a.2) ferramentas;
a.3) equipamentos;
a.4) materiais sob demanda.
b) serviços sob demanda.
13.45. A subcontratação de empresa especializada deve ser aprovada prévia e formalmente pelo Órgão Responsável. Se autorizada a efetuar a subcontratação, a CONTRATADA deverá garantir que a(s) Subcontratada(s) possua(m) experiência nessa atividade específica.
13.46. A subcontratação não exonerará a CONTRATADA da responsabilidade pela supervisão e coordenação das atividades da(s) Subcontratada(s) e pelo cumprimento rigoroso de todas as obrigações, inclusive pelos eventuais inadimplementos contratuais.
13.47. Todo e qualquer prejuízo advindo das atividades da(s) Subcontratada(s) será cobrado de forma direta à CONTRATADA que arcará com quaisquer ônus advindos de sua opção por subcontratar.
13.48. Em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá encaminhar à Coordenação de Contratos da CONTRATANTE, planilha por posto de trabalho, que discrimine os valores de todos os custos, de forma individualizada.
13.49. A planilha de discriminação dos valores referente ao posto de trabalho deverá abranger todos os itens de custo apresentados pela CONTRATADA na sua proposta completa ajustada ao lance final para a adjudicação do objeto.
13.50. No que diz respeito à saúde e segurança do trabalho, a CONTRATADA deverá atender aos ditames da Portaria 3.214 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego e suas Normas Regulamentadoras (NRs) aplicáveis ao objeto do contrato, em especial aos elencados no item 3.32 do Anexo n. 3 ao EDITAL.
13.51. A CONTRATADA deverá comunicar os acidentes do trabalho (com ou sem afastamento) ocorridos à Previdência Social por meio da emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), nos termos do artigo 22 da Lei 8.213/91, entregando uma cópia da CAT ao Órgão Responsável no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ocorrência do acidente.
13.52. A CONTRATADA deverá atender os protocolos e procedimentos de segurança do trabalho existentes na CONTRATANTE, aplicáveis as atividades a serem desenvolvidas.
13.53. A CONTRATADA se compromete a adotar e utilizar solução tecnológica que venha a ser disponibilizada pela CONTRATANTE, sem gerar custos adicionais diretos para a CONTRATADA, para mensuração, controle e/ou monitoramento da produtividade da execução contratual.
14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, execução insatisfatória dos serviços, omissões ou outras faltas mencionadas no Anexo n. 4 ao EDITAL, não justificadas ou se a CONTRATANTE julgar as justificativas improcedentes, poderão ser impostas à CONTRATADA as multas e demais sanções previstas naquele dispositivo editalício, observadas as condições nele indicadas, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da LEI, correspondente ao artigo 135 do REGULAMENTO, e, ainda, no artigo 7º da Lei n. 10.520/02. 
14.2. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
14.3. As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
14.4. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
14.5. Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da LEI, de 1993, a saber:
a) Advertência, formalizada por escrito;
b) Multa, nos casos previstos no EDITAL e neste Contrato;
c) Suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a CONTRATANTE; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
14.6. Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela CONTRATANTE Deputados para dar início à prestação dos serviços, à Contratada será imposta multa calculada sobre o valor da adjudicação, de acordo com a seguinte tabela:
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA

	1
	0,1%
	15
	2,0%
	29
	5,7%

	2
	0,2%
	16
	2,2%
	30
	6,0%

	3
	0,3%
	17
	2,4%
	31
	6,4%

	4
	0,4%
	18
	2,6%
	32
	6,8%

	5
	0,5%
	19
	2,8%
	33
	7,2%

	6
	0,6%
	20
	3,0%
	34
	7,6%

	7
	0,7%
	21
	3,3%
	35
	8,0%

	8
	0,8%
	22
	3,6%
	36
	8,4%

	9
	0,9%
	23
	3,9%
	37
	8,8%

	10
	1,0%
	24
	4,2%
	38
	9,2%

	11
	1,2%
	25
	4,5%
	39
	9,6%

	12
	1,4%
	26
	4,8%
	40
	10,0%

	13
	1,6%
	27
	5,1%
	
	

	14
	1,8%
	28
	5,4%
	
	


14.7. Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% da quantia definida na Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União.
14.8. Não se aplica o disposto no item anterior, quando verificada, num período de 60 (sessenta) dias, a ocorrência de multas que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da União.
14.9. Findo o prazo fixado sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação dos serviços, além da multa prevista, poderá, a critério da CONTRATANTE, ser cancelada, parcial ou totalmente, a Nota de Empenho, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
14.10. Na hipótese de abandono da contratação, a qualquer tempo, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do Contrato, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
14.11. Configuram faltas graves, que poderão dar ensejo à rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas:
a) o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social;
b) o não recolhimento do FGTS dos empregados;
c) o não pagamento do salário, do auxílio-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado.
14.12. Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou recolhidos pela CONTRATADA à Coordenação de Movimentação Financeira, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
14.13. Poderão ser impostas à CONTRATADA, ainda, multas por infração cometida, limitadas, em qualquer caso, a 10% (dez por cento) da contraprestação mensal, observados, sempre, a reprovabilidade da conduta da CONTRATADA, dolo ou culpa e o disposto no item anterior e sopesados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com a tabela constante do item 12 do Anexo n. 4 ao EDITAL.
15.  DO PREÇO
15.1. O preço total do presente Contrato é de R$______________ (valor por extenso), a ser pago em parcelas, de acordo com a seguinte composição mensal:

MONTANTE “A”
1. Remuneração						R$ 
2. Gratificação						R$
3. Encargos Sociais (___%)				R$ 
4. Total Montante "A" (1+2+3)				R$ 

MONTANTE “B”
5. Custos Adicionais					R$ 
- Auxílio-Alimentação					R$ 
- Auxílio-Transporte						R$   
- Uniforme 							R$        
- Ferramentas – depreciação e manutenção		R$      
- Materiais de consumo					R$   
- Equipamentos – depreciação e manutenção		R$   
- Equipamentos – veículos					R$   
- Outros (a discriminar)					R$
6. Subtotal Mont. "A"+ Mont. “B” (4+5) 			R$ 
7. Taxa de Administração (___%)			R$   

8. PREÇO BÁSICO MENSAL (6+7)			R$ 

9. Despesas com 13º salário				R$ 
           Remuneração					R$ 
           Encargos Sociais (___%)				R$ 
           Taxa de Administração (___ %)			R$  

10. VALOR BÁSICO ANUAL (8 x 12 + 9)		R$

11. Valor referente aos equipamentos de registro 
de frequência 						R$ 

12. Valor referente à previsão de fornecimento de
 materiais sob demanda 					R$

13.Valor referente à previsão de prestação de 
serviços diversos sob demanda 				R$


PREÇO GLOBAL [10+11+12+13]			R$ 


16.  DO PAGAMENTO
PARA POSTOS DE TRABALHO E VALORES MENSAIS
16.1. Os serviços objeto deste Contrato, executados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE, serão pagos em parcelas mensais, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.
16.2. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Órgão Responsável, desde que a CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, observado o disposto no Título 3 do Anexo n. 2 ao EDITAL.
16.3. O pagamento de cada parcela será feito por meio de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura discriminada, emitida no mês subsequente ao da prestação dos serviços, após atestação pelo Órgão Responsável.
16.4. A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência o dia de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o último dia de cada mês.
16.5. A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
16.6. O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do ateste do Órgão Responsável, e estará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de quitação da folha de pagamento específica do contrato, dos valores referentes tanto à remuneração mensal quanto ao 13º salário, contendo as informações exigidas no Título 3 do Anexo n. 7 ao EDITAL, fornecida em meio eletrônico e no formato de arquivo a ser definido;
b) Comprovação emitida pelo órgão gestor do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) do recolhimento individualizado específico do contrato, por empregado, do mês anterior ao da prestação dos serviços;
c) Cópia com autenticação bancária da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), específica do contrato, acompanhada da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, referente ao mês anterior ao da emissão da nota fiscal/fatura;
d) Espelho da folha de pagamento específica do contrato, bem como espelho de substituições e rescisões, a serem elaborados em conformidade com o modelo apresentado no Título 1 do Anexo n. 7 ao EDITAL, fornecido em meio eletrônico e no formato de arquivo a ser definido;
e) Comprovantes específicos de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio-alimentação referentes ao contrato;
f) Quando do pagamento da verba do 13º salário, espelho das informações a ser elaborado em conformidade com o modelo apresentado no Título 2 do Anexo n. 7 ao EDITAL, fornecido em meio eletrônico e no formato de arquivo a ser definido;
g) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro dos prazos de validade neles expressos;
h) Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária, imposto de renda, se for o caso, e demais encargos decorrentes de relações trabalhistas relativas ao pessoal contratado como trabalhador temporário ou como prestador de serviço autônomo;
i) Comprovante de emissão individualizada do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), conforme formulário estabelecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), emitido pela empresa ou seu preposto, nos casos de rescisão entre a empregadora e o empregado.
j) Comprovante da opção pela desoneração da folha de pagamento, se for o caso.
16.7. O formato dos arquivos a serem fornecidos pela CONTRATADA, referidos nas alíneas “a”, “d” e “f” do subitem anterior, será definido pela Diretoria de Inovação e Tecnologia da Informação em conjunto com o Departamento de Material e Patrimônio da CONTRATANTE.
16.8. Para liberação das faturas, a CONTRATANTE levará em consideração o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
16.9. A CONTRATANTE será autorizada a recortar das faturas devidas à CONTRATADA os valores referentes aos salários, auxílios e a eventuais haveres trabalhistas resilitórios, inclusive os encargos legais deles decorrentes, devidos aos empregados da CONTRATADA, para repassá-los à conta corrente destes, bem como realizar os recolhimentos tributários, na ocorrência de uma das seguintes situações excepcionais:
a) Por ocasião da demonstração de incapacidade da CONTRATADA em efetuar os pagamentos aos seus empregados na data aprazada;
b) Por ocasião da não comprovação do pagamento por parte da CONTRATADA, na rescisão contratual, das indenizações rescisórias devidas aos empregados demitidos.
16.10. A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pela CONTRATADA.
16.11. A não observância dos prazos legais para pagamento mensal dos salários e do 13º salário do pessoal que executará os serviços na CONTRATANTE sujeitará a CONTRATANTE às sanções administrativas previstas no Anexo n. 4 ao EDITAL.
16.12. Sem prejuízo do disposto no art. 4º da Resolução n. 3 de 2011, da CONTRATANTE, a sanção de que trata este subitem também poderá ser aplicada no caso de atraso do pagamento mensal dos salários e do 13º salário, na excepcional hipótese de a CONTRATADA ter solicitado, por falta de higidez financeira ou qualquer outro motivo, que a CONTRATANTE realize diretamente o pagamento dessas verbas aos empregados terceirizados.
PARA MATERIAIS E SERVIÇOS SOB DEMANDA
16.13. O objeto aceito definitivamente pela CONTRATANTE será pago por meio de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo Órgão Competente.
16.14. A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
16.15. O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
16.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), calculados diariamente em regime de juros simples, conforme a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos Moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
                     I =__i__          I = _6/100_       I = 0,00016438
                          365                    365
em que i = taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano).
16.17. Quando aplicável, o pagamento efetuado pela CONTRATANTE estará sujeito às retenções de que tratam o artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pelas Leis 9.711, de 1998 e 11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei 9.430, de 1996 e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
16.18. Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no item anterior, a comprovação deverá ser anexada à respectiva fatura.
16.19. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
17. DOS CRITÉRIOS DE REPACTUAÇÃO/REAJUSTE
17.1. O preço global contratado poderá ser repactuado, desde que observado interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
a) Para a primeira repactuação:
a.1) da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrente do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço ou
a.2) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos.
17.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
17.3. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
17.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto nos itens 17.16 e 17.17 deste Título.
17.5. Para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, o reajuste dos preços dos itens referentes a insumos, materiais e serviços sob demanda será feito utilizando-se o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE.
17.6. A forma de reajuste a que se refere o subitem anterior não se aplicará a itens de obrigações decorrentes de acordo, de convenção coletiva de trabalho ou de lei.
17.7. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação e ao reajuste dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente ou do encerramento do contrato vigente.
17.8. Haverá a preclusão do direito à repactuação ou ao reajuste caso a CONTRATADA não exerça o seu direito previamente à assinatura de Termo Aditivo de prorrogação ou deixe encerrar o contrato sem pleiteá-lo.
17.9. Em caso de prorrogação da vigência contratual, havendo a preclusão mencionada no item anterior, o preço global contratado somente poderá ser repactuado/reajustado após novo interregno de um ano, na forma do item 17.2 deste Título, desconsiderando-se quaisquer efeitos financeiros da repactuação e/ou do reajuste preclusos.
17.10. Apesar da preclusão do direito à repactuação, a CONTRATADA continuará obrigada a observar os termos dos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho, devendo, inclusive, comprovar o repasse dos respectivos reajustes aos empregados, em prazo a ser fixado pela CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.
17.11. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados, observado o disposto no item 17.5 deste Título.
17.12. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação/do reajuste produzirão efeitos:
a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras;
d) No caso previsto na alínea “c”, os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
17.13. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa.
17.14. A aplicação dos reajustes salariais e benefícios concedidos sobre os valores pagos pela CONTRATANTE, em função de definições da Convenção Coletiva, deve ser submetida à análise da Administração da Casa.
17.15. As rubricas previstas em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho que não se relacionem ao custo direto da venda do serviço não serão objeto de repactuação.
17.16. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
17.17. Por força do Art. 611 da Consolidação das Leis do Trabalho, não serão devidos, ressarcidos, restituídos ou repactuados pela CONTRATANTE valores referentes a obrigações e direitos que somente se aplicam a empregados terceirizados diretamente ativos em contratos de prestação de serviços. Assim, serão considerados apenas os benefícios aplicados indistintamente à totalidade dos trabalhadores da mesma categoria funcional alcançados pelos respectivos instrumentos coletivos, inclusive àqueles empregados que exercem as mesmas funções, na base territorial do Distrito Federal, que atuem diretamente nas empresas contratadas.
18.  DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1. Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor anual do contrato, de acordo com o artigo 93 e seus parágrafos do REGULAMENTO, observando o disposto no Título 6 do Anexo 3 ao EDITAL.
19.  DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
19.1. O presente Contrato terá vigência de       /      /        a         /      /     , podendo ser prorrogado em conformidade com o inciso II do artigo 57 da LEI, correspondente ao inciso II do artigo 105 do REGULAMENTO, a critério da CONTRATANTE.
19.2. Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.
20.  DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL
20.1. Considera-se Órgão Responsável pela gestão dos serviços objeto deste Contrato o DEPARTAMENTO TÉCNICO da CONTRATANTE, localizado no 18º andar do Edifício Anexo I, que, por meio da COORDENAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, designará a equipe de fiscalização responsável pelos atos de acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual.
21.  DO FORO
21.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento deste Contrato.






E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com (valor numérico e por extenso) páginas cada uma, na presença das testemunhas abaixo indicadas.


Brasília,       de                          de 2020.


Pela CONTRATANTE:				Pela CONTRATADA:
Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida		(nome)
Diretor-Geral						(cargo)
CPF n. 358.677.601-20				(CPF)

Testemunhas: 1) _____________________________________

		   2) _____________________________________

Brasília, 26 de maio de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro
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DEPARTAMENTO TÉCNICO

COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA DE OBRAS

Serviços: Prestação de serviços de jardinagem

SEÇÃO DE ORÇAMENTOS

Data: 17.04.2020

Processo:

Local: Prédios Diversos da Câmara dos Deputados - Brasília / DF

OPÇÃO TRIBUTÁRIA: Lucro Real

COMPONENTES DO PERCENTUAL INCIDÊNCIA IMPOSTOS PERCENTUAL %

OUTROS COMPONENTES

PERCENTUAL %INCIDÊNCIA

BDI

DO BDI

ADM.  CENTRAL

2,60

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

PIS

 (1)

1,650

% SEGUROS

0,000

% SOBRE O CUSTO DIRETO

LUCRO

4,00

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

COFINS 

(1)

7,600

% GARANTIAS

0,000

% SOBRE O CUSTO DIRETO

IMPOSTOS

14,250

SOBRE O PREÇO DE VENDA DO EMPREENDIMENTO

ISS

5,000

% RISCOS 

0,070

% SOBRE O CUSTO DIRETO

DESP.  FINANCEIRAS

0,161

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

CPRB

0,000

SEGUROS, GARANTIAS 

E RISCOS 

0,070

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

DIAS ÚTEIS 

(2)

11

TAXA SELIC

3,75

%

FÓRMULA BDI =

( 1 +  AC + S + G + R ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) - 1

( 1 - I )

BDI = 

( 1,00000 + 0,02670 ) ( 1,00161 ) ( 1,04000 ) -1

(1- 0,01650 - 0,07600 - 0,05000 - 0,00000 )

Onde:

BDI= 1,06948 - 1

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central;

0,85750

S = taxa representativa de Seguros;

DF = ( 1 + )

DU / 252

R = taxa representativa de Riscos;

BDI= 1,24721 - 1

G = taxa representativa de Garantias; Onde:

DF = taxa representativa das Despesas Financeiras;DU = DIAS ÚTEIS

DF = 1,0375

TAXA DO BDI

= 24,72 %

I = taxa representativa da incidência de Impostos; 

L = taxa representativa do Lucro.

OBSERVAÇÕES: 

%

%

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

%

%

%

%

TAXA SELIC

100

0,0437

TAXA SELIC = Definida na Reunião do COPOM

http://www.bcb.gov.br/?COPOMJUROS

1 - FORAM CONSIDERADOS 11 DIAS ÚTEIS PARA A RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO AO CONTRATADO (PAGA NO INÍCIO DO MÊS E RESTITUI ATÉ O DIA 20 DE CADA MÊS)
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DEPARTAMENTO TÉCNICO

COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA DE OBRAS

Serviços: Prestação de serviços de jardinagem

SEÇÃO DE ORÇAMENTOS

Data: 17.04.2020

Processo:

Local: Prédios Diversos da Câmara dos Deputados - Brasília / DF

OPÇÃO TRIBUTÁRIA: Lucro Real

COMPONENTES DO PERCENTUAL INCIDÊNCIA IMPOSTOS PERCENTUAL %

OUTROS COMPONENTES

PERCENTUAL %INCIDÊNCIA

BDI

DO BDI

ADM.  CENTRAL

1,50

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

PIS

 (1)

0,101

% SEGUROS

0,000

% SOBRE O CUSTO DIRETO

LUCRO

3,50

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

COFINS 

(1)

0,464

% GARANTIAS

0,000

% SOBRE O CUSTO DIRETO

IMPOSTOS

0,564

SOBRE O PREÇO DE VENDA DO EMPREENDIMENTO

ISS

0,000

% RISCOS 

0,250

% SOBRE O CUSTO DIRETO

DESP.  FINANCEIRAS

0,161

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

CPRB

0,000

SEGUROS, GARANTIAS 

E RISCOS 

0,250

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

DIAS ÚTEIS 

(2)

11

TAXA SELIC

3,75

%

FÓRMULA BDI =

( 1 +  AC + S + G + R ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) - 1

( 1 - I )

BDI = 

( 1,00000 + 0,01750 ) ( 1,00161 ) ( 1,03500 ) -1

(1- 0,00101 - 0,00464 - 0,00000 - 0,00000 )

Onde:

BDI= 1,05481 - 1

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central;

0,99436

S = taxa representativa de Seguros;

DF = ( 1 + )

DU / 252

R = taxa representativa de Riscos;

BDI= 1,06079 - 1

G = taxa representativa de Garantias; Onde:

DF = taxa representativa das Despesas Financeiras;DU = DIAS ÚTEIS

DF = 1,0375

TAXA DO BDI

= 6,08 %

I = taxa representativa da incidência de Impostos; 

L = taxa representativa do Lucro.

OBSERVAÇÕES:  1 - OS IMPOSTOS PIS E COFINS FORAM REDUZIDOS EM 20% CONSIDERANDO AS DEDUÇÕES PERMITIDAS POR LEI

%

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

%

%

%

%

3 - O ISS FOI ZERADO, TENDO EM VISTA SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

4 - OS PERCENTUAIS DE ADM. CENTRAL E DE LUCRO SEGUIRAM OS VALORES MÍNIMOS DO ACÓRDÃO 2.622/2013, REFENTES A FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

%

TAXA SELIC

100

0,0437

TAXA SELIC = Definida na Reunião do COPOM

http://www.bcb.gov.br/?COPOMJUROS

2 - FORAM CONSIDERADOS 11 DIAS ÚTEIS PARA A RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO AO CONTRATADO, PERÍODO ENTRE O DESEMBOLSO E A RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO
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DEPARTAMENTO TÉCNICO

COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA DE OBRAS

Serviços: Prestação de serviços de jardinagem

SEÇÃO DE ORÇAMENTOS

Data: 17.04.2020

Processo:

Local: Prédios Diversos da Câmara dos Deputados - Brasília / DF

OPÇÃO TRIBUTÁRIA: Lucro Real

COMPONENTES DO PERCENTUAL INCIDÊNCIA IMPOSTOS PERCENTUAL %

OUTROS COMPONENTES

PERCENTUAL %INCIDÊNCIA

BDI

DO BDI

ADM.  CENTRAL

3,00

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

PIS

 (1)

0,225

% SEGUROS

0,000

% SOBRE O CUSTO DIRETO

LUCRO

6,16

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

COFINS 

(1)

1,035

% GARANTIAS

0,000

% SOBRE O CUSTO DIRETO

IMPOSTOS

3,260

SOBRE O PREÇO DE VENDA DO EMPREENDIMENTO

ISS

2,000

% RISCOS 

0,350

% SOBRE O CUSTO DIRETO

DESP.  FINANCEIRAS

0,161

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

CPRB

0,000

SEGUROS, GARANTIAS 

E RISCOS 

0,350

SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO

DIAS ÚTEIS 

(2)

11

TAXA SELIC

3,75

%

FÓRMULA BDI =

( 1 +  AC + S + G + R ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) - 1

( 1 - I )

BDI = 

( 1,00000 + 0,03350 ) ( 1,00161 ) ( 1,06160 ) -1

(1- 0,00225 - 0,01035 - 0,02000 - 0,00000 )

Onde:

BDI= 1,09893 - 1

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central;

0,96740

S = taxa representativa de Seguros;

DF = ( 1 + )

DU / 252

R = taxa representativa de Riscos;

BDI= 1,13596 - 1

G = taxa representativa de Garantias; Onde:

DF = taxa representativa das Despesas Financeiras;DU = DIAS ÚTEIS

DF = 1,0375

TAXA DO BDI

= 13,60 %

I = taxa representativa da incidência de Impostos; 

L = taxa representativa do Lucro.

OBSERVAÇÕES:  1 - OS IMPOSTOS PIS E COFINS FORAM REDUZIDOS EM 20% CONSIDERANDO AS DEDUÇÕES PERMITIDAS POR LEI

%

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

%

%

%

%

3 - FOI CONSIDERADO O ISS DE 2%, CONSIDERANDO SE TRATAR DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4 - OS PERCENTUAIS DE ADM. CENTRAL E DE LUCRO SEGUIRAM OS VALORES MÍNIMOS DO ACÓRDÃO 2.622/2013, REFENTES A OBRAS DE EDIFICAÇÕES - REFORMA

%

TAXA SELIC

100

0,0437

TAXA SELIC = Definida na Reunião do COPOM

http://www.bcb.gov.br/?COPOMJUROS

2 - FORAM CONSIDERADOS 11 DIAS ÚTEIS PARA A RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO AO CONTRATADO, PERÍODO ENTRE O DESEMBOLSO E A RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO
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